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SUGESTÃO 3. 301 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É livre a manifestação 
de pensamento, de convicção po
lítica ou filosófica, bem como a 
prestação de informação editorial 
e comercial, independentemente 
de censura, respondendo cada u>m, 
pelos abusos que cometer.' 

.Justificação 
Da Federação Nacional das Agên

cias de Propaganda - FENAPRO e 
da Associação Brasileira das Agên
cias de Propaganda - ABAP, par
tiu a idéia de se incluir na nova 
Constituição o dispositivo epigrafado, 
uma vez que a atual Constituição as
segura de forma satisfatória a liber
dade de expressão, mas estabelece uma 
forma de censura (art. 153, § 8.0 ), dan
do à informação comercial a mesma li
berdade que é dada à editorial. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTAO 3. 302 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Haverá um Tribunal 
Regional do Trabalho na Capital 
de cada Estado ou Território e no 
Distrito Federal.'' 

.Justificação 
Tal dispositivo visa dotar a Justiça 

do Trabalho de tribunais regionais 
em todas as capitais brasileiras, pois 
não é justo que determinados Esta
dos da federação não possuam o seu 
tribunal regional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTAO 3. 303 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O Supremo Tribunal 
Federal não tem poderes de le
gislar acerca de matéria proces
sual." 

.Justificação 
Muitos podem entender que tal dis

positivo não deva estar incluído em 
um texto constitucional. 

Ocorre que tal preceito, mesmo sen
do negativo, é indispensável para cor
rigir as distorções havidas hoje no 
Supremo Tribunal Federal, uma vez 
que lhe é concedido poder de norma
tizar matéria processual. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO 3. 304 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os vereadores são in-
violáveis no exercício do mandato, 
por suas opiniões, palavras e vo
tos, cabendo à Justiça Estadual o 
julgamento dos atos criminosos 
que lhes forem imputados. 

.Justificação 
Parte do vereador Dilney Lopes, da 

Câmara Municipal de Criciúma, atra
vés de ofício encaminhado a esta Li
ã'erança, a sugestão epigrafada, 
alinhavando para tanto o s·eguinte: 

"Embora existam opiniões divergen
tes, o fundamental é que o vereador 
é um legítimo representante popular 
e, em função dessa representação, há 
de estar imune às -coações para que 
possa criticar e fiscalizar a ação do 
poder público municipal destemida
mente, não se furtando a denunciar, 
quando necessário, os atos danosos ao 
bem público.'' 

Sala das Sessões, 5 ã'e maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO 3. 305 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É assegurado a todo ci-
dadão brasileiro o direito à infor
mação editorial e comerciá!, in
dependentemente de censura.'' 

.Justificação 
Da Federação Nacional das Agên

cias ã'e Propaganda - FENAPRO, e 
da Associação Brasileira das Agências 
de Propaganda- ABPA, parte a su
gestão da inclusão do dispositivo aci
ma exposto, no texto da futura Cons
tituição, visto que, modernamente, o 
direito do cidadão de ser informado 
corresponã'e o dever das agências de 
propaganda de informação de forma 
honesta, verdadeira e na conformida
de das normas legais. 

Sala das .Sessões, 5 ã'e maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto . 

SUGESTÃO 3. 30G 

Inclua-se, onde couber os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Nenhum servidor, ao se 
aposentar, poderá rec·eber remu
neraçã-o inferior à percebida na 
~tividade. 

Parágrafo único. Não haverá 
qualquer limitação no valor dos 
proventos do serviã'or que, ao se 

aposentar, possua direito adquiri
do que lhe permita sair da ativi
dade em nível, referên-cia ou pa
drão superior, de que decorra re
muneração acima da percebida 
como servidor ativo.'' 

.Justificação 
Do Advogado e Aã'm.inistrador Tri

butário do Ministério da Fazenda, Dr. 
Levy de Brito Buquéra Filho, para esta 
sugestão, com a seguinte justificativa: 

"No Brasil o servidor aposentado 
tem sido marginalizado. 

Nos países adiantados, o Estado de
dica um carinho toã'o especial aoo apo
sentado. 

Não é justo, após uma vida de dedi
cação aoo serviço público, no final de 
sua existência, o servidor ser atirado 
numa situação de penúria, com pro
ventos defasados, precisamente, quan
do ele mais necessita de recursos fi
nanceiros para enfrentar as dificul
ã'ades da velhice." 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTAO. 3. 307 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É livre a associação 
profissional ou sindical, e faculta
do aos trabalhadores o direito de 
associar-se ou não ao sindicato da 
categoria profissional correspon
dente. 

.Justificação 
Uma vez que estamos numa demo

cracia, nada mais justo do que legar 
ao trabalhador brasiJ.eiro o ã'ireito de 
decidir sobre sua filiação ao sindicato 
da categoria profissional correspon
dente. 

Sala das Sessões, 5 ã'e maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO 3. 308 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Compete ao Vice-Presi-
dente da República: 

I - presidir os trabalhos do 
Congresso Nacional.'' 

.Justificação 
Além de auxiliar e substituir o Pre

sidente da República, nos termos que 
a Constituição estabelecer, é neces
sário dar ao Vice-Presidente atribui
ções de ser o elo de ligação entre o 
Presidente da República e os Congres
sistas, nos mesmos moldes em que a 
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função é desempenhada nos Estados 
Unidos. 

Sala das Sessões, 5 ãe maio de 
1987. - Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO 3. 309 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O alistamento é obri-
gatório, e o voto é facultativo, 
para todos os brasileiros, salvo as 
exceções previstas em lei." 

Justificação 
Do Advogado e Administrador Tri

butário do Ministério da Fazenda, D.r. 
Levy de Brito Buquéra Filho, de Curi
tiba, PIR, partir a sugestão acima, 
pois como salienta, "numa democra
cia moderna, não se concebe que o 
voto seja obrigatório. A obrigatorie
dade do alistamento é perfeitamente 
compreensível, para caracterizar o 
o exercício dos direitos politicos. Por
tanto, se os brasileiros pretendem se
guir os ditames de um governo ver
dadeiramente democrático, deverão 
pugnar pela faculdade do voto". 

Sala das Sessêres, 5 de maio de 
1987. -Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO 3. 310 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Todo cidadão brasilei-
ro tem o direito de argüir a in
constitucionalidade de lei peran
te o Supremo Tribunal Federal, 
na forma que a legislação ordi
nária dispuser." 

Justificação 
O conceito epigrafado é claro, pois 

consagra a todo cidadão brasileiro o 
direito de argüir a inconstitucionali
dade de qualquer lei mediante repre
sentação encaminhada diretamente 
ao Supremo Tribunal Federal, dife
rentemente do que hoje está estipu
lado, onde este direito compete, ex
clusivamente, ao Procurador-Geral 
da República, que muitas vezes não 
tem o interesse de criar situações 
constrangedoras para com o governo 
que o empregou. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO 3. 311 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Todos são iguais peran-
te a lei, sem distinção de sexo, 
raça, trabalho, credo religioso e 

convicções políticas, ou por ser 
portador de deficiência de qual
quer ordem. Será punido por lei 
toda discriminação atentatória 
aos direitos humanos." 

Justificação 

Do III Encontro Nacional de Co
ordenadorias, Conselhos Estaduais e 
Municipais de Entidades de Pessoas 
Portadoras de Deficiência, realizado 
em Belo Horizonte, partiu a sugestão 
de se incluir na futura Constituição, 
princípio que ampare a pessoa porta
dora de deficiência, _alargando, com 
isto, o disposto no art. 153, § 1.0 , da 
atual Constituição. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 312 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Nenhum culto ou igre-
ja gozará de subvenção oficial, 
nem .terá reil!ações de dependên
cia ou aliança com o Governo da 
União ou dos Estados." 

Justificação 
Tal dispositivo esteve configurado 

na Constituição de 1891 e, 'POr suges
tão do Sindicato Rural de Paracatu, 
através do seu Presidente, Antonio 
Abrahão Guerr>a., o preceito deVJe in
COI'IPorar-s,e ao novo texto uma vez 
que vivemos momento de' liberdade 
e, acima de tudo, considerando que 
estamos par re passo com as civiliza
ções mais cultas do mundo não é de 
mais suportaT o enclausuràmento da 
ciência, consciência e fé religiosas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO NQ' 3. 313 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Estão is·entos do paga-
mento do Imposto sobre a Renda 
e proVJentos de qualquer natureza 
os aposentados e pensionistas." 

Justificação 

São muitas as reclamações que 
temos recebido, de várias partes do 
País, contra a voracidade e ganância 
com que o Governo Fed·eral im;põe, a 
toda sociedade brasilaira, alíquotas 
exorbitantes :para o pagamento do 
Imposto de Renda. 

Tal abuso chega às raias do absur
do ao incluir entre os contribuintes, 

apos·entados e pensionistas, com seus 
salários e p.rovento.s de há muito de
fasados e que já deram sua parcela 
de contribuição para o desenvolvi
mento do Pais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Coll:Btituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO NQ' 3. 314 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Ficam equip~rad.os os 
vencimentos dos funclonárioo pú
blicoo civis da União aos dos mi
litares. 

PaTágrafo único. Legislação 
ordinária disciplinará a m~térla, 
estensiva aos aipOsentados e pen
sionistas." 

Justificação 
Entendemos não ·existtr razão que 

justifique a ·diferença de vencimentos 
e de tratamento dispensado aos fun
cionários civis, uma vez que oo mili
tares também são funcionárioo pú
blicos. 

A equipa.ração nos vencimentos é 
anseio de milhares de serodores pú
blicos de todo o País e objeto die cen
tenas de cartas endereçadas a esta Li
derança. 

Sala das SesiSões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 315 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. É assegurada a liber-
dade d!e associação para fins lí
citos. Nenhuma associação pode 
rá ser dissolvida senão em vir
tude de decisão judicial." 

Justificação 

Da Federação Nacional das Agên
cias de Propaganda - FENAPRO, e 
da Associação Brasileira de Agências 
de Propaganda - ABAP, partiu a 
sugestão para se manter o atual tex
to constitucional, uma vez que tal 
preceito legitima a existência das en
ti:dad·es em fU!Ilcionamento, inclusive 
do CONAR e sua ação. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 
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SUGESTAO N9 3. 316 

Inclua-se, -onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A cidadania consagra a 
plenitude dos direitos individuais 
e pelo Estado será tutelada. 

Parágrafo único. Os atos e re
gistros necessários à obtenção e 
ao exercício da cidadania serão 
gratuitos. 

Art. O cidadão terá participa
ção efetiva nas decisões estatais e 
ao aperfeiçoamento de suas ins
tituições. 

Art. Os direitos e garantias 
constitucionais têm reconheci
mento e aplicação imediata. 

Parágrafo único. A ausência 
de disciplinação ordinária dá ao 
Judiciário o poder de fazê-lo ao 
caso concreto, podendo o Supre
mo Tribunal Federal encaminhar 
ao Legislativo anteprojeto de lei a 
respeito." 

Justificação 

Por sugestão do eminente advogado 
Dr. Arthur Pacheco, do Rio da .Te
neiro, submeto a presente proposta de 
norma ao projeto de constituição, a 
ser inserida no capítulo que trata dos 
direitos e garantias fundamentais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 317 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Ninguém poderá impedir 
o livre trânsito pelo território na
cional e a disposição de seus bens, 
livres de algum gravame legal, de 
entrada ou saída do País. 
Parágrafo único. Em tempo de 
revolução ou guerra, nacional ou 
estrangeira, da qual tenha o Bra
sil se envolvido, a saída ou in
gresso no País de bens ou valores 
serão disciplinados por lei ordi
nária de tempo certo." 

Justificação 

Por sugestão do eminente advogado 
Dr. Arthur Pacheco, do Rio de Ja
neiro, submeto a presente proposta 
de norma ao projeto de Constituição, 
a ser inserida no capitulo que trata 
dos direitos e garantias fundamen
tais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTAO N9 3. 318 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. São fatos naturais, pre
servados pela Constituição, a vi
da, a saúde, o trabalho, ·a digni
dade pessoal, _a_ honra, a -seguran
ça e a família. 

Parágrafo único. A tortura, 
mental ou física, constitui delito 
inafiançável, imprescritível e sem 
gozar o seu autor do direito à 
anistia, em qualquer tempo." 

Justificação 
Por sugestão do eminente advogado 

Dr. Arthur Pacheco, do Rio de Janei
ro, submeto a presente proposta de 
norma ao projeto de Constituição, a 
ser inserida no capítulo que trata dos 
direitos e garantias fundamentais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N 3. 319 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: · 

"Art. É: assegurado o acesso e 
pedido de retificação aos regis
tros, públicos e privados, que tra
tem sobre referências ou infor
mações pessoais, ficando tutelado 
o direito ao interessado de se so
correr ao Judiciário, através de 
processo sigiloso . 

Art. É: defeso o registro sobre 
convicções pessoais, atividades 
políticas ou de vida privada. 

§ 1.0 O lançamento ou utiliza
ção de registro falso sobre a pes-
soa implica responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 

§ 2.o Excetuam estas disposi
ções o processamento de dados, 
não nominados ou identificados, 
para os fins estatísticos." 

.Justificação 

Por sugestão do eminente advogado 
Dr. Arthur Pacheco, do Rio de Ja
neiro submeto a presente proposta de 
norm~ ao projeto de Constituição, a 
ser inserida no capítulo que trata dos 
direitos e garantias fundamentais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 320 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

·"Art. :6: livre a criação de Par
tidos Políticos, que alcancem âm-

bito nacional, estruturados na 
forma de lei eleitoral. 

Parágrafo único. Os Partidos 
Políticos possuirão estatutos e 
personalidade jurídica própria, 
sendo-lhes vedada organização 
paramilitar." 

Justificação 
Por sugestão do eminente advogado 

Dr. Arthur Pacheco, do Rio de Ja
neiro, submeto a presente proposta de 
norma ao projeto de Constituição, a 
ser inserida no capítulo que trata dos 
'partidos Políticos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO Nll 3. 321 
Inclua-se, onde couber, o seguinte 

dispositivo: 
"Art. O ensino é obrigatório 

para todos, dos 6 aos 16 anos, e 
incluirá a habitação para o exer
cício de um ofício. 

§ 1.0 o ensino primário será 
ministrado em português, exceto 
nas comunidades indígenas, onde 
também será lecionado eom língua 
nativa. 

§ 2.0 Nenhum estabelecimento 
de ensino poderá fazer restrições 
à matrícula, com exigência de 
quaisquer conhecimentos prévios, 
para a criança que pretende in
gressar no 1. 0 ano do curso pri
mário." 

Justificação 
Do Advogado e Administrador Tri

butário do Ministério da Fazenda, Dr. 
Levy de Brito Buquéra Filho, parte a 
sugestão epigrafada, com a seguinte 
justificativa: 

"Um grande número de instituições 
de ensino do País está fugindo à sua 
obrigação fundamental de ministrar 
as primeiras letras do aluno que in
gressa no 1.0 ano do curso primário . 

Tais estabelecimentos estão confun
dindo educação em sentido estrito 
com ensino, pois, não distinguem a 
obrigação de educar que compete aos 
pais, com a de ensinar que é de sua 
alçada. 

A grande comercialização do ensi
no no Brasil é que deu margem a essa 
situação absurda, que não existia an
tigamente. 

Alguns colégios têm a ousadia de 
submeter o candidato à matrícula na 
série inicial do curso primário, a um 
exame "vestibular". 

A situação não é apenas revoltan
te, será melhor qualificada coomo cri
minosa. 
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Sim, porque o obstáculo à matrí
cula em questão, tem provocado trau
ma psíquico em muitas crianças, que, 
em determinadas situações, poderá marcá
las para o resto da vida, provocando-lhes 
prejuízo mental irreparável." 

Sala das Sessões, 5 • de maio de 
1987. -Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 322 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Compete à União: 
I - legislar sobre: 
a) produção, consumo e sua 

propaganda comercial." 

.Justificação 

Da Federação Nacional das Agên
cias de Propaganda- FENAPRO, e 
da Associaçao Brasileira de Agências 
de Propaganda - ABAP, recebemos 
sugestão para incluir na nova Cons
tituição o dispositivo acima, uma vez 
que a propaganda comercial se insere 
no ramo do direito privado e, como 
tal, sujeito à competência legislativa 
reservada exclusivamente à União. 

O aperfeiçoamento do texto consti· 
tucíonal neste particular, elidirá a ini
ciativa leKiferante das unidades da Fe
der~.ão e dos municípios em matéria 
de propaganda, evitando-se -distorções 
e excessos até freqüentes contra o se
tor. 

Assim, em respeito à tradição fe
derativa e no interesse do marketing 
e da mídia de âmbito nacional; a com
petência para legislar sobre propa
ganda comercial deve ser atribuída ao 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. -Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 323 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
dispo.sitivo: 

"Art. Aos autores de obras 
científicas, literárias e artísticas, 
mesmo que de caráter co:q1ercial, 
pertence o direito exclusivo de 
utilizá-las. Esse direito é trans
missível por herança, pelo tempo 
que a lei fixar e extensiva a pes
soas jurídicas segundo regula
mentação da lei ordinária." 

Justificação 
Da Federação Nacional das Agên

cias de Propaganda - FENAPRO, e 
da Associação Brasileira das Agências 
de Propaganda - ABAP, parte a su
gestão de incluir na futura Consti-

tuição o dispositivo acima, ll'.llla vez 
que a obra de criação publicitária já 
está incluída dentre as obras intelec
tuais definidas como "criações do es
pírito de qualquer modo exterioriza
das", embora não venha explicita
mente citada na Constituição, sua 
proteção dá-se por parte: texto e de
senho. 

Ocorre, porém, que a mensagem pu
blicitária constitui um todo, onde de
senho e texto são usados de forma 
conjugada com o objetivo de provo
car novos bens na vida social. Texto 
e desenho têm valores relativos e es
tão englobados na mensagem publi
citária, cujo valor absoluto merece 
reconhecimento e proteção. 

A mensagem publicitária constitui 
obra intelectual de caráter coletivo, 
vale dizer, criada por diversas pes
soas que atuam sob a orientação e às 
expensas de uma empresa (pessoa ju
rídica), à qual, a doutrina e a juris
prudência vem conferindo a titularie
dade dos direitos existentes sobre a 
obra publicitária, neles incluindo o 
direito pessoal. 

Modernamente, a obra publicitária 
é como tal protegida em diversos paí
ses onde se reconhece à pessoa jurí
dica a titulariedad.e_ do direito de au
tor sempre que a obra se revestir de 
caráter coletivo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. -Constituinte Amaral Netto. 

SUGESTÃO N9 3. 324 

Inclua-se onde couber no título da 
Ordem Econômica, no capítulo desti
nado à refonna agrária, o seguinte: 

Art. Ao direito de propriedade de 
imóvel rural corresponde uma obri
gação social. 

Parágrafo único. Entende-se por 
obrigação social: 

a.) o racional aproveitamento do 
imóvel rural; 

b) a conservação dos recursos na
turais renováveis e a preservação do 
meio ambiente; 

c) a inexistência de conflitos ou 
disputas pela posse ou domínio do 
imóvel rural; 

d) a observância das disposições le
gais que regulam as relações de tra
balho e produção; 

e) a limitação da área do imóvel 
rural, segundo dispõe o artigo desta 
COnstituição. 

Art. O inióvel rural que não cor
responder à. obrigação social de que 
trata o . artigo anterior será arreca-

dado, mediante desapropriação por 
interesse social, para fins de refor
ma agrária. 

§ 1.0 Os imóveis desapropriados 
por interesse social para fins de re
fonna agrária capacitam seus pro
prietários a receber justa indenização 
em titulas da dívida agrária. 

§ 2.0 Os títulos da dívida agrária, 
com cláusula de correção monetária, 
são resgatáveis no prazo de 20 (vinte) 
anos, em parcelas anuais sucessivas, 
assegurada a sua aceitação a qualquer 
tempo como fonna de pagamento de 
50% (cinqüenta por cento) do Im
posto Territorial Rural e de terras pú
blicas. 

§ 3.0 A indenização referida no 
§ 1.0 deste artigo significa tornar sem 
dano a aquisição e os investimentos 
realizados pelo proprietário, seja de 
terra nua, seja de benfeitorias, dedu
zidos os valores correspondentes a in
vestimentos públicos e débitos ofi
ciais. 

§ 4.0 A declaração de interesse so
cial para fins de refonna agrária ope
ra automaticamente a imissão da 
União na posse do imóvel, permitindo 
o r-egistro da propriedade. Qualquer 
-contestação na ação própria ou de 
outra medida judicial somente poderá 
versar sobre o valor depositado pelo 
-expropriante. 

§ 5.0 A desapropriação de que tra
ta o caput deste artigo se aplica tanto 
à terra nua quanto às benfeitorias 
indenizá v eis. 

o imóvel rural desapropriado por 
interesse social para fins de refonna 
grária será indenizado na proporção 
da utilidade que representa para o 
meio social e que tem como parâme
tros os tributos honrados pelo pro
prietário. 

Parágrafo único. A desapropriação 
de que trata este artigo é de compe
tência exclusiva da União, podendo 
ser delegada aos governos estaduais 

. ou prefeituras municipais por ato do 
Presidente da República. 

Art. Ninguém poderá ser proprie
tário, direta ou indiretamente, de 
imóvel rural com área, contínua ou 
descontínua, superior a 50 (cinqüen
ta) módulos fiscais, ficando o exce
dente sujeito à desapropriação por 
interesse social para fins de reforma 
agrária. 

Parágrafo único. A área referida 
neste artigo é considerada pelo con
junto de imóveis de um mesmo pro
prietário em qualquer região do Pafs. 

Art. o imóvel rural com área su
perior a 50 (cinqüenta) módulos fis-
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cais terá o seu domínio e posse trans
feridos por sentença declaratória, 
quando permanecer totalmente inex
plorado por 3 (três) anos consecuti
vos, independentemente de qualquer 
indenização. 

Art. Durante a execução da refor
ma agrária ficam suspensas todas as 
ações de despejos e reintegração de 
posse contra arrendatários, posseiros 
e outros trabalhadores rurais que 
mantenham relações de produção 
com o titular do domínio da gleba, 
mesmo que indiretamente. 

Art. Estão excluídos de desapro
priação por interesse social para fins 
de reforma agrária os imóveis rurais 
direta e pessoalmente explorados em 
regime de economia familiar e cuja 
dimensão não ultrapasse a 3 (três) 
módulos fiscais. 

Art. Pessoas físicas ou jurídicas 
estrangeiras não poderão possuir ter
ras no País, ainda que por interposta 
pessoa, cuja área total seja superior 
a 3 (três) módulos fiscais. 

Art. É dever do poder público pro
mover e criar as condições de acesso 
do trabalhador rural à propriedade da 
terra economicamente útil, de prefe
rência na região que habita, ou, 
quando as circunstâncias urbanas ou 
regionais o aconselharem, em zonas 
pl:enamente ajustadas na forma que a 
lei determinar. 

Art. Aos proprietários de imóveis 
rurais com área não superior a 3 
(três) módulos fiscais, que cultivem 
ou explorem diretamente as respecti
vas glebas, nelas residam e não pos
suam outros imóveis, são asseguradas 
todas condições de apoio financeiro ~ 
suporte té'Cnico para que utilizem 
adequadamente a terra. 

Parágrafo único. É insuscetível de 
penhora a propriedade rural até o li
mite de 3 (três) módulos fiscais, in
cluída a sua sede, explorada direta
mente pelo trabalhador que nela resi
da e não posua outros imóveis rurais. 
Nesse caso, a garantia pelas obriga
ções assumidas fica limitada à safra. 

Art. Terras públicas ou devolutas 
da União, Estados e Municípios, in
cluídas as de propriedade do Exército 
nacional que não mais se destinam a 
manobras de ·adestramento militar, 
somente serão transferidas a pessoas 
físicas brasileiras que se qualifiquem 
para o trabalho rural mediante con
cessão de direito real de uso da su
perfície, limitada a extensão a 3 
(três) módulos fiscais, excetuados os 
casos de cooperativas de produção 
originárias do processo de reforma 
agrária e ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Constitui~ão. 

Art. Lei Complementar disporá so
bre as condições de legitimação de 
o'Cupacão de áreas rurais não superio
res a 3 (três) módulos fiscais de ter
ras públicas para aqueles que as tor
narem produtivas dnwés do trabalho 
próprio e de sua J'<:vulilia. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Amaury MüBer. 

SUGESTAO N9 3. 325 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na. parte netlativa à 
Ord·em Econômica os seguintes diB
positivos: 

"Art. Somente será autorizada a 
funcionar como ~empresa de minera
ção •a sociedad•e que· tetnha, no míni
mo, cinqüenta e um por cento do seu 
capital pertencente a. brasileiros ou 
a pessoas juridicas de oapital intei
ramente nacional, não ;podendo os 
acordos de acionistas ou contratos 
sociais tra:rwferir [Poder decisório aos 
eventuais sócios ·estrangeiros nem as
segu,nar aos mesmos a sua dli.reção 
administrativa, ou técnica. 

Art. A lavra dos bens mineirais 
será objeto d~e contrato, por tempo 
determinado, nunca superior a vinte 
e cinco anos, assinado entre a União e 
as emp11esas de mineração, obedeci
das as disposições da lei. 

§ 1.0 A l!ei definirá ,as; condições 
para a renovação do contrato, que 
:pod;etrá ser feita por !período não su
perior ao do .ajuste original, se cum
pridas satisfatoriamente as obriga
ções assumidas. 

§ 2.0 A lei estabelecerá os meca
lililmos contratuais mínimos qUJe as
_segurem ao País a defes~:L de seus in
teresses, bem como da sociedade ma
sileira. 

Art. A empresa de mineração 
pagará uma indenização à União, 
pelo di.rle!i.to da lav.ra do bem mineral, 
definida caso a ca.so, se~";io, contudo, 
levado em conta dentz:.. outros as-
pectos, a renta.bilidade e o nível de 
existênc1a de renda econômica pura. 

Parágrafo único. A lei dlefinirá o 
rateio da indenização entre ·a União, 
o ~tado e o Município. 

Art. .A8 empresas de mineração 
aplicarão, anualmente, parte dos lu· 
cros gerados; com o ap.rov·eitament.o 
dos bens minerais no município em 
cujo território estiver situada a mina, 
em atividad1as permanentes não re
lacionadas com ·a mineração, confor
me dispuser a lei." 

Justificação 

A- Constituição em vigor não asse
gura a soberar.úa bras~ira sobre Oé 

recursos minerais do Pais, sendo bem 
conhecidos vários easos de as..c:ociações 
de 1empresas nacionais, inclusive es
tatais, com capitais estrangeiros, para 
a.pro'V'eitamento de importantes reser
vas minel'!a.is, .em que as diretrizes 
que marcam as. suas atividades em
presariais; técnicas e comerciais são 
tomadas fora do Pahs, em desacordo 
com o interesse nacional. Além disso, 
o atual sistema de autorização de 
pesquiSa e concessão de lavra não dá 
ao PIÚS -alternativas. no sentido dra 
exercliúarr a sua soberania sobre os 
seus ;próprios recursos minerais. 

Numa conjuntura em· que o sirstema 
financeiro internacional pressiona os 
países endividados do Terceiro Mundo 
para que escancarem suas portas, in
condicionalmente, ao {}apita! estran
gqiro, é indispensáVJe:l que a. Nação 
disponha de salvaguardas constitucio
nais contra a <eventual fraqueza de 
administDaçõas inca-pares de defender 
nossa soberainia. 

O texto constitucional vigente se
para a proprtedade do solo da do sub
solo, tornando, :por inferência, a na
ção proprietária dos recursos mine
rais do PaíB. <Xlntudo, tal tmnsferên
cia não &e conc.retizou na prática, na 
medida em que, pelo regime de con
cessão, também adotado n:a atual 
Constituição, o reiCill'SO mineral foi 
pas.s.ado-pava um novo·dono de fato: 
o minJeTa.dor, nacional ou estrangeiro. 
Mudar esta situação, tomando a Na
ção a: única propràetária dos recursos 
minerais brasileiros, constitui tarefa 
de !Sl,evado sentido social e ;político. 

Isto será conseguido com a aboli
ção ·db ;regime de concessão por tem
po indeterminado e a eriação da ri
gura do contrato por tempo deter
minado, com um ;pagamento :pelo 
direito de lavrar, por meio de uma 
inden/ização. Com tal in.del!lWação, 
abre-se- a poSBibilidade da captura, 
por parte do aperelho estatal, dié par
te da renda econômica. ;pill'a, ger.ada 
pelas minas que, pelo direito natu
ral, mesmo dentro do capitaliSmo, 
não pertene~em ao minerador, tendo 
em·v:~stta que o mesmo em nada con
tribuiu :para sua geração, res.ultano 
de atributo da nl3.tureza através dos 
processos geológicos. 

A -iilliciativa .de captura de íl'enda 
econômica pura pelos goVJemos é um 
inovimento de extensão internacional 
·e. visa beneficiar a sociedade com o 
resultado do aproveitamento doo re
Cill'SOS minerais. Dessa maille.i.ra, di
versos países estão revendo a figura 
da ·concessão, procura-ndo outras .al
ternativas que conduzam a um maior 
benefício pM'a os .9etw povos. 

Torna-se importa-nte, além di.sso, a 
exigência constitucional de a.s empr.e
sas de mineração investirem em ou-
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tras atividadea permanentes que não 
a mineração, parte dO& luc.ros obti
dos com cada mina, no próprio mu
nicípio em que está localizado o de
pósito ,mineral em lavra: Com isso, 
obj~ettva-ae a criação de úm vínculo 
maior entre a empresa de mineração 
e os municípios mineradores, dimi
nuindo os ef:ed.tos sociais nocivoa de
cor.rentes do fim da mina, quando da 
exaustão inexorável de suas reservas. 
mineTais. 

Como já foi mo.st11ado, o aprovei
tamento do bem mineral deve, ne
cesaari:am:ea:rbe, encerrar uma contra
partida social oo mine~or, tendo 
em vista a 8\la característica de ser 
recurso natural não renovável. Dai a 
necessidade de se encontrar uma for
ma que possibilite a todas as gera
ções, a atual e as futuras, aprovei
tarem-se da lavra do bem mineral 
existente nas comunas em que vivem 
as populações mineradores, direta
mente expostas aos inevitáveis ma
~eficioa que a mineração causa, atra
vés da agressão ao meio ambiente, 
por melhores que sejam as 'Providên
ci.Jas adotadas. 

Sala d<as S-essões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Câmara. 

SUGESTAO N" 3. 326 

Inclua-se- no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. É assegurada ao proprie
tário do solo a participação nos 
resultados da lavra de quaisquer 
substâncias minerais. 

§ 1.o A participação de que tra
ta o "caput" deste artigo será igual 
ao dízimo do imposto sobre mi
nerais. 

§ 2.o No caso da lavra de pe
tróleo ou gás, a participação de 
que trata o "caput" deste artigo 
será igual a um por cento do valor 
da produção. 

§ 3.0 É vedada a desapropria
ção para :fins de lavra." 

Justificação 

Nos termos do texto constitucional 
em vigor, "é assegurada ao proprietá
rio do solo a participação nos resul
tados da lavra; quanto às jazidas e 
minas cuja exploração constituir mo
nopólio da União, a lei regulará a for
ma da indenização.'' 

Trata-se, visivelmente, de uma dis
criminação injustificável. Enquanto 
para uns é assegurada a participação 
nos resultados da lavra, equivalente 

ao dízimo do imposto sobre minerais, 
para o proprietário cujas terras abri
guem jazidas de petróleo ou gás é 
prevista apenas uma indenização pelos 
prejuízos decorrentes da lavra, em 
conformidade com a lei ordinária. 

E, de fato, a Lei n.0 2.004, de 1953, 
responsável pelo advento da PEI'RO
BRAS, não prevé nada além disso. 
De acordo com seu art. 30, "Não ocor
rendo a desapropriação, a PETRO
BRáS indenizará pelo seu justo valor 
aos proprietários do solo pelos pre
juízos causados com a pesquisa ou la
vra". 

Como se vê, o superficiário, além 
de não receber nada pelo aproveita
mento dos combustíveis fósseis conti
dos no subsolo de sua propriedade, 
ainda é ameaçado de desapropriação. 

Esta situação se torna ainda mais 
absurda, se considerarmos que o pe
tróleo e o gás são as únicas substân
cias minerais cuja extração implica 
no pagamento de "royalties" aos Es
tados, Territórios e Municípios deten
tores das jazidas. 

Nada mais correto, 'POrtanto, que 
aproveitar-se o ensejo da elaboração 
da nova Carta, para a alteração deste 
quadro verdadeiramente injusto. 

No caso específico do petróleo e do 
gás, o valor da participação não pode 
ser calculado dentro da mesma siste
mática aplicável às outras substân
cias minerais, uma vez que sobre eles 
não incide o Imposto tlnico sobre Mi
nerais. 

Também não podemos nos basear 
em percentual estipulado a partir do 
Imposto 'ú'nico sobre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, já 
que este tributo não incide sobre ma
téria-prima bruta, mas sobre os pro
dutos do refino, com diferentes ali
quotas para cada derivado. 

O valor que propusemos, equivalen
te a um por cento do valor da pro
dução, enquadra-se, dentro da faixa 
correspondente ao dízimo do Imposto 
tlnico sobre Minerais, proporcjonal
mente ao montante da produção de 
bens minerais em geral. 

Com efeito, as alíquotas aplicáveis 
sobre o valor tributável das substân
cias minerais são variáveis, atingindo 
até quinze por cento para as substân
cias minerais em geral destinadas ao 
mercado interno. Neste caso, a parti
cipação do super:ficiário corresponde
ria a 1,5% do valor tributável. 

A alíquota aplicável aos metais no
bres, pedras . preciosas, semipreciosas 
lapidáveis e carbonados, equivalente 
a um por cento, é excepcionalmente 

baixa, em virtude do caráter "volátil" 
desta modalidade de substâncias, que, 
se taxadas a níveis normais escorre
gariam, inevitavelmente, para os sub
terrâneos da economia informal, o que 
já acontece em grande escala. 

Se não levarmos em conta esta ano
malia, a alíquota mais baixa, aplicá
vel às substâncias minerais em geral 
destinadas a exportação, é de 4%, o 
que assegura ao superficiário uma 
participação equivalente a 0,4% do 
valor tributável da produção. 

o percentual de 1% sobre o valor 
da produção corresponde aproxima
damente, por conseguinte, à média das 
participações que o superficiário per
cebe sobre a lavra de diferentes subs
tâncias. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antônio Câmara. 

SUGESTAO N9 3. 327 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica vetada a publica-
ção e a veiculação, através dos 
meios de comunicação social, de 
toda e qualquer matéria cujo 
conteúdo seja atentatório à mo
ral pública e aos bons costumes." 

Justificação 
É público e notório que os meios 

de comunicação social exercem gran
de poder de influência no comporta
mento do indivíduo. 

Pesquisas recentes revelam que 
grande parte das deformações psico
lógicas, tais como: taras, atentados, 
desequilíbrios emocionais, desvios e 
perversões sexuais, está diretamente 
relacionada com os fatores extrade
terminativos. Ou seja: a submissão a 
um permanente bombardeio de idéias 
ou axiomas, ainda que meramente 
dramatizados, seja através de ima
gens ou palavras, termina por incutir 
na mente do individuo um sentimen
to de naturalidade diante de :fatos 
semelhantes na vida real, induzin
do-o a tomar as m~mas atitudes 
que lhe :foram passadas e que passam 
a fazer parte do seu código e escala 
de valores. 

!!!: dever do Estado resguardar o 
indivíduo, especialmente aqueles que, 
de acordo com a lei, não podem res
ponder pelos seus próprios atos 
(como é o caS<J da criança e do ado
lescente), dessas influências que 
comprometem o perfeito equilibrio e 
o fortalecimento tão indispensáveis 
ao desenvolvimento da sociedade. 

Além do mais, ao adotar tal me
dida preventiva, ao contrârio do que 
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têm feito pensar os defensores da li
bertinagem generalizada, estaremos 
resguardando os princípios democrá
ticos, segundo os quais o direito de 
um cidadão (inclusive o de expres
são) não pode agredir ou violentar o 
direito de outrem, nem tampouco 
exercer pressões sobre a mente de 
quem quer que seja a fim de impor 
condicionamentos psicológicos ou 
comportamentais.- Constituinre An
tônio de Jesus. 

SUGESTAO N9 3. 328 

Iclua-se onde couber: 
"Art. É dever do Estado asse

gurar os mecanismos de desem
penho para a efetivação da assis
tência à maternidade e paterni
dade com valores sociais fun
damentais." 

Justificação 

A maternidade no Brasil é um ônus 
pessoal da mulher, que conta apenas 
com proteções de ordem trabalhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela 
tradicionalmente a responsabilidade 
direta pelo cuidado e educação dos 
filhos. 

Propomos que, a partir do momen
to do nascimento dos filhos, ao con
trário do que vem ocorrendo, caiba 
ao Estado a assistência tanto à ma
ternidade quanto à paternidade. Des
ta forma, deixa a mulher de ser a 
única responsável pela educação dos 
filhos, que passa a ser compartilha
da com seu parceiro na reprodução. O 
principio preconizado é extensivo aos 
pais e mães adotantes. O reconheci
mento da função social da materni
dade e da paternidade evitará práti
cas discriminatórias correntes, que 
acabam por alijar a mulher do mer
cado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência inte
gral aos filhos depende de respostas 
efetivas do Estado e da sociedade, no 
sentido de amparar, não apenas no 
campo trabalhista, homens, mulhe
res e sua prole. 

Sendo a finalidade da ordem social 
realizar a justiça social, a aceitação 
desta proposição será de capital im
portância para que se atinja o obje
tivo proposto. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati, 

SUGESTAO N9 3. 329 

Inclua-se onde couber: 
''Art. É assegurado o direi-

to ao lazer para os idosos, incen
tivando-lhes o consumo e a pro
dução cultural visando à melho
ria de sua condição social, por 
meio de concessão de descontos 
nos preços estipulados." 

Justificação 
É notório que a maioria dos idosos 

hoje, recebem pensões e aposenta
dorias insuficientes para a sua ali
mentação, tanto mais para o lazer. 
É preciso darmos mais atenção a eles, 
proporcionando-lhes formas de dis
tração e ocupação de seu tempo 
ocioso, fazendo-os participar da vida 
social, tirando-os da clausura de seus 
aposent~-

Concedendo descontos substanciais 
nos custos do lazer aos idosos estare
mos ajudando-os na sua socialização, 
promovendo o bem-estar e dando
lhes alguma alegria, que bem me
recem. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTÃO N9 3. 330 

Inclua~se onde couber: 
"Art. É assegurado aos deficien-

tes a melhoria de sua condição social 
e econômica, especialmente mediante 
a criação de instrumentos que possi
bilitem: 

I - educação especial e gratuita; 
II - .assistência, reabilitação e re

inserção na vida econômica e social 
do País; 

III - profl!_ição de discriminação 
inclusive quanto à admissão ao tra
balho e ao serviço público bem como 
a salários; 

IV - facilitação de acesso a edifí
cios e logradouros públicos; 

V - condições especiais para aqui-
sição da casa própria; · 

VI - adaptação de veículos auto
motores aos diversos graus de defi
ciência. 

"Art. Serão incluídos nos orça-
mentos públicos recursos para a cria
ção e manutenção de Centros de Rea
bilitação especializados no atendi
mento às várias deficiências. 

"Art. Será estendido para além 
dos 18 anos o amparo ao deficiente 

físico ou mental, em casos de carên
cia econômica. 

§ _l.o Na hipótese de deficiência 
comprovadamente inabilitável, cabe
rá aos órgãos de assistência previden
ciária sua manutenção. 

Art. Será dada isenção de im-
postos e taxas para a importação de 
aparelhos, órteses. próteses e equipa
mentos especiais. 

Art. Serão incluídos nos currí-
culos de cursos de formação de ma
gistério, em qualquer grau, disciplinas 
relativas à "Educação Especial", vol
tadas para deficiente. 

§ 1.0 A eficácia desses cursos será 
garantida mediante adequado supri
mento de recursos financeiros e hu
manos. 

§ 2.0 As escolas particulares que 
mantenham classe para "Educação 
Especial" para alunos carentes serão 
contempladas com verbas governa
mentais condizentes com o número de 
alunos mantidos. 

Justificação 
O deficiente físico ou mental é 

aquele indivíduo ao qual falta algu
ma coisa para que possa ser conside
rado perfeito ou normal. 

Geralmente, a deficiência - quer 
adquirida em virtude de acidente ou 
doença, quer congênita - tem cará
tar permanente. 

Vítimas inocentes das circunstân
cias da vida, a maioria dessas pessoas, 
quando tratadas convenientémente, 
podem recuperar-se totalmente, ou em 
parte, o suficiente, entretanto, para 
poderem ocupar seu papel na socie
dade. 

A maior parte dos casos de defici
ência é resultante da subnutrição ou 
desnutrição a que são submetiaas as 
crianças, desde o nascimento até os 
6 anos. Uma criança com 15 dias já 
tem 60% do seu encéfalo formado, 
mas, em conseqüência de carências 
alimentares e de outros cuidados 
apropriados suas células nervosas são 
lesadas, diminuídas ou enfraquecidas. 
deixando lesões irreversíveis. 

Por ser o homem não apenas uma 
unidade biológica, mas um ente so
cial, cabe à própria sociedade e aos 
Governos integrá-los em seu seio e 
tratá-los, na medida permitida pelos 
conhecimentos técnicos e científicos e 
pela estrutura social da comunidade. 

Precisamos, pois, adequar-nos para 
a promoção de um processo de inte
gração eficaz do deficiente ao orga
ni&mo social, de forma que ele não 
constitua apenas um peso morto pa-
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ra a família e as instituições de as
sistência, mas que lhe seja dada a 
real oportunidade de participar da 
vida e das diversas atividades a ela 
inerentes. 

:É conveniente lembrar que o indi
víduo e a sociedade têm uma relação 
de reciprocidade, de tal modo que o 
que afeta a um reflete-se no outro. 

Esse um dos principais argumentos 
para as preocupações relacionadas 
aos deficientes, sem considerar, é cla
ro que se trata de seres humanos e, 
coino tal, dignos de atenção, cuidados 
e deferência. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curi
ati. 

SUGESTAO N'1 3. 331 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Compete à União legis-

lar sobre águas subterrâneas. 

Parágrafo único. Lei federal 
disciplinará os direitos relativos à 
pesquisa e uso adequado dos re
cursos." 

Justificação 
As águas de superfície são as mais 

utilizadas, atualmente, mas a dispo
nibilidade dessa fonte de suprimento 
face ao crescimento contínuo da po
pulação tem afetado os recursos de 
água disponível, agravado com a in
cidência cada vez mais intensa da 
poluição. 

Segundo estudos ~ealizados pela 
UNESCO, evidenciam-se a escassez re
lativa dos recursos hídricos de super
fície e a importância crescente da ex
plotação de águas subterr~neas. 

No Brasil, a exploração de águas 
subterrâneas teve um notável incre
mento nas últimas décadas, notada
mente para abastecimento público de 
pequenos e médios núcleos urbanos. 

Todavia, a sua explotação é essen
cialmente predatória - devido, prin
cipalmente, à falta de legislação bá
sica que discipline a exploraçãO e uso 
desses recursos hídricos e estabeleça 
normas sobre o controle da poluição. 

O Código Civil, de 1916, e o Código 
de Aguas, de 1934, já não atendem às 
necessidades modernas e o Código de 
Mineração não menciona estes recur
sos hídricos. 

Daí, a necessidade de se dar orde
namento à exploração hoje predató
ria desse importantíssimo manancial 
hídrico para garantirmos níveis sa
tisfatórios de vida aos nossos descen-

dentes, preservando e conservando 
nossos lençóis subterrâneos. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTAO N9 3. 332 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Lei especial disporá 
sobre a assistência à materni
dade, à infância, i). adolescência, 
ao idoso e sobre a educação de 
excepcionais." 

Justificação 

A proposição acima é cópia do § 4.o, 
do art. 20 da Emenda Constitucional 
n.0 9/77 acrescido da expressão "ao 
idoso", pois entendemos que também 
esta parcela da população carece de 
atenção especial sendo nosso dever 
promover o bem-estar e melhores 
condições de sobrevida àqueles que 
dedicaram toda sua vida produtiva a 
nós, seus descendentes e à Nação. 

Trata-se, pois, de uma alteração 
justa e por isso acreditamos na sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salitn 
Curiati. 

SUGESTAO Nl1 3. 333 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Ordem Social, os se~uintes disposi
tivos: 

"CAPíTULO 

Dos Deficientes 

Art. A lei disporá sobre os di
reitos e tratamento especial devi
dos aos deficientes físicos, sen
soriais ou mentais, com desvio 
de padrão médio. 

Parágrafo único. Constituem 
desvio de padrão médio aqueles 
comportamentos assim definidos 
mediante laudo técnico expedido 
pelo órgão competente da admi
nistração pública ou por entida
de particular especializada devi
damente credenciada. 

SEÇAO I 

Da Reabilitação 

Art. É dever do Estado: 

I - promover fiscalização efi
ciente e eficaz na área de pre
venção de acidentes do trabalho; 

II - promover campanhas elu
cidativas sobre prevenção de 
deficiências fisicas; 

III - difundir política de aten
dimento ao deficiente físico, 
criando e mantendo centros de 
reabilitação nas cidades de portes 
grande e médio. 

SEÇAO II 

Da Educação do Deficiente 
Art. :É garantida ao deficien-

te educação especial e gratuita 
nas escolas de 1.0 e 2.0 graus, in
clusive profissionalizantes, com 
atendimento adequado à cada 
tipo de deficiência. 

Parágrafo único . Serão incluí
dos nos currículolllluniversitários e 
nos de formação de magistério, de 
qualquer grau, disciplinas relativas 
à educação especial de deficientes. 

Art. As instituições de ensi-
no que promoverem pes!J,uisa de 
material técnico-pedagógico es
pecífico para a recuperação do 
deficiente receberão ajuda do 
poder público consubstanciada 
em auxílio financeiro e técnico. 

SEÇAO m 
Do Trabalho do })eficiente 

Art. :É garantido ao defi-
ciente o direito ao trabalho, ca
bendo ao poder público estimular 
a produção de equipamentos ~s
peciais, bem assim a criação de 
modalidades de trabalho alterna
tivo. 

Art. As empresas públicas 
e privadas são obrigadas a reser
var vagas para o atendimento às 
pessoas deficientes habilitadas ao 
exercício de atividade profissional. 

Art. O deficiente terá prio-
ridade na aquisição de operação 
de pontos de comércio ambulante. 

SEÇAO IV 

Da Assistência e Previdência 
ao Deficiente 

Art. Os menores deficientes 
carentes terão atendimento prio
ritário pela Previdência Social, 
sendo-lhes garantidas as condi
ções técnicas necessárias para a 
sua reabilitação. 

Art. São isentos de imposto 
de importação produtos ortopédi
cos e aparelhos complementares 
adequa>Clos às necessidades dos 
deficientes, que concorram para a 
minimização das limitações oca
sionais pela deficiência. 
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Art. Verificada a carência 
econômica, será devido auxílio fi
nanceiro em favor do deficiente 
dependente da família. 

Parágrafo único. Ao deficien
te comprovadamente irrreabilitá
vel é assegurada renda mensal 
vitalícia que o mantenha. 

Art. Lei ordinária fixará o 
tempo necessário para a aposen
tadoria -especial do deficiente. 

SEÇAO V 

Da Cultura e do Lazer 
do Deficiente 

Art. Os orçamentos públi-
cos consignarão recursos neces
sários para incrementar o desen
volvimento de programas e pro
jetos de cultura e lazer adequa
dos ao deficiente. 

Art. A lei disporá sobre a 
garantia ao deficiente de acesso e 
utilização de facilidades para a 
participação ativa em esportes e 
recreação, orientados por pessoal 
técnico especializado. 

SEÇAO VI 

Da Remoção das 
Barreiras Arquitetônicas 

Art. O acesso a edifícios e 
logradouros públicos, bem como a 
circulação nos mesmos, serão fa
cilitados aos deficientes, com 
observância: 

I- nas edificações: 
a) da criação de vagas priva

tivas; 
b) construção de rampas de 

acesso; 
c) portas, elevadores e sanitá

tários de largura mínima compa
tível com a largura das cadeiras 
de rodas. 

II - na infra-estrutura viária 
urbana: 

a) rébaixamento de guias de 
calçadas e canteiros; 

b) localização adequada do mo
biliário urbano para facilitar a 
movimentação dos deficientes nas 
calçadas; 

c) redimensi<mamento do tem
po dos E.amáforos, implantação de 
alarme auditiv·o e sinalização nas 
travessias de pedestres nas vias 
urbanas. 

Art. São assegurados ao de-
ficiente passes gratuitos nos 
transporte:;; coletivos, explorados 

diretamente pelo Estado ou dados 
Em permissão ou concessão. 

SEÇAO VII 

Dos Recursos Humanos 
e Materiais 

Art. :É garantida remunera-
ção condigna e adequada aos 
profissionais que prestam servi
ços ao deficiente, observadas as 
condições de formação e de mer
cado de trabalho. 

Art. Inexistindo serviços pú-
blicos especializados, o Poder 
Executivo prestará apoio finan
ceiro às entidades particulares 
pela prestação de serviços ao de
ficiente. 

SEÇAO VIII 

Disposições Gerais 
Art. Todo empregador pú-

blico ou privado que admitir de
ficientes nos seus quadros con
tribuirá para a Previdência So
cial, em relação a esses emprega
dos, com reduçií..o de 50% da con
tribuição originalmente devida. 

§ 1.° Com igual redução serão 
contempladas as empresas que 
promovam ou venham a promo
ver adaptações de locais e instru
mentos de trabalho para o de
ficiente. 

§ 2.o :li: isenta de tributação a 
importação de aparelhos, órteses, 
próteses e equipamentos para de
ficientes, desde que não haja si
milar nacional. 

Art. É garantida ao defi-
eiente linha especial de finan
ciamento para aquisição de apa
relhos e equipamentos." 

Justificação 

Somente com a participação po
nular no desenvolvimento dos traba
lhos da Assembléia Nacional Cons
tituinte é que teremos, afinal, a pos
sibilidade de elaborar uma Carta que, 
na mccC.da do possível, atenda aos 
diferentes anseios da sociedade bra
sileira. 

Por isso mesmo é que a proposta 
apresentada à reflexão dos Consti
tuintes é a contribuição de uma 
parcela dessa grande comunidade, que 
vem batalhando, com muita coragem, 
o reconhecimento de seu direito à ci
dadania plena, em especial no que 
tange à . possibilidade de contribuir 
·eom trabalho efetivo para a constru
ção de uma nação mais igual no .res
peito às diferenças, mas também 

mais consciente na proteção dos que 
dela necessitam. 

A presente proposta constitui o re
sultado de Encontros Regionais pro
movidos pelo Conselho Estadual para 
Assuntos da Pessoa Deficiente (São 
Paulo), com o apoio logístico dos Es
critórios Regionais de Governo 
ERG - da Secretaria de Estado do 
Interior. 

Deve ser aqui enfatizado o posicio
namento fundamental das pessoas de
ficientes, qual seja o de não postu
larem privilégios, mas sim o amparo 
que lhes garanta uma recomposição 
de oportunidades para disputar com 
o~ não deficientes o direito ao bem
estar, incluídos neste conceito o di
reito à saúde, à educação, à cultura, 
ao lazer. ao trabalho, à assistência e 
à Previdência Social. E, por último, 
mas não de menor importância, o di
reito de locomoção e de livre acesso 
a'Os bens coletivos de nosso patrimô
nio comum. 

Para tanto, a demanda básica que 
a pessoa deficiente coloca à disposi
~ão da Assembléia Nacional Consti
tuinte é a da conscientização de to
dos sobre a sua potencialidade de con
tribuição n, esse patrimônio, bem co
mum de todos os cidadãos. 

Acreditamos firmemente que, pela 
extensão e importância do assunto, 
justifica-se abrir um capítulo especí
fico - Dos Deficientes - assim co
mo o feo;>; a Comissão Afonso Arinos 
no Capí ;ulo VII - Das Populações 
Carentes - e no Capítulo VIII - Das 
Populações Indígenas -, abrangendo 
toda uma va1·iada gama de necessi
dade deste segmento da população 
brasileira. 

~ala C.as Sessões, de maio de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N. 0 3. 334-1 
Inclua-se: 
"Art. Os cargos públicos são aces

síveis a todos os brasileiros. obser
vados os irequisitús estabelecidos em 
lei. 

§ 1,0 A primeira. investidura em 
cargo público dependerá de classifi
cação e aprovação em eoncurso pú
blico de provas ou provas e titules. 

§ 2.0 :1!: dispensável a exigência do 
parágrafo anterior para o provimento 
de cargos em comissão, d•eclarados 
em lei de livre nomeação e exone
ração. 

§ 3.0 O prazo de validade _dos con
cursos referidos neste artigo é de 5 
·{cinco) anos. 

Art. São estáve~- após 2 (dOis) 
anos, oa funcionários- nomeados por 
concurso. 
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Art. :8: vedada a acumulação l'ltl
munera.da de c·argo,s e funções públi
cas, éllll!eto: 

I - a de um cargo de pro~s
sor com outro científico. técnico 
ou especializac;to; 
II - a de dois cl}l!gos de pro

fesSor; 

!TI - a de juiz com um eargo 
de professor; 

IV - a de dois cargos privati
vos de médico. 

§ 1.0 SOmente s&"á premitida 
a acumulação se houver compa
tibilidade de horários. 

§ 2.0 A proibição de acumular 
estende-&e a. ·autarquias e empre
sas públicas. 

§ 3.0 Legislação complementar 
poderá estabelecer, no interesse 
do serviço, outras exceções à 
proibição de acumular, restritas a 
atividades de natureza técnica 
ou científica ou de magistério, 
eXigida, em todos oo casos, com
patibilidade doe horários. 

§ 4.0 A .proibição de acu~ular 
prov.entos não se apUcp. aos apo
sentados, quanto ao exercício do 
mandato eletivo, quanto ao de 
função de magistério, quanto a 
um cargo em comissão, quanto a 
um cargo efetivo provido medi
ante aprovação em concurso pú
lblico de provas ou provas e tí
tulos, ou quanto a contrato para 
:prestação de s•erviçoo científicos, 
técnicos ou especializados. 

§ 5.0 A proibição de acumular 
não ~&e aplicará a militM:es: da 
reserva ou ·reformados, nos mes
mos casos do parágrafo anterior." 

Justificação 

Já &e incorporou à tradição de nos
sos textos constitucionais republica
nos o reconhecimento da neees.sidade 
de consignar na Carta Magna as 
linhas m-estras que delimitem direi
tos e deveres do funcionoalismo pú
blico, bem como os requisitos básicos 
a serem preenchidos pelos nacionais 
desejosos de ingressarem nos serviços 
públieoa. 

Esse ind!ispensável arcabouço ga
nhou forma mais definida na Consti
tuição de 1946 e seus pilares foram. 
preservados e ·l'eordenados na de 
1967. 

Obviamente, leigslação complemen
tar ordinária, a exemplo da Lei n.0 

1. 711, de 28 de outubro de 1952 CEs
ta tu to dos Funcionários Públicos Ci
'Vis da União), cuida de particulart-

dades e de diversos e importantes as
pectos da matéria. 

Na oportunidade de transplantar 
para a nova ~ta o articulado con
cernente ao assunto, guiamo-nos es
pecialmente pelas. disposições apro
vadas em 1946 e 1967 e compulsamos, 
com a devida atenção, o trabalho 
-efetuado nesse capítulo pelos inte
grantes da Comissão Provisória de 
~tudos Constitucionais, presidida 

pelo insigne Senador Afonso Arinos 
de Mello Franco. 

Parece-nos conveniente destacar 
aqui as inovações que introduzimos, 
algumas: delas adotadas pela citada 
Comissão Provisória: 

I - estendemos para 5 (cinco) 
anos o prazo atual de 4 (quatro) anos 
d.e validade dos concursos públicos, 
que não secr:á mais o máximo admis
sível e sim único de sorte a criar um 
só critério pMa todos os ramos do 
serviço público; 
II- em vez de preseindir de con

curso para o preenchimento d·e car
gos em comissão ou para o exercício 
de f~ções de confian!aru, tomamos 
apenas dispensável o certame, com
preendendo a urgência de determi
nada snomeações, mas ao mesmo 
tempo possibilitando a realização de 
concursos para e.."'B<e fim, no que, aliás, 
Senado Federal e Câmara dos Depu
tados são pioneiros, salutarmente piO
neiros. 

m - nas acumulações anterior
mente pemtitidas, não v•emos por que 
eXigir correlação de matérias, eis que, 
por exemplo, um professor pode en
sinar português e história universal. 

IV - com o objetivo de atrair para 
o serviço público pessoal inativo ha
bilitado, civil ou militar, acrescenta
mos, aos casos de execeção à proibi
ção de acumular (mandato eletivo; 
cargo em oomissão; contrato para 
prootação de ser.viço técnico ou cien
tífico) duas novas situações, quaiS 
sejam, a de função de magistério •e a 
de cargo efetivo provido mediante 
prévia aprovação em concurso públi
co de provas ou provas ,.e títulos 
concomitantemente, ou não, com a 
qualificação para ocupar função de 
direção e assessoramento superior. 
8~ das Sessões., - Constituinte 

Antonio Salim Curiati. 

SUGEST.ã.O N9 3. 335 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A educação, direito de 

todos e dever do Estado, visa o 
pleno desenvolvimento da pessoa 
dentro dos ideais de defesa da 
democracia, do aprimoramento 

dos direitos humanos, da liber
dade e da convivência solidária a 
serviço de uma sociedade justa e 
livre. 

Parágrafo único. É responsa
bilidade do Estado assegurar a 
educação universal, pública e 
gratuita para os níveis de 1.0 e 
2.0 graus, independentemente de 
esr> 'las particulares. 

Art. A educação obedecerá aos 
seguintes prin-cípios: 

I - igualdade entre o homem 
e a mulher; 

II - repúdio a qualquer forma 
de racismo ou discriminação; 

III - respeito à natureza e aos 
valores de cada campo de traba
lho; 

IV - imperativos e prioridades 
do desenvolvimento nacional; 

V - convivência pacüica entre 
os povos; 

VI - pluralismo cultural do 
povo brasileiro." 

Justificação 
Os textos propostos repetem, com 

ligeiras modificações, o anteprojeto 
Afonso Arinos em seu art. 384, inciso 
I, do art. 390 e parágrafo único do 
art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio de 
isonomia, faz-se necesária a explici
tação de igualdade entre o homem e 
a mulher na educação, porquanto na 
realidade brasileira existe uma gran
de distinção entre meninos e meninas 
na administração do ensino. Caso 
mais evidente é o que diz respeito aos 
textos dos livros escolares, assim co
mo à literatura infantil e infanto
juvenil. Neles, a imagem da mulher é 
transmitida de forma a reduzir sua 
função na família e na saciedade, vez 
que aparece ligada spmente à esfera 
doméstica, enfatizadas sua docilidade 
e submissão. Por outro lado, a ima
gem do homem é apresentada sempre 
ligada ao mundo externo, ao trabalho, 
ao poder de decisão, impingindo-se, 
assim, estereótipos que reforçam a 
discriminação da mulher. 

O princípio da igualdade de trata
mento e oportunidade também está 
ausente no planejamento e encami
nhamento feito pelas escolas na oferta 
de cursos e carreiras, o que tem difi
cultado e limitado o pleno desenvol
vimento da mulher na sociedade. 

A observância do princípio de 
igualdade na educação dará, necessa
riamente, ensejo às mudanças nas leis 
e regulamentos, para permitir a ple
na participação da mulher em todos 
os níveis, além de fixar a imagem fe-
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minina sem os estereótipos discrimi
natórios. 

A escola é um espaço de criação, re
criação e transmissão de idéias e va
lores. Deve, portanto, o Estado incluir 
a educação ·entre seus deveres priori
tários, uma vez que na escola define
se muito da convivência social. 

A educação, necessidade básica do 
indivíduo, há de ser obrigatoriamente 
pública e gratuita. 

Através de uma política educacio
nal adequada, que valorize as diferen
ças, respeitando a cultura própria dos 
grupos étnicos que compõem a Nação 
brasileira - aqui também compreen
didos os índios - ilumine-se o cami
nho para a efetivação da democracia 
racial. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTAO N«> 3. 336 

Inclua-se onde eouber: 
"Art. A família, instituída ci

vil ou naturalmente, tem direito 
à proteção do Estado e à efetiva
ção de condições que permitam a 
realização pessoal de seus mem
bros. 

Art. O homem e a mulher têm 
plena igualdade de direitos e de
veres no que diz respeito à socie
dade conjugal, ao pátrio poder, ao 
registro de filhos, à fixação do 
domicilio da família e à titulari
dade e administração dos bens do 
casal. 

§ 1.0 Os filhos nascidos dentro 
ou fora do casamento terão iguais 
direitos e qualificações. 

§ 2.0 O homem e a mulher têm 
direito de declarar a paternidade 
e a maternidade de seus filhos, 
assegurado a ambos o direito de 
contestação. 

§ 3.o A lei regulará a investi
gação de paternidade de menores, 
mediante ação civil privada ou 
pública, condicionada à represen
tação." 

Justificação 

Diante das reais transformações 
ocorridas no âmbito da sociedade 
brasileira, propomos incorporar à no
va Carta Magna conceito mais amplo 
de família, de forma a equiparar a 
que se constitui naturallnente àquela 
formada pelo casamento. 

Sabemos que um número conside
rável de familias são constituídas sem 

o pressuposto legal do casamento. Tal 
situação tem acarretado enormes in
justiças, sobretudo às mulheres, que 
vêem sonegados seus direitos, nota
damente quanto aos possíveis bens 
amealhados durante a união livre, à 
posse dos filhos e aos direitos previ
denciários. Assim, a ampliação do 
conceito de família ora proposto 
ajusta a norma jurídica à realidade 
social. 

No Brasil, a mulher casada não 
possui os mesmos direitos do homem 
casado. Pelo art. 233 do Código Civil 
Brasileiro, é estabelecida prioritaria
mente a chefia masculina da socieda
de conjugal, competindo ao marido 
a representação legal da família, a 
administração dos bens do casal e a 
determinação do domicílio. Dentre 
vários outros dispositivos legais dis
criminatórios, destaca-se o art. 380 do 
referido Código, que confere a am
bos os pais o pátrio poder, mas ao pai 
o seu exercício. Estipula, ainda, que 
em casos de divergência, prevalece a 
vontade do marido, cabendo à mu
lher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitu
cional da isonomia impõe que a nova 
Carta Constitucional contenha dispo
sição expressa sobre a igualdade entre 
mulheres e hom~ns no âmbito da fa
milia. 

Ressalte-se que o artigo em ques
tão consagre dispooitivo da conven
ção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a 
Mulher, de 1979 (DOU, de 21-3-84) . 

Como corolário do princípio da 
igualdade entre mulheres e homens 
no casamento, na família e na vida 
em geral, cabe à Constituinte refor
mular o direito vigente quanto à de
claração, para fins de registro civil, 
da paternidade e da maternidad~. 

São inúmeros os casos de registro 
civis, nos quais são omitidos os nomes 
de mães ou pais. Tal situação é in
sustentável, tendo em vista que exclui 
a realidade biológica: os seres huma
nos nascem da conjunção entre uma 
mulheres e um homem e, portanto, 
têm necessariamente pai e mãe. Na 
verdade, o sistema jurídico em vigor, 
criando limitações e proibições ao re
gistro 'Civil dos filhos, visa à proteção 
de outros institutos como o casamen
tó e a sucessão. Não garante o di
reito dos filhos à maternidade e a 
paternidade, nem o dos pais à sua 
prole. 

É necessária uma mudança radical 
nesse sistema jurídico. Para tanto, é 
fundamental a inserção desse novo 
direito na Magna carta a ser promul-

gada. A premissa acolhida pelo arti
go é de que a declaração quanto à 
maternidade e à paternidade, inde
pendentemente do estado civil do de
clarante, é verdadeira. Garante-se, 
entretanto, o direito à contestação da 
maternidade ou da paternidade. 

Por outro lado, elimina-se a odiosa 
discriminação entre os filhos quanto 
à legitimidade, reparando-se injusti
ça arraigada na sociedade. 

O direito ao nome é inerente ao ci
dadão. :Para não sujeitá-lo aos eleva
dos custos da ação de investigação de 
paternidade, faz-se necesário que pa
ralelamente à sua sobrevivência como 
ação privada, caiba também ao Esta
do a responsabilidade de promovê-la, 
condicionada à representação. 

Convém esclarecer que as medidas 
aqui propostas representam antigas 
reivindicações de vários movimentos 
sociais. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTAO N9 3. 337 

Inclua-se onde couber: 
Art. As normas de proteção aos 

trabalhadores obedecerão aos seguin
tes preceitos, além de outros que vi
sam a melhoria de seus benefícios: 

I - proibição de diferença de salá
rio para um mesmo trabalho e de cri
tério de admissão, promoção e dis
pensa por motivo de raça, cor. sexo, 
religião, opinião pública, nacionali
dade, idade, estado civil, origem, de
ficiência física ou condição social; 

II - garantia de manutenção, pe
las empresas, de creches para filhos 
de seus empregados até 3 anos de 
idade, instaladas próximas ao local de 
trabalho (ou moradia); 

III - não incidência da prescrição 
no curso do contrato; 

IV - descanso remunerado da ges
tante, antes e depois do parto, com 
garantia de está.bilidade no emprego, 
desde o início da gravidez até sessen
ta dias após o parto· 

V - garantia e segurança no em
pirego, proibidas as despedidas sem 
justa causa. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curi
ati. 

Justificação 

A despeito da considerável partici
pação feminina na força de trabalho. 
são por demais conhecidas as esta
tísticas e os estudos nos quais se de-
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monstra sua marginalização no que 
se refere aos níveis salariais e ao 
acesso a cargos de mando. Ainda é 
patente a constante prática patronal 
de dispensas em razão do casamento 
ou da gravidez da trabalhadora. 

1ii impossível à mulher e ao homem 
trabalhar sem ter onde deixar seus 
filhos. As creches deverão estar situa
das não só próximas ao estabeleci
mento do empregador como aos locais 
de moradia dos empregados, de modo 
que lhes possa ser dada a opção mais 
conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na 
medida em que coloca as creches co
mo direito dos trabalhadores de am
bos os sexos, em função da equipara
ção de responsabilidades e ônus de 
homens e mulheres na criação dos 
filhos. 

Dispõe a Consolidação das Leis do 
Trabalho que em dois anos prescreve 
o direito de reclamar créditos oriun · 
dos da relação do emprego. 

Na prática quotidiana, todo empre
gado que ajuíza reclamação, vigente 
o contrato de trabalho, é demitido. A 
certeza de que perderão o emprego se 
buscarem o Poder Judiciário leva os 
empregados a aceitar passivamente 
todas as violações a seus direitos e 
tornam ineficazes as garantias legais. 

O aqui proposto já está previsto em 
lei ordinária (Lei n.0 5.889/73) que 
disciplina as relações de emprego ru
ral. 

A mulher, com os ônus adicionais 
da maternidade e do serviço domés
tico, está sujeita a maiores dificulda
des de inserção no mercado de tra
balho. Em decorrência, sua vulnerabi
lidade acentua-se e materializa-se na 
maior aceitação do descumprimento 
de seus direitos trabalhistas. A ela, 
em especial, interessa a inscrição des
ta garantia no texto constitucional. . 

Importa referir que este inciso não 
traduz qualquer privilégio para· a mu
lher trabalhadora nem contém uma 
proteção individual à gestante, mas 
decorre do reconhecimento da função 
social da maternidade. 

A parte fiD;al do inciso IV se tor
nará despicienda, caso aprovada. a ga
rantia de emprego a todos os traba
lhadores. 

A segurança no emprego não se vin
cula ao pré ou pós parto, mas se 
constitui em um dos requisitos da 
efetividade do direito ao trabalho, 
fundamental e inerente aos direitos 
de cidadania. 

A ordem social baseia-se no direito 
ao trabalho e este constitui um dever 
social. O ~esemprego do trabalhador, 

decorrente da dispensa por simples 
manifestação de vontade do seu em
pr·egador, não embasada em motivo 
relevante, configura negação daquele 
direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e 
no desenvolvimento da empresa frus
tra-se quando concedido ao emprega
dor o poder absoluto de deliberar so
bre a continuidade do contrato de 
trabalho. 

No que diz respeito à promoção so
cial da mulher e a conseqüente con
quista da igualdade, sua independên
cia vincula-se, de modo geral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu ,emprego. 
:1ii sabido que as mulheres são as pri
meiras escolhidas nas dispensas c-:-
letivas e as que, em período de reces
são, mais dificuldades têm para con
seguir novas colocações. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curi-
ati. · 

SUGESTÃO N9 3. 338 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Aos ocupantes de cargo ou 

função pública que tiverem competên
cia para nomear servidores públicos 
é vedada a nomeação de parentes 
consangüíneos e afins, até ao terceiro 
grau, inclusive ex-cônjuges, para car
gos ou funções na administração di
reta e indireta da União, Estados e 
Municípios. 

§ 1.o A proibição de que trata este 
artigo é extensiva às respectivas auto
ridades dos Poderes Legislativo e Ju
diciário. 

§ 2.0 1ii da competência do Ministé
rio Público o processo legal para res
ponsabilização do infrator do previs
to no caput deste artigo. 

§ 3.0 Transcorrido o ·prazo de no
venta dias sem que haja manifesta
ção do Ministério Público, qualquer 
cidadão no gozo de seus direitos po
líticos é parte legítima para promo
ver a competente ação." 

Justificação 

O nepotismo existe no Brasil desde 
sempre. 

O de que ninguém se lembra· é que 
cada servidor nomeado para não tra
balhar e apenas receber um salário 
representa, para a própria pessoa que 
o nomeou, dois graves prejuízos; o 
primeiro, é que ele está ocupando o lu
gar de alguém que poderia estar pres
tando os serviços úteis e necessários 

à boa gestão d'o responsável pela no
meação indevida. O segundo é que, 
quando essas coisas vêm ao conheci
mento da população - e forçosamen
te, mais dia menos dias elas passam 
ao domínio público -, o administra
dor tem sua imagem prejudicada, bem 
como comprometida sua atuação como 
político a quem se preza a honestida
de e reti~ão. 

O mais grave, entretanto, é o dano 
causado à comunidade, que paga por 
um serviço que não está recebendo. 

Entretanto, aqui no Brasil, todos 
tratam os bens públicos como se ti
vessem caído do céu, esquecendo-se 
de que eles pertencem à Nação e à 
sociedade. 

O Governo não é uma empresa co
mercial; ele não gera recursos, apenas 
os capta. E entre uma coisa e outra, 
existe enorme diferença. 

Apenas quando estiver viva na cons
ciência ci"os brasileiros a noção de que 
cada vez que o Governo oferece bens 
ou serviços a alguém, essa mesma pes
soa ou outras quaisquer estarão pa
gando por isso - às vezes a um custo 
elevado demais, então talvez tenha
mos um Pais um pouco melhor e mais 
racional. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTAO NQ 3. 339 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A ordem social, com fi-
naliãade de realizar a justiça so
cial assegurará a igualdade de di
reitos entre o trabalhador urbano 
e o rural." 

Justificação 

Na legislação ordinária são enor
mes as distinções entre trabalhadores 
urbanos e rurais. A estes são negados 
os direitos previdenciários corriquei
ros (auxílio-doença, auxílio-natalida
de, salário maternidaci!e e aposentado
ria à mulher, enquanto que na famí
lia, o homem já goza deste benefício) . 

Os trabalhadores urbanos sofrem a 
incidência da prescrição bienal na vi
gência do contrato de trabalho, sepul
tando direitos que não podem vindicar 
judicialmente, sob pena de demissão. 
A aãoção de um mesmo conjunto de 
leis para todos os trabalhadores traria 
benefícios à Administração - elimi
nando órgãos desnecessários e tornan
do inúteis debates quanto à natureza 
de determinadas atividades, se urba
nas ou rurais - e aos trabalhadores, 
que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos 
os benefícios ~a Previdência social ao 
homem do campo seria de grande va-
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lia na sua fixação à terra e, por con
seqüência, na redução das migrações 
para as áreas urbanas. Tais migra
ções, como é sabido, acarretam um ex
tenso elenco de problemas sociais que, 
de forma específica, se manifestam 
em decorrência do desenraizamento 
das mulheres. Sofrem elas de forma 
agravada o impacto das ciá'ades pri
vadas que ficam de seu meio ambiente 
e familiar, além de ficarem alijadas da 
infra-estrutura que as cidades ofere
cem de forma restrita. 

O Brasil cresce a cada ano. li: preci
so que promovamos a fixação do ho
mem ao campo como forma de evitar 
a sua crescente marginalização ao 
redor das grandes cidades garantindo
lhes os mesmos direitos e benefícios 
por seu trabalho na terra. As cidades 
já não comportam o crescente êxodo 
rural. Enormes contingentes á'e popu
lação com características completa
mente inadequadas à vida urbana in
vadem as cidades, ocupando, da noite 
para o dia, extensas regiões com frá
geis barracos vivendo de forma precá
ria e cultivando revolta e desespero 
quando lhes são tirados o sonho cor
ãe-rosa da vida na cidade grande. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTAO N9 3. 340 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"Art. Os beneficios da Previ-
dência e Assistência Social serão 
atribuídos a toci1o trabalhador, in
dependentemente do tipo de ati
vidade profissional que exerça." 

Justificação 
A legislação previdenciária tem dis

criminado o trabalhador rural e o em
pregado doméstico quanto aos direitos 
advindos da Previdência Social, do 
FGTS e do PIS. 

Necessária se faz, agora, a generali
zação desses benefícios, assegurando
se a todos os trabalhadores, sem dis
tinção, uma existência mais protegida 
e assistida, e uma velhice amparada 
pelos resguardos que a lei instituirá. 

Sala das Sessões, - constituinte 
Arnaldo Faria de Sá. 

SUGESTAO Nll 3. 341 

Acrescente ao texto constitucional 
o seguinte: 

"Art. Os Vereaci'Ores são in-
violáveis por suas opiniões, pala
vras e votos, no exercício de suas 
funções." 

Justificação 
O Vereador é a coluna basilar de 

toda a estrutura política brasileira. li: 
ele, na verdade, que tem ó contato di
reto com os indivíduos, que conhece 
no cerne os prob1emas de sua comuni
dade, sendo o meio de comunicação 
entre a população e os órgãos á'lreti
vos do País. li:, porém, o único legisla
dor desprotegido pela Lei Maior. 

Sendo alvo de processos intimidató
rios os mais diversos, carecem da pro
teção que agora esta proposição pro
cura lhes consagrar. 

Sala das Sessões,. - Constituinte 
Arnaldo Faria de Sá. 

SUGESTAO N9 3. 342 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"Art. As microempresas, as-
sim consideradas as com fatura
mento anual de até 20.000 OTN, 
terão isenção total de tributos e 
só pagarão pelo faturamento que 
exceder daquele limite até 
50.000 OTN." 

Justificação 

As regras tributárias vigentes para 
as microempresas impedem-nas de 
crescer, atendo-as a um limite do qual 
não podem ultrapassar, sob pena de 
perderem a isenção e serem tributadas 
na categoria das grandes. E isto é um 
·estímulo à burla e à sonegação fiscal. 

Justo e lógico, pois, a criação de um 
limite intermediário que as mantenha 
protegidas contra a carga tributária 
total. 

Sala das S·essões, - Constituinte 
Arnaldo Faria de Sá. 

SUGESTÃO N~ 3. 343 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"Os cargos de direção nas em
presas estatais sérão privativos de 
funcionários integrantes de suas 
carreiras funcionais." 

Justificação 

Objetiva a presente sugestão evitar 
a descontinuidade administrativa, que 
acarreta o emperramento da máqui
na administrativa, quando das fre
qüentes substituições de titulares, por 
imposições de ordem política. 

Sala das Sessões, .-
Constituinte Arnaldo Faria: de Sá. 

SUGESTAO N9 3. 344 

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Art. São Poderes da União, inde-
pendentes e harmônicos, o Legislati
vo, o Executivo e o Judiciário. 

Parágrafo único. O Tribunal de 
Contas da União e o Ministério Pú
blico Federal, são -órgãos autônomos 
e independentes e com administrações 
e chefias próprias. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Art. O Tribunal de Contas da 

União, com sede no Distrito Federal 
e quadro próprio de pessoal, tem ju
risdição em todo o País. 

§ 1.0 Os seus Ministros deverão ser 
escolhidos dentre brasileiros maiores 
de 35 anos, de idoneidade moral com
provada e notórios conhecimentos ju
rídicos, econômicos, financeiros e de 
administração pública. 

§ 2.0 Os Ministros serão nomeados 
pelo presidente do órgão, após esco
lha do nome pelo colegiado de· Minis
tros do Tribunal e aprovação pelo Se
nado Federal. 

§ 3.0 o Presidente do Tribunal se
rá escolhido dentre os demais Minis
tros, para um período de dois anos, 
sendo vedada a prorrogação. 

§ 4.0 Os Ministros do Tribunal de 
Contas terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, vencimentos e impedi
mentos, dos Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Art. Cada Estado deverá possuir 
o respectivo Tribunal de Contas. 

MINIS'I'l!m.IO PúBLICO FEDERAL 

Art. O Ministério Público Fe-
deral é o órgão responsável pela de
fesa da ordem. jurídica, dos interes
ses da sociedade e da fiel observân
cia da Constituição e das leis sendo 
dirigido pelo Promotor-Geral de Jus
tiça Federal. 

§ 1. 0 O Ministério Público Federal 
é um órgão organizado em carreira, 
sendo os Promotores de Justiça Fe
deral promovidos dentre os Promoto
res Públicos Federais, conforme dis
posições em lei. 

§ 2.0 O Promotor-Geral de Justi
ça Federal será escolhido dentre os 
Promotores de Justiça Federal pelo 
colegiado desses Promotores d~ Jus
tiça, para um período de dois anos, 
sendo vedada a prorrogação desse pe
ríodo. 

§ 2. O Promotor-Geral de Justi
da República terá prerrogativas e re
presentação de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 
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Art. li; vedado ao membro do Mi-
nistério Público Federal ou Estadual, 
ter vinculação partidária, se candi
datar a cargos eletivos e participar 
de reuniões de cunho político. (Nas 
"Disposições Gerais e Transitórias": 
Art. - Não se aplicam as disposi
ções contidas no artigo ... , aos mem
bros do Ministério Público Federal ou 
Estadual, que estejam em exercício de 
mandato eletivo ou já tenham exer
cido anteriormente). 

Art. Somente coom autorização 
judicial é. que os membros do Minis
tério Público poderão efetuar prisões. 

PROCli"RADORIA DA REPúBLICA 
Art. A Procuradoria da Repúbli-

ca, órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da República, compete: 

I - representar judicial e extraju
dicialmente a União; 
II - represent,ar a Fazenda junto 

ao Tribunal de Contas da União; 

!TI - exercer as funções de consul
toria jurídica do Poder Executivo e 
da administração em geral; 

IV - prestar consultoria jurídica 
aos Estados, quando solicitada. 

Art. A Procuradoria da Repúbli-
ca será dirigida pelo Procurador-Ge
ral da República, nomeado pelo Pre
sidente da República, dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos de 
notável saber jurídico e reputaçãÓ ili
bada. 

Parágrafo único. O Procurador-Ge
ral da República terá prerrogativas 
e representação de Ministro de Es
tado." 

Justificação 
Julgamos que o Tribunal de Contas 

e .o Ministério Público, pelas suas atri
buições, não podem ficar vinculados 
aos Três Poderes da União,· porquan
to que, em alguns casos, precisam agir 
contra esses Poderes. 

Julgamos também ser absurdo o que 
ocorre atualmente, em que o Procura
dor-Geral da República é também 
quem dirige o Ministério Público. 

Poderia, pela legislação atual, ..o 
Procurador-Geral da iRepública repre
sentar .contra o Presidente da Repú
blica? 

Verifica-se também que as atribui
ções do Ministério Público são bas
tante diferentes das da Procuradoria 
da República. 

Jf: também conveniente que, dentro 
do Ministério Público não haja a de
nominação "Procurador". 

Julgamos também que deverá cons
tar na Constituição, dispositivos tais 
que vedem aos membros do Ministé
rio Público poderes de polícia e cor
relatos a de magistrados. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987.- Constituinte Arnaldo Martins. 

SUGESTAO Nll 3. 345 

"MUN!Cí!PIOS 

Art. A lei estabelecerá os 
requisitos mínimos de população, 
eleitorado, residências urbanas e 
renda pública, a forma da verifi
cação desses requisitos, bem como 
o procedimento para a consulta 
prévia às populações, para a cria
ção de municípios. 

§ 1.0 Não poderão ser criados 
municípios nos doze me.ses que 
antecedem às eleições municipais 
gerais, fixaãas para todo o pais. 

§ 2.0 1!: vedada à União efetuar 
o repasse de verbas, sob qualquer 
titulo, a municípios criados sem 
estarem de acordo com as pres
crição contidas na presente Cons
tituição e na legislação federal 
pertinente." 

Justifi~ão 

Recentemente, em órgão de impren
sa do país, foi publicada uma maté
ria sob o título "Lei de municípios não 
é colocada em prática", na qual cons
ta que, dos 4.176 municípios brasilei
ros, 1. 628 foram criados irr·egularmen
te. 

Atualmente o processo ãe emancipa
ção dos municípios atende, principal
mente, a questões políticas, havendo 
inclusive casos, em que grupos desejam 
a criação de novos municípios, para 
se beneficiarem da renda originária 
do Fundo de Participação dos Municí
pios. 

Essa prática irregular de criação de 
novos municípios, prejudica aos an
tigos municípios, porquanto que, esse 
Fundo - que representa, pelo Cóãigo 
Tributário Nacional em vigor, 17% da 
arrecadação do Imposto de Renda -e 
do Imposto sobre Produtos Industria
lizados - é repartido da seguinte for
ma: W% são destinados às capitais 
dos Estaãos e os 90% restantes são dis
tribuídos, com base no número de ha
bitantes, aos municípios existentes em 
todo o país. 

Logicamente que, .sendo aumentado 
o número de municípios, fica diminuí
do o valor da quota dos antigos mu
nicípios .. S~ria justa essa diminuição, 
se a cnaçao do novo município se-

guisse a legislação pertinente. EntrP.
tanto, no caso da criação irregular, 
chega a ser criminosa essa prática. 

Além dos motivos anteriormente ci
taci'os, a criação irregular de novos 
municípios gera despesas que pode
riam s·er evitadas e que atuam em de
trimento a obras sociais prioritárias. 
Entre essas despesas, cujas verbas po
deriam ser empregadas no benefício 
direto da população, podemos citar: 
construções de prédios públicos, au
mento do número de servidores, 
custeio ãa Câmara de Vereadores e 
custeio das Pr·efeituras. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Arnaldo Martins. 

SUGESTAO N9 3. 346 

"ESTADOS 
Art. Por ocasião da criação 

de um novo Estado, a União de
verá: 

I - instituir, a partir da dah 
da criação, um programa de de
senvolvimento para o Estado, com 
a ãuração mínima de cinco anos; 

II - assumir a dívida fundada 
e os encargos financeiros da ad
ministração anteriormente exis
tente no local, bem como das .enti
dades vinculadas; 

III - responsabilizar-se pelo 
pagamento dos servidores em 
exercício na data àa criação do 
Estado, que passarão a ser ser
vidores da União à disposição do 
Governo do Estado; 

IV - assumir, durante vinte 
anos, a despesa com os servidores 
ij,dmitidos dqrante os dois primei
rio ou uma região em Estado para desde 
que a quantidade dessas admissões, bem 
como a especificação dos cargos, tenham 
sido autorizados pelo Poder Executivo 
Federal." 

Justificação 

Não basta transformar um Territó
rio ou uma r.egião, em Estado, para 
se ter o desenvolvimento da área. In
clusive há casos em que essa trans
formação, em lugar de trazer benefí
cios à região, traz inúmeros prejuízos. 

Há necessidade de a União dar ao 
novo Estado a infra-estrutura básica 
que venha a permitir o seu desenvol
vimento. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

-Constituinte Arnaldo Martins. 
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SUGESTÃO N? 3.347 

ORDEM SOCIAL 
"Art. A Constituição assegura 

aos trabalhadores, os seguintes 
direitos, além dos outros que, nos 
termos da 1ei, visem à melhoria 
de sua condição .social: 

I - salário mínimo fixado por 
lei, cujo valor seja efetivamente 
capaz de satisfazer as necessida
des básicas de uma família com
posta por dois adultos e dois me
nores de idade; 

II - salário-família aos seus 
dependentes, no máximo de três, 
cujo valor será de 20% do salário 
mínimo correspondente ao pri
meiro dependente, 15% ao segun
do e 10% ao terceiro. 

••••••• o o •• o .... o •••••••••• o •••••• 

" 
.Justificação 

Não temos qualquer dúvida de que 
o salário mínimo deve ter o seu valor, 
de forma que seja efetivamente capaz 
de satisfazer as necessidades básicas 
de uma família. 

Perguntar-se-ia: Quantos componen
tes teria essa família? 

Para base de cálculo, julgamos que 
deveria ter quatro membros, ou seja, 
dois adultos e dois menores de idade. 

Fixamos esse número para cálculo 
(para um cálculo real e não um cál
culo fictício, como ocorre atualmente), 
porque se o casal não ães.eja fazer o 
seu planejamento familiar, não dev·e 
ser o Estado, nem as empresas, que 
tenham de arear com o desejo d·esse 
casal de ter uma família numerosa. 

Julgo que, pode ter uma família 
numerosa, quem possui recursos fi
nanceiros para tal. 

Respeito o direito do casal de pla
nejar a sua família. Entretanto, para 
ter esse direito, o casal deverá tam
bém arcar com os deveres. 

Propomos também um salário-fa
mília condigno, mas fixamos somente 
para três depend·entes, pelas mesmas 
razões expostas anteriormente. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Arnaldo Martins. 

SUGESTÃO N"' 3. 348 

"ORGANIZAÇAO ELEITORAL 

Art. Somente poderão con-
correr ·às eleições para Presidente 
da República, os cidadãos que an
teriormente já tenham exercido 

esse cargo ou tenham exercido um 
dos cargos abaixo, pelo prazo mí
nimo de dois anos: 

I - Governador de Estado; 
II - Senador da República; 
III - Deputado Federal; ou 

IV - Ministro de Estado. 

Art. .Somente poderão con-
correr às eleições para Governador 
de Estado, Senador da República, 
Deputado Federal ou Prefeito de 
municípios com mais de 50.000 ha
bitantes, os cidadãos que anterior
mente já tenham exercido cargo de 
Presidente da República ou um 
desses cargos, ou ainda os que te
nham exercido um dos cargos 
abaixo, pelo prazo mínimo de dois 
anos: 

I - Secretário Estadual; 

II - Prefeito de município com 
até 50.000 habitantes; 

III - Deputado Estadual; 
IV - Secretário Municipal; 
V - Vereador." 

.Justificação 
Julgamos que a política deve ser 

uma escola, em que somente o cida
dão deverá atingir aos níveis mais al
tos dos seus cargos, após ter adquiri
do conhecimentos, nos níveis inferio
res, das coisas públicas. 

A aceitação da presente "Proposta" 
possibilitará também que o eleitor ve
nha a dar o seu voto mais consciente, 
porquanto que o candidato a cargo 
eletivo (exceto Vereador, Deputado 
Estadual ou Prefeito de município com 
até 50.000 habitantes) terá necessida
de de anteriormente já haver demons
trado ao eleitorado, a sua competên
cia e honestidade no· desempenho de 
funções públicas com mandato. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte 'Arnaldo Martins. 

SUGEST~O N? 3. 349 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
(Iispositivo: 

"Art. Os serviços de trans-
portes coletivos urbanos e os in
termunicipais com características 
semelhantes aos urbanos, além de 
outros, de qualquer natureza, que 
exerçam função de interesse me
tropolitano, serão geridos por en
tidade pública e territorial das Re
giões Metropolitanas e conglome-

rados urbanos, assegurada, nela, a 
representação dos Municípios, na 
forma do que dispuser lei comple
mentar à Constituição." 

Justificação 

O reconhecimento do fenômeno ur
banístico conhecido como "região me
tropolitana" ou "conglomerado urba
no" só recentemente foi objeto de 
preocupações entre nós. A Constituição 
de 1967, pela primeira vez, referiu-se 
às regiões metropolitanas, silenciando 
sobre os aglomerados urbanos. A pro
posta visa a redefinir ;parte da compe
tência municipal nas RR MM e aglo
merados urbanos, transferindo para 
entidade pública e territorial da Re
gião Metropolitana ou do aglomerado 
respectivo a competência para gerir 
os transportes urbanos que exerçam 
função metropolitana (fora, portanto,· 
do peculiar interesse do Município) 
juntamente com os transportes metro
politanos. Busca-se, com isso, elimí
nar o atual conflito de jurisdições es
pecialmente nas contratações urbanís
ticas em que o fenômeno do transporte 
assume proporções e importância tais 
que exigem um tratamento integrado 
e comando único . 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Arnaldo Prieto. 

SUGESTÃO N? 3. 350 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. Incumbe ao Poder Pú-
blico assistir ao excepcional infra 
e superdotado, assegurando-lhes 
educação especial nos níveis de 1.0 

e 2·.o graus." 

.Justificação 

A proposta por nós apresentada à 
Assembléia Nacional Constituinte tem 
como finalidade cuidar do excepcio
nal infra ou superdotado, asseguran
do-lhe educação especial nos níveis 
de 1.0 e 2.0 graus, com exceção do 
ensino universitário. 

Atualmente, os alunos que apresen
tam deficiências fisicas ou mentais, 
isto é, os que se encontram em atr~o 
considerável quanto à idade regula.T 
de matrícula e os superdotados, não 
vêm recebendo tratamento especial 
por parte do Poder Públieo, que os 
ampare real e eficazmente em todas 
as sua.s formas e o aproveite ao má
ximo dentro de auas llm1taç6el. 
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O que constatamos é que o atendi
mento ao excepcional no Brasil não 
tem como preocupação fundamental 
tornar o deficiente produtivo. 

A parte educacional fica ;relegada a 
segundo plano, vez que está entregue 
a poucas entidades particulares e es
sas não têm condições' de atender ao 
grande número de deficientes que a~ 
procuram. Geralmente elas lutam com 
muita dificuldade e .a ajuda ·que rece
bem por parte do Governo é mínima. 

Assim, o deficiente compete, mui
tas vezes, em condições de inferiori
dade, mas porque falta-lhe uma edu
cação especial. As poucas escolas es
peciais de 1.0 e 2.0 graus são em núme
ro reduzido e muito caras para o po
der aquisitivo do povo !brasileiro. 

Com a nossa proposta esperamos 
que a nova Constituição dê uma so
lução ao grave problema do excepcio
nal em nosso Pais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1967. 
- Constituinte Arnold Fioravante. 

SUGESTAO NQ 3. 351 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a 
Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. Todo brasileiro terá di-
!l'eito a receber, gratuitamente, um 
um exemplar desta COnstituição, 
desde que, na data de sua pro
mulgação, esteja cadastrado como 
eleitor. 

Parágrafo único. Caberá ao 
Ministério da Educação dar cum
primento ao disposto no artigQ." 

Justificação 

As últimas eleições foram p:rovas in
contestes do afastamento do povo das 
coisas políticas. Não bastasse o des
collihecimento geral, apontado por 
pesquisas, sobre o destino da nação 
por intermédio de eleições, maior ain
da o desconhecimento sobre Consti
tuição. Por esta razão apresentamos 
proposta para que, embora apenas um 
estímulo, se leve ao eleitor brasileiro 
o conhecimento do que seja o trlllba
lho do Constituinte e o que realiza. 

No parágr.afo único a proposta pre
vê o Ministério da Educação dando 
cumprimento à medida; isso decorre 
da crença de que se trata de fator 
educativo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Arnold Fioravante. 

SUGESTAO NQ 3. 352 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Educação, os seguintes ·dispositivos: 

"Art. Aos Municípios com 
mais de cem mil habitantes que 
tenham capacidade econômica su
ficiente, cabe a responsabilidade 
de manutenção do ensino de 1.o 
e 2.0 graus. 

§ 1.0 !Para fins de descentrali
zação, os Municípios que .atendam 
ao disposto neste artigo poderão 
organizar seus Conselhos Munici
pais de Educação, aos quais serão 
delegadas parte das atribuições 
dos Conselhos Estaduais. 

§ 2.0 Na organização dos Con
selhos Municipais de Educação se
rão obedecidos os seguintes cri
térios: 

I - representatividade dos di
versos segmentos da sociedade; 
II - ilibada reputação dos com

ponentes; 

III- gratuidade no exercício da 
função; e 

IV - não vinculação político
partidária." 

Justificação 

A problemática brasileira atual exi
ge que a interferência no setor edu
cacional se faça no sentido de aten
der às necessidades básicas para a 
sobrevivência mais digna de nosso po
vo. Somente através da educação con
seguiremos formar o cidadão para o 
exercício pleno da democrooia. 

Acreditamos que cada vez mais a 
descentralização administrativa tem 
propiciado que cada nível da adminis
tração pública assuma a sua cota de 
r·esponsabilidade no que concerne ao 
ensino de 1.o e 2.0 graus. 

O município, primeiro núcleo comu
nitário, precisa ser valorizado. Para 
tanto ,é necessário que lhe seja atri
buída., desde que tenha capacidade 
econômica suficiente, a responsabili
dade de cuidar da educação de 1.0 e 
2.0 graus que pela sua natu;reza esta
mos certos, poderá ser realizada de 
maneira mais eficiente pelas admi
nistrações locais. 

A nossa proposta à Assembléia Na-. 
cional Constituinte visa também criar 
Conselhos de Educação nos Municí
pios com a finalidade de manter sis
temático e efetivo intercâmbio entre 
os Conselhos de Educação dos Estados 
•e o Conselho Federal de Educação. 

No que se refere a composição dos 
colegiados é necessário que haja re
presentatividade dos vários segmen
tos da comunidade e que, principal
mente, a função seja gratuita e apo
lítica. 

Estudos realizados demonstraram 
que o desempenho do ensino de 1.0 e 
2.0 graus é fraco, no Brasil, por culpa 
da universidade e do planejamento e 
políticas educacionais impostas pelo 
Conselho Federal de Educação. 

Nesse sentido, apresentamos a nos
sa proposta à Assembléia Nooional 
Constituinte. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 19-87. 
- Constituinte Arnold Fioravante. 

SUGESTAO N'~ 3. 353 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Servidores Públicos, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. É assegurado, sem 
qualquer restrição ou prévia auto
rização, aos servidores públicos, o 
direito de sindicalização. 

Art. É assegurado aos servi-
dores públicos o direito de greve." 

Justificação 
O objetivo colimado por esta suges

tão é tão-somente o respeito ao prin
cípio jurídico democrático da isono
mia, ou sejam o de que "todos são 
iguais perante a lei". 

O direito de greve e o de sindicaliza
ção são inerentes à própria condição 
de trabalhador, que não pode ser ne
gada aos assalariados do Serviço Pú
blico. Nada mais democrático que se 
lhes assegure o direito à livre organi
zação, para que possam defender pu
blicamente as suas prerrogativas de 
remuneração adequada e de condições 
satisfatórias de trabalho. 

A greve é um legítimo instrumento 
de defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores, não se justificando 
qualquer vedação constitucional que 
impeça seu livre exercício, salvo quan
do se tratar de serviços essenciais à 
comunidade, definidos, para esse fim, 
em lei complementar. 

Como bem colocou um articulista da 
Veja, as greves ultimamente ocorridas 
no Brasil fornecem um_a boa oportuni-
dade para se meditar sobre rl.uas uto
piàs. A primeira é cultivada pelos que, 
sendo contra as greves, imaginam que 
para se ter ordem é indispensável su
primir ou limitar a um minimo as pa
ralisações coletivas do trabalho. A se
gunda é cultivada pelos que, sendo a 
favor das greves, supõe, que elas po-
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dem resolver todos os problemas do 
trabalhador. Tudo o que se consegue, 
em ambos os casos, é embaralhar a 
questão. Um país não tem mais ou me
nos ordem paio fato de ter menos ou 
mais greves - a ordem e a estabilida
de são fruto do desenvolvimento mais 
harmonioso das sociedades, de seu em
penho em cumprir a lei e de seu com
promisso com o regime democrático. 
Da mesma forma, as greves são apenas 
um entre diversos instrumentos capa
zes de promover o progresso material 
dos trabalhadores, e não o recurso 
único, automático e permanente de 
quem ganha mal e quer melhorar de 
vida (Veja, n.0 970, de 8-4-87). 

O Governo e os empresários preci
sam abandonar a convicção de que as 
~es são, em princípio, uma anoma
lia na ordem social ou uma agressão 
ao bom funcionamento do País e pas
sar a aceitá-las como parte integrante 
do processo produtivo e democrático. 
As lideranças sindicais, por sua vez, 
precisam habituar-se à idéia de que as 
greves são, antes de tudo, o desfecho 
de uma negociação malsucedida - is
to é, não podem ser a meta da ação 
sindical e sim o recurso adotado de
pois que as possibilidades de entendi-
mento se esgotarem. Talvez o Governo 
tenha mais receio das greves do que 
os empresários porque aquele nunca 
dispensou ao funcionalismo uma con
sideração em termos do sentar à mesa 
para discutir os problemas que a má 
administração cria para a economia 
particular das categorias de servidores 
públicos. 

É, portanto, indispensável, que a no
va Constituição enseje, com a ampla 
seguridade do direito de sindicalização 
e d~ greve, a colaboração de todos na 
busca de um denominador comum ca
paz de harmonizar os interesses do Es
tado com os das entidades sindicais, 
de tal forma que a liberdade de atua
ção destas subsista na forma recomen
dada pela Declaração Universal dos Di
reitos do Homem, projetada nas di
versas Convenções da Organização In
ternacional do Trabalho e consagrada 
nas Constituições de diversos países, 
com exceção, até agora, e infelizmente 
do Brasil. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Atila Lira. 

SUGESTÃO N9 3. 354 

Inclua-se no anteprojeto de téxto 
constitucional, na parte relativa às 
Disposições Transitórias, os seguintes 
iispositivos: 

"Art. :É concedida anistia a 
todos os servidores públicos civis 
da administração direta e indiretà, 
inclusive aos empregados de em
presas em que o poder público de
tiver a maioria da participação 
acionária e aos militares, que te
nham sido demitidos ou exonera
dos por motivação política ou com 
base no disposto no art. 19 da Lei 
n.0 7 .493, de 16 de junho de 1986. 

§ 1.0 A anistia referida neste 
artigo abrange os que foram puni
dos entre 15 de março de 1987 e a 
data de promulgação desta Consti
tuição. 

§ 2.0 O órgão de pessoal do 
Serviço Público e das empresas re
feridas neste artigo promoverão a 
readmissão ou reversão ao serviço 
ativo do servidor ou empregado 
anistiado, assegurando-lhes, re
troativamente, os direitos da pro
gressão na carreira, como se em 
exercício efetivo estivessem inclu
sive para fins de indenização sala
rial." 

Justificação 

Pretende-se, nesta Proposta à As
sembléia Nacional Constituinte, intro
duzir, nas Disposições Transitórias da 
nova Constituição, um ato de clemên
cia, pelo qual serão relegadas ao es
quecimento as infrações de caráter 
administrativo que deram motivo à 
demissão ou exoneração de servidores 
públicos civis da administração direta 
e indireta, inclusive de empregados de 
empresas em que o poder público de
tenha a maioria da participação acio
nária e aos militares, sobretudo quan
do o ato tiver tido motivação política 
ou base legal no disposto no art. 19 
da Lei n.O 7 .493, de 16 de junho de 
1986. 

Entendemos que, no momento de re
democratização política do País, em 
que foram esquecidos, por anistia am
pla, geral e irrestrita, crimes capitula
dos no Código Penal, cometidos no 
período de arbítrio, tendo em vista 
sua conexão com motivos políticos, é 
de se anistiarem, também, as infrações 
cometidas no período compreendido 
entre 15 de março de 1987 e a data de 
promulgação na nova Constituição, 
que resultaram na exoneração ou de
missão de servidores públicos civis e 
militares e da administração paraes
tatal. A anistia que se propõe tem mo
tivos na sabedoria política e na comi
seração para com muitos irmãos nos
sos que se encontram ao desamparo, 
com suas famílias em situação de ex
trema penúria, só porque acreditaram, 
de boa fé, nas promessas e atos dos 
candidatos às eleições gerais de 1986. 

Sala das Sessões, 
-Constituinte Atila Lira. 

SUGESTAO N~ 3. 355 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Compete à União: 
I- ............................. . 

II- ............................ . 
III- ........................... . 

IV- Legislar sobre: 
a) .....................•.....•.•.• 

b) ................••..•....•.•.••• 

c) •...•.•...•....•...••••.•••.•.•. 

d) •• o ••• o o o. o •• o. o •••••••••••••••• 

A educação e o desporto. 

I - nenhuma assistência financei
princípio da unidade nacional e nos 
ideais de liberdade, solidariedade hu
mana e democracia social, é direito 
de todos e obrigação do Estado, e será 
dada no lar, na escola e em outros 
espaços educacionais. 

§ 1.0 O ensino será ministrado nos 
diferentes graus pelos Poderes Públi
cos estatal e privado, .sendo de res
ponsabilidade prioritária da União o 
·ensino superior - graduação, pós
graduação e a pesquisa científica; dos 
Estados o ensino de 2.0 grau e dos 
municípios a educação pré-escolar e 
o ensino de 1.0 grau. 

§ 2.o É garantida à iniciativa pri
vada o exercício da educação e do 
ensino através de agências educativas 
com fins lucrativos e filantrópicos. 
I- Nenhuma assistência financei

ra será devida a instituições de natu
reza privada 'Com fin.s lucrativos, fi
cando estas sujeitas às leis de mer
cado;. 

II - a União, o Distrito Federal, 
os Estados e municípios subsidiará 
financeiramente as instituições filan
trópicas, nos limites de suas compe
tências; 

Ill - a legislação ordinária fixará 
os critérios determinativos do caráter 
filantrópico. 

§ 3. 0 A legislação do ensino ado
tará os seguintes princípios e normas: 

I - os recursos da União, do Dis
trito Federal, dos Estados e municí
pios serão aplicados, exclusivamente 
às instituições públicas estatais e fi
lantrópicas; 

II - a organização do ensino con-
siderará: · 

a) edueàção pré-escolar dos 5 aos 
6 anos; 
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b) ensino de 1.0 grau, com 8 anca 
de escolaridade obrigatória para to
dos, a partir dos 7 anos; 
. c) ensino de 2.0 grau, com duração 
de 3 a 4 anos, ensejando educação 
geral e profissional; 

d) ensino superior para todos aque
les que demonstrem aptidão para a 
continuidade de estudos avançados; 

nr - o ensino confessiona.I nas es
colas públicas estatais, de ma1;J."ícula 
facultativa; 

IV - lei ordinária estabelecerá um 
estatuto único para a carreira do ma
gi.8tério público estatal, que garanta 
um minimo de direitos em nível na
ciona.I, incluindo o direito à sindica
lização; 

V - no exercício do magistério é 
livre a comunicação de conheci
mentos; 

VI - a garantia do controle pela 
sociedade do ensino e dos recursos 
públicos estatais nele aplicados. 

§ 4.0 Anualmente, a União aplica
rá nunca menos de 18% (dezoito por 
cento) e o Distrito Federal, os Esta
dos e os municípios 25% (vinte e cin
co por cento), no mínimo, da receita 
resultante de impostos na manuten
ção e desenvolvimento de atividades 
especificas do ensino público estatal. 

I - Lei ordinária fixará os crité
rios determinativos de atividades es
peeífieas de ensino, para fins de alo
cação e di.8tribuição dos recursos pú
blicos da educação. 

Art. As empresas comerciais, in-
dustriais, agrícolas e de serviços são 
obrigadas a participar da manuten
ção do ensino público estatal - pré
escolar, 1.0 e 2.0 graus - mediante 
a contribuição do salário-educação, 
na forma que a lei estabelecer. 

J ustifieação 
1. Vejo na educação, na saúde e 

:na habitação ações obrigatórias de 
responsabilidade do Poder Público. 

2. Creio que o Estado capitalista, 
no Brasil, pode e deve concentrar o 
esforço da ação governamental nas 
áreas de educação, saúde e habitação, 
dentro de uma idéia de redefinir o 
seu papel para setores sooiais, priori
tizando assim a função pública. 

3. A intervenção do Estado na 
economia tem prejudicado uma maior 
átenção do setor público à educação, 
à saúde e à habitação, áreas negli
genciadas ao longo da. História brasi
leira, sobretudo nos seus períodos 
mais autoritários. Considero, pois, o 
momento de resgate da grande divida 
social acumulada nara com as cama-

das populares e mais carentes deste 
País, sobretudo naqueles serviços que 
lhe são básicos, como a educação, úni-
co momento de possibilidade ao aces
so ao saber hi.8tórico e si.8tematica
mente elaborado como patrimônio da 
humanidade. 

4. Sabe-se que 30 milhões de bra
sileiros não compreendem o que lêem; 
que 20 milhões com idade igual ou 
superior a 15 anos são analfabetos; 
que 8 milhões de 'Crianças continuam 
sem freqüentar a escola; que, dos 
23 milhões que estão na escola, parte 
significativa tem apenas 2 horas diá
rias de aula. e menos de 180 dias leti
vos no ano, sem falar na quase ine
xistên{)ia do atendimento público à 
educação pré-escolar e ao ensino de 
2.0 grau; que professores semi-alfa
betizados estão na linha de frente do 
processo de alfabetização; que, em 
parte expressiva do território nacio
nal, não há concurso público para ad· 
missão de pessoal na educação; que 
o estatuto do magistério é letra mor
ta, e os salários irrisórios; que os re
cursos, além de limitados, não são 
corretamente aplicados em ativida
des/fim da educação. 

5. Não é solução cóntinuar afir
mando que isso ocorre por conta das 
condições s&cio-econômicas: miséria, 
pobreza, desnutrição, desemprego. 
Certamente são esses fatores que es
tão na origem das desigualdades. Mas 
encontrar formas alternativas de tra
balhar com esses desafios e limita
ções, é imperativo de consciência po
lítica é de competência profissional. 

6. Superar esses males, que não 
são novos, é tarefa da sociedade, dos 
Poderes Públicos e das instituições 
comprometidas com a educação. Esti
mular a participação consciente e res
ponsável no processo político, social 
e econômico já é dar resposta àquele 
duplo direito do homem que se ex
prime cada vez mais vivo, na medida 
em que ele desenvolve sua educação: 
direito à igualdade e direito à parti
cipação, duas formas de dignidade do 
homem e de sua liberdade, no exerci
cio da vida democrática. Uma. escola 
pública de qualidade é, ainda, a única 
instituição que as sociedades capita
listas podem oferecer, de forma igua
litária, à totalidade da população. 

7. A educação é dever do Estado 
e direito do cidadão. E a educação 
tem na escola a instância do ensino 
e do conhecimento, onde se propiciam 
as condições indi.8pensâveis de acesso 
da população ao saber sistematizado. 
É a ambiência democrática necessá
ria à socialização do aluno para a 
vida adulta, onde a utopia de uma 
educação de qualidade se deve tornar 
topia, lugar para o exer{)fcio efetivo 

da missão que é própria da escola: 
transmissão/assimilação ativa do sa
ber elaborado. 

8. O papel da escola deve estar 
centrado na construção de um homem 
real, a partir de suas condições con
cretas, para tomá-lo capaz de ver 
c.ons'Cientemente a cidadania, de per
ceber as contradições da sociedade, de 
superar o estigma da seletividade so
cial e de participar ativamente da 
vida democrática. 

9. Pressuposto indi.8pensável para 
que a escola atenda às necessidades 
da população é o seu saber fazer, que 
deve estar incorporado à competência 
docente e à sua eficácia de poder 
fazer. As unidades escolares devem 
constituir-se, portanto, de equipes do
centes dotadas de condições materiais 
e técnicas suficientes, às quai.8 se con
firam estímulos e autonomia para o 
contínuo exercício da criatividade e 
da competência. 

10. Na minha proposta sobre edu
cação, destaco alguns aspectos essen
ciais que nortearam sua elaboração. 

Primeiro a questão da obrigatorie
dade do ensino por parte do Estado, 
inserida no cenceito da democratiza
ção do acesso, que considera como 
fundamental a partir de um ensino 
público e gratuitamente oferecido pelo 
Poder Público estatal. Outro ponto 
básico, foi o principio da exclusivi
dade dos recursos públicos para as 
escolas públicas estatais, dentro de 
uma tendência consensual das asso
ciações de magistério de professores 
-e profissionals da educação, de alunos 
de todos os graus e níveis de ensino, 
ficando garantida à iniciativa priva
da o exercício da educação e do ensi
no, porém desassistidas de qualquer 
assistência financeira pelos Poderes 
Públicos aquelas instituições que vi
sam fins lucrativos com a atividade 
comercial do ensino. Igualmente me
recem destaques, na minha. proposta, 
o.s princípios que deverão nortear a 
legislação do ensino e que contem
plam o caráter confessional do ensino 
nas escolas públicas estatais; o esta
belecimento de um estatuto único 
para a carreira do magi.8tério público 
estatal; a liberdade de cátedra e, so
bretudo, a garantia do controle, pela 
sociedade, do ensino e dos recursos 
públicos estatals nele aplicados. 

Na questão da fixação dos percen
tuais dos recursos públicos para a 
educação, advoga-se a urgente neces
sidade de ampliação da faixa corres
pondente aos encargos da União dos 
atuais 13% para 18%, justificando-se 
esta ·iniciativa nos enormes e secula
res déficits educacionais do País, em 
todos os níveis; na péssima qualidade 
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do ensino ministrado nas escolas. pú
blicas estatais, e nas reais condições 
de trabalho, formação e salários dos 
professores e pessoal da educação. 
Aqui também se inova com o princí
pio da exclusividade dos recursos pú
blicos para as atividades específicas 
do ensino de 1.0 , 2.0 e 3.0 graus e edu
cação pré-escolar, oferecidos por es
colas públicas estatais e abertas a 
todos os cidadãos brasileiros, com o 
que se quer retirar os pesados ônus 
que esses recursos têm com a manu
tenção de programas de natureza 
eminentemente assistenciais, como 
são os casos dos programas de ali
mentação escolar - para os alunos 
e "seus. irmãozinhos", saúde escolar 
e possíveis outros. Com isso não se 
quer desconhecer a importância des
ses programas, particularmente neste 
momento em que a Nação vive talvez 
a fase mais aguda do capitalismo per
verso e que sacrifica e marginaliza 
camada.s significativas de sua popu
lação. o que se pretende, na verdade, 
é que os recursos para programas 
dessa natureza sejam desembolsados 
pelas pastas mais próximas às suas 
finalidades, como, por exemplQ, .a da 
Saúde, da Previdência e Assistência 
Social ou, por programa especial como 
o Finsocial ou, ainda, se for o caso 
e justificadamente, que se crie o Mi
nistério da Fome. 

Procurei, nesta minha proposta, in
corporar contribuições e aspirações de 
todos os segmentos da comunidade 
educacional, bem 'Como de minha ex
periência com as lutas dos professores 
de meu Estado e dos debates públicos 
por mim travados na ainda curta, 
porém ·profícua, vida politica, e onde 
assumi compromissos públicos, sociais 
e políticos com o meu Estado, com 
os educadores, com os pais e jovens 
estudantes, para não falar nos dife
rentes segmentos e lideranças signi
ficativas da sociedade piauiense que, 
oomo a sociedade brasileira, acredita 
que a educação não é redentora da 
humanidade e nem transformadora 
das desigualdades sociais que ai estão, 
mas que poderá dar uma contribui
ção ímpar à construção da democra
cia brasileira, a partir das efetivas 
condições que se lhe venham a ser 
asseguradas neste texto constitucio
nal que ora se discute e se elabora. 

Muito obrigado. - Constituinte Ati
la Lira. 

SUGESTAO N9 3. 356 
Inclua-se, onde couber: 

Disposições Gerais 

"Art. As emissoras de rádio e 
televisão cederão, diariamente, ao 

Congresso Nacional, para apre
sentação de programa informati
vo, contendo exposição e síntese 
dos trabalhos do Congresso, dois 
horários, de 10 (dez) minutos, 
cada um." 

Justificação 

A população deve acompanhar os 
trabalhos do Congresso Nacional, para 
se informar das atividades do Poder 
Legislativo, dos compromissos e pro
posições. A exemplo da divulgação da 
Constituinte, que está institucionali
zada, a medida tem sido importante 
para a população e para os consti
tuintes. 

- Ressalta-se que o legislativo tem 
uma imagem desgatada, principal
mente, pela desinformação em torno 
de suas atividades. 

- A institucionalização da divul
gação obrigatória, que hoje é feita no 
rádio, incluindo a televisão, ampliará 
o direito à informação para todo o ci
dadão e significará a democratização 
do acesso à informação. 

SUGESTAO N~ 3. 357 

Inclua-se, nas Disposições Finais e 
Transitórias, artigo com o seguinte 
teor: 

"Art. O atual •mandato do 
Presidente da República encer
rar-se-á em 21 de abril de 1988. 

§ 1.0 O Presidente e Vice-Pre
sidente da República serão elei
tos, por sufrágio universal e voto 
direto e secreto, em 24 de janeiro 
de 1988, com mandato que dura-· 
rá até 15 de fevereiro de 1991. 

§ 2.0 O Tribunal Superior Elei
toral expedirá as instruções ne
cessárias à realização das eleições 
referidas no parágrafo anterior." 

Justificação 

A Nova República deu seu primeiro 
passo, nos primeiros meses de 1984, 
com a campanha das diretas-já. 

Foi o mesmo povo que lotou as pra
ças públicas exclamando "Eu quero 
votar para Presidente", que apoiando 
a chapa Tancredo-Sarney possibilitou 
sua vitória, tido inicialmente como 
impossível, no Colégio Eleitoral. 

O documento constitutivo da Alian
ça Democrática, assinado em 7 de 
agosto de 1984, por Ulysses Guimarães, 
Tancredo Neves, Aureliano Chaves e 
Marco Maciel, estabelece como pri
meiro compromisso fundamental "res
tabelecimento imediato das eleições 
diretas, livres e com sufrágio univer
sal para Presidente da República, 

Prefeitos das Capitais dos Estados e 
dos municípios considerados estâncias 
hidrominerais e dos declarados de in-
teresse de Segurança Nacional. Repre
sentação política de Brasilia". 

Pois bem, todas essas promessas fo
ram cumpridas, menos uma. 

A eleição direta do Presidente da 
República ficou na dependência da 
convocação da Assembléia Nacional 
Constituinte, único plenário que com 
sua indiscutível soberania poderia 
modificar o mandato do atual Presi
dente e marcar a data da eleição do 
seu sucessor. - ---

Por outro lado, justamente a par
tir da instalação da Constituinte, em 
1.0 de fevereiro, todos começamos a 
ouvir, novamente, o clamor do povo, 
que cresce a cada dia, reclamando o 
direito de eleger com seu voto um 
novo Presidente da República. 

Inflação em níveis nunca pratica
dos anteriormente, juros insuportáveis 
para as nossas empresas, início de 
obras faraônicas, primeiros sinais de 
recessão e desemprego, pressões do 
sistema financeiro internacional -
este é o dramático quadro que está 
fazendo explodir, novamente, da gar
ganta do povo brasileiro o grito de 
"Muda Brasil"! 

E o povo, frustado, percebe, com 
muita clareza. que as mudanças só 
ocorrerão, de forma definitiva, com a 
legitimação do mandato do Presiden
te pelas eleições diretas. 

"Diretas - o quanto antes", repre
senta, portanto, o grande desejo po
pular do momento e democracia se 
pratica fazendo o que o povo quer. 

Nossa proposta prevê o término 
do atual mandato do Presidente e as 
eleições de seu sucessor para os pri
meiros meses de 1988, logo após a pro
mulgação da nova Constituição. Isto 
é término do mandato em 21 de abril 
e' eleições em 24 de janeiro, com um 
interregno de três meses .que possibi
lite o eventual segundo turno do plei
to eleitoral. 

A estabilidade política do País, ao 
contrário do que poucos dizem, recla
ma, mais do que nunca, um Presiden
te eleito pelo povo. 

Alguém precisa assumir o comando 
da Nação com legitimiP.ade e autori
dade. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-·Constituinte Affonso Camargo. 
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SUGESTAO N9 3. 358 

Inclua-se no anteprojeto àe texto 
constitucional, na parte relativa a Di
reitos Políticos, Direitos Coletivos e 
Garantias, as seguintes disposições: 

"Art. Todos são iguais pe-
rante a lei, sem distinção de sexo, 
raça, trabalho rural ou urbano, 
credo religioso, convicções políti
cas ou filosóficas, orientação se
xual ou deficiência de qualquer 
ordem. Será punido pela lei toda 
discriminação atentatória aos di
reitos humanos, como crime inafi
ançável, com pena de reclusão 
após processo pelo rito sumarís
simo. 

Art. Não haverá pena de 
morte, de prisão perpétua nem àe 
banimento. Quanto à pena de 
morte, fica ressalvada a legisla
ção penal aplicável em caso de 
guerra externa. A lei disporá so
bre os perdimentos de bens por 
danos causados ao erário,ou no 
caso de enriquecimento ilícito no 
exercício da função pública, em 
desempenho direto ou delegado, 
ou na condição de administrador 
de empresa concessionária de ser
viço público, entidade de r·epre
sentação profissional, sociedade 
de economia mista ou instituição 
financeira de economia popular. 

Art. No sistema penitenciá-
rio, o detento e o presidiário te
rão respeitada a sua integridade 
física e moral, desenvolvendo ati
vidade produtiva rentável, .sendo 
80% àesta renda investida em 
prol de sua família e os 20% res
tantes em prol do sistema peni
tenciário. 

Art. Será criado Tribunal Es
pecial para julgamento dos cri
mes de discriminação racial. 

Art. A tortura fisica ou ~!co
lógica será considerada crime con
tra a humanidade. 

Art. Ninguém será preso, 
em flagrante delito ou por ordem 
escrita de autoridade competente. 
A lei àlsporá sobre a' prestação 
de fiança, A prisão ou detenção 
de qualquer pessoa será imedia
tamente comunicada ao juiz com
petente que a relaxará, se não for 
legal. 

Art. Os crimes relac~onados 
ao abuso do poder, cometidos pela 
policia contra o cidadão, serão 
julgados pela Justiça Comum." 

.Justificação 
As reivindicações contidas nesta 

Sugestão Constitucional representam 
o resumo do trabalho de 63 Institui
ções - Entiá'ades Negras, Sindicatos, 
Partidos Políticos e Grupos Sociais de 
16 das nossas Unidades Federativas. 

É necessário que os Srs. Constitu
intes voltem os olhos para o drama 
histórico da comunidade negra brasi
leira, cujos avoengos aqui aportaram 
violentados e despojados de seus direi
tos fundamentais e inalienáveis, he
rança maldita que permaneceu com 
seus descendentes. 

Desde QS albores da colonização bra
sileira, o elemento afro se lançou na 
construção deste País, com sua per
manente humildade. Muitos tomba
ram ao longo dos séculos, na faina 
diária d'e desbravar sertões, derrubar 
florestas, domar o curso dos rios, es- · 
calar e remover as entranhas das 
montanhas em busca de ouro e dia
mantes, atuando sempre como -ele
mento cimentador na edificação de 
nossa sociedade. 

Ao abrir trilhas e veredas, também 
abria os caminhos do futuro do País; 
as mesmas mãos qu.e moviam as mo
endas de eafé durante o dia, extraíam, 
à noite, com instrumentos musicais 
de sua cultura, maviosos sons; en
quanto ativava os engenhos de açú
car, impregnava c1e africanismo a vida 
brasileira. E foram esses braços ne
gros que, por séculos, constituíram a 
base de sustentação da economia do 
País. 

A denominação de "negro" engloba 
todos aqueles que possuem caracteres 
fenóticos ou genóticos dos povos afri
canos aqui trazidos .para o trabalho 
escravo. 

Dessarte, os descendentes dos ex
escravos, vêm, há muito, com sacrifí
cio e grand'e dose de paciência, lutan
do para reconquistar os direitos fun
damentais e inalienáveis, consubs
tanciados na presente sugestão, de vez 
que, até os nossos dias, continuam na 
aviltante oondição de marginalizados 
sociais, discriminados e majoritarta ... 
mente alijados do processo de evolu
ção social, apesaT de já ãecorridos 99 
anos de sua forjada libertação jurídi
ca. 

'!lendo sido eleita para ·representar 
em especial, parcelas majoritárias da 
população brasileira - negros, pobres 
e mulheres- é, na qualidade de mem
bro do segmento étnico marginaliza
do, que estou encaminhando à delibe
ração a"os Senhores COnstituintes as 
presentes reivindicações. 

Neste importante momento da vida 
nacional, quando novo Diploma Básico 
encontra-se em elaboração· a comuni
dade negra nacional - aPós contri
buir por séculos para a construção da 
grandeza,.P,àtria, não mais visiumbra 
razões protelatórias para a não acei
tação da presente Proposta Constitu
cional, que a integra a esta Nação a 
quem .se deu por inteiro. ' 

Espero dos insignes Constituintes o 
importante e indispensável apoio às 
presentes reivindicações, para que o 
sol da nova Constituição ilumine 
igualmente a todos os brasileiros. 
transforman® este Pais, de :fato, 
numa verdadeira democraeia racial. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Benedita da snva. 

SUGESTÃO N9 3. 359 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A moradia é inviolável 
e ninguém poderá permanecer ou 
ingressar sem o consentimento ex
presso de seu residente, a não ser 
mediante cumprimento de man
dado judicial, ou em caso de es
tar sendo executado um delito ou 
para acudir vítima de crime' ou 
desastre. 

Parágrafo único. Aquele que 
violar ou invadir a moradia sem 
justo motivo legal, responderá ci
vilmente pelo dano que houver e 
criminalmente pelo ato cometido. 

Art. A correspondência e os 
meios de comunicação individuais 
são invioláveis, salvo se houver 
mandado judicial para evitar ou 
investigar o cometimento de de
lito a que possa ser cominada pe
na de reclusão. 

Parágrafo único. Por razões po
líticas ou ideológicas é defeso o 
ato excepcional." 

Justificação 

Por sugestão do eminente advoga
c1o Dr. Arthur Pacheco, do iRia de Ja
neiro, submeto ·a presente proposta 
de norma ao Projeto de Constituição, 
a ser inserida no capitulo que trata 
dos direitos e garantias fundamen
tais. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Amaral Netto. 
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SUGESTAO Nl1 3. 360 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa a 
Disposições Gerais e Transitórias, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Após elaboração e 
execução de projeto de pesquisa, 
será institucionalizada, em 13 de· 
maio de 1988, historiografia que 
resgate e importância do papei 
das massas escravizadas na histó
ria do País." 

Justificação 

Impõe-se, desde já, um ambicioso 
plano de pesquisas que, entre outros 
fenômenos, explicite a importância 
das formas singulares de resistência 
servil - fugas, quilombos, rebeliões e 
insurreições servís etc. - na gênese, 
desenvolvimento e crise da escravidão 
no Brasil. 

A Abolição, em seu tempo conjun
tural, foi o resultado de verdadeira 
"insurreição incruenta" dos escravos 
que abandonavam maciçamente as 
fazendas ou reivindicavam com su
cesso relações contratuais de traba
lho, nos últimos 'llleses da escravidão. 

Tal movimento de massas, fomen
tado e apoiado pelos abolicionistas, 
resultou numa irreversível desorgani
zação da produção negreira. Dessarte, 
deve-se à massa escrava - e a nin
guém mais - a destruição do regime 
negreiro em 1888. 

A 13 de maio, a herdeira do trono 
imperial nada mais fez do que, sob o 
beneplácito das classes dominantes, 
assinar o atestado de óbito de uma 
instituição em adiantado estado de 
putrefação. 

Foi, portanto, a rejeição do cativo 
ao trabalho e sua permanente oposi
ção à escravidão que, impondo limi
tes tendenciais ao desenvolvimento 
das forças produtivas materiais e exi
gindo altíssimos gestos de vigilância 
e coerção âo regime, entre outros fe
nômenos, determinaram a dinâmica e 
a própria superação da produção es
cravista. 

Portanto, foi o próprio escravo o 
agente histórico fundamental da su
peração da economia servil. 

Salientar o caráter revolucionário 
da Abolição - em realidade, a úni
ca revolução social na história do 
Brasil - é resolver verdadeiro im
passe do debate sobre nossa forma
ção e resgatar momento essencial de 
suas lutas sociais. 

O movimento abolicionista consti
tuiu uma aliança que uniu políticos 
liberais-democráticos e democráticos
radicais a extratos populares, operá
rios e escravos. Em seus momentos 
finais, constituiu amplo movimento 
de massas. 

A Abolição destruiu o modo de pro
dução escravista colonial que, por 
mais de 300 anos. ordenara privile
giadamente a sociédade nacional. Ne
gar estas realidades devido às con
dições econômicas, passadas e atuais, 

·das massas negras, é enfrentar a his-
tória com preconceitos simplistas e 
moralizadores. 

!11: inegável que, com o 13 de maio, 
as classes trabalhadoras nacionais al
cançaram, do ponto de viSta de or
ganicidade, uma unificação econômi
co-social, ou seja, a superação da dis
tinção entre trabalhadores livres e 
trabalhadores escravizados, muito em
bora a grande maioria dos libertos 
fosse totalmente aliada do que dá 
conteúdo ao cidadão: propriedade, 
cultura, pleno emprego, assistência e 
o amparo da lei. , 

Essa transição - do escravismo ao 
pós-escravismo - que em breve al
cançará seu I Centenário, deve res
gatar o esforço titânico de muitos 
brasileiros para alcançar direitos ele
mentares de cidadania. A história de
ve ser compreendida inclusive como 
um processo objetivo complexo e as
cendente, onde as conquista-s de on
tem - inevitavelmente parciais e 
contraditoriais - irão possibilitar as 
conquistas substanciais e mais efeti
vas de amanhã. 

Por todas as razões acima e outros 
aspectos de nossa historiografia ten
denciosa, submetemos ao elevado jul
gamento dos Senhores Constituintes a 
presente sugestão, objetivando resga
tar, em nossa historiografia, a verda
deira participação do negro na socie
dade brasileira, por ocasião do pri
meiro século da Emancipação. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 
1987. - Constituinte Benedita da 
Silva. 

SUGESTAO Nl1 3. 361 

Inclua-se no anteprojeto cre texto 
constitucional, na parte relativa a Di
reitas Políticos, Direitos Coletivos e 
Garantias, os seguintes dis:positivos_: 

"Art. Homens e mulheres 
têm iguais direitos ao pleno exer
'CÍCio da cidadania nos termos 
desta Constituição, cabendo ao 
Estado garantir sua eficácia for
mal e materialmente. 

Parágraf.o único. Ficam limi
narmente revogados todos os dis
positivos legais que contenham 
qualquer tipo de discriminação. 

Art. Todos são iguais peran-
te a lei que punirá, como crime 
inafiançável, qualquer õ:iscrimina
ção atentatória aos direitos hu
manos. 

§ 1.0 Ninguém será prejudica
do ou privilegiado em razão de 
nascimento, raça, cor, sexo, esta
do civil, trabalho rural ou urbano, 
religião, orientação sexual, con
vicções políticas ou filosóficas, de
ficiência física ou mental e qual
quer particularidades ou condição. 

§ 2.0 O poder público, medi
ante programas específicos, pro
moverá a igualdade social, políti
ca, econômica e eõ:ucacional. 

§ 3.0 Não constitui discrimina
ção ou privilégio a aplicação de 
medidas compensatórias visando 
à implementação do princípio 
constitucional de isonomia a pes
soas ou grupos historicamente 
discriminados. 

Art. Os presos têm direito à 
dignidade e integriõ:a;de física 
e mental, à assistência espiritual, 
educacional e jurídica, à sociabili
dade, à comunicabilidade, ao tra
balho produtivo e remunerado, na 
forma da lei. 

§ 1.0 Serão iguais os benefí
cios concedidos aos presos do sexo 
masculino e do sexo feminino. 

§ 2.0 É dever do Estado manter 
conõ:ições apropriadas nos esta
belecimentos })enais, para que as 
presidiárias permaneçam com 
seus filhos, durante a fase de 
amamentação e com eles mante
nham convivência adequada a 
cada faixa etária." 

Justificação 

A declaração do princípio de igual
dade entre os sexos, no que concerne 
ao exercício da cidadania, constou das 
constituições àe 1934 e 1967. o texto 
ora proposto repete disposição do arti
go 8.0 do Anteprojeto Afonso Arinos, 
substituindo-se propositadamente, . a 
expressão "todos" por "homens e mu
lheres". A melhor explicitação teve o 
objetivo de inserir no texto constitu
cional, de forma explícita, o propósito 
de aliminar discriminações e cercea
mentos incompatíveis com a plena ga
rantia dos dir.eito.s individuais. 

No Brasil, historicamente, às mu
lheres foi atribuída uma cidadania 
"menor", circunscrita ao universo do-
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méstico cerceadas até no direito de ir 
e vir, as mulheres brasileiras não go
zam da plenitude da cidadania, quer 
na família, quer no trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de ga
rantir a eficácia deste dispositivo 
constitucional, através ·da formulação 
de normas e de mecanismos ade
quados. 

Neste artigo reafirma-se o princípio 
da isonomia, definindo-se o conceito 
de que as diferenças entre os cidadãos 
não devem determinar desigualdades. 

os estudos e pesquisas revelam que 
a discriminação racial, praticada con
tra os afro-brasileiros, está ampla
mente comprovada nos seus efeitos 
ll..istóricos e na sua dinâmica atual. 
Por isso mesmo, este segmento de 
nossa população não teve acesso ao 
exercício da cidadania plena, perma
necendo prisioneiro na engrenagem 
de mecanismos que, ao reforçar a de
sigualdade, só lhe permite uma cida
dania de segunda classe. 

A igualdade; como um direito fun
damental da pessoa humana, é indis
pensável ao pleno exercício da cida
dania, sendo para todos um bem in
dispensável. Merece, portanto, a tu
tela do Estado. 

A violação desse direito tem sido 
P!ática constante na sociedade bra
&'Uelra. No que concerne aos proble
mas de raça, cor, sexo e estado civil, 
à cbamada Lei Afonso Arinos (Lei 
n.0 1.390/59), acrescida pela recente 
Lei n.0 7.437/85, na medida em que 
define práticas discriminatórias ape
nas como contravenção penal, não 
surte os efeitos desejados. Assim, a 
melhor forma de garantir a observân
cia do princípio da isonomia pres
supõe a definição de ' suas violações 
como crimes inafiançáveis. Esta par
ticularidade distingue o texto ora pro
posto do art. 11 do anteprojeto da 
Oomissão Afonso Arinos, do qual é, 
no restante, reprodução :fiel. 

Ni> § 1.0 inova-se, ampliando as 
hipóteses que dão ensejo a tratamen
to injustificadamente diferenciado. 
Visa-se, ainda, garantir a igualdade 
entre trabalhadores rurais e urbanos 
- o que sequer foi alcançado no pla
no da legislação ordinária - bem 
como às minorias desvalorizadas, tais 
como idosos, deficientes físicos e men
tais. Sob a referência "qualquer par
ticularidade ou condição" entenda-se, 
vítimas reconhecidas de outras for
mas de preconceitos. 

No que se refere ao mercado de tra
balho, a mulher deverá poder concor
rer em igualdade de condições com 
os homens. Em decorrência, o texto 
constitucional não deverá conter proi
bições que, sob o mantó do protecio
nismo, impliquem, em verdade, em 
limitações ou restrições quanto ao tra
balho noturno, insalubre ou perigoso, 
bem como ao exercício de determina
das atividades. Nestes casos, o tra
balho nocivo o é para ambos os sexos, 
devendo sua supressão ou atenuação 
constituir-se em luta unificada de to
dos os trabalhadores. 

Da mesma forma, o texto constitu
cional deve garantir igualdade de 
.condições de acesso ao mercado de 
trabalho e à remuneração, à educa
ção, à saúde, à moradia e à justiça 
a todos os grupos raciais que com
põem a população. Fundamental a 
essa garantia é a definição como não 
discriminatória as medidas compen
satórias corretivas da discriminação 
histórica a que têm sido submetidos 
certos grupos, notadamente a popula
ção negra. Por esse motivo, o § 3.0 , 

aqui proposto, distingue o presente 
texto do anteprojeto da Comissão 
Afonso Arinos. 

Aguardo dos insignes Constituintes 
o importante e indispensável apoio às 
presentes reivindicações, para que o 
sol da nova Constituição ilumine por 
igual a todos os brasileiros, transfor
mando de fato este País numa verda
deira democracia racial. 

Sala das Sessões; 5. de maio de 1987. 
- C&nstituinte Benedita da Silva. 

SUGESTAO N9 3·.'362 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte sobre normas gerais 
relativamente ao funcionamento dos 
Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nas Comarcas do inte-
rior, a União, nas ações relativas 
à cobrança da Dívida Ativa da 
União, será representada pelos 
Procuradores da Fazenda Nacio
nal." 

Justificação 

A sugestão tem em vista aperfei
çoar a sistemática de cobrança da Dí
vida Ativa da União, nas Comarcas 
do interior, que atualmente tem se 
mostrado ineficaz e_extremamente da
nosa aos interesses do Erário. 

Com efeito, no início do corrente 
exercício a Divida Ativa da União. 
inscrita e ajuizada, atingia a expres
siva cifra de mais de 70 bilhões de 

cruzados, dos quais 36 bilhões ~m co
brança nas Comarcas do intenor dos 
Estados. 

Não obstante, a arrecadação nessas 
Comarcas é inexpressiva, ou seja, de 
apenas 3,35% do total arrecadado. 

Ora, a Procuradoria Geral da Fa
zenda Nacional está hoje estruturada, 
de forma descentralizada, com Pro
curadorias Seccionais instaladas nas 
principais cidades do interior, junto 
às Delegacias da Receita Federal. 

Efetivamente. os Procuradores See
cionais, a par da consultoria jurídica 
que prestam aos Delegados da Recei
ta Federal, promovem a apuração e 
inscrição da Dívida Ativa e já atuam 
em conjunto com os Promotores Pú
blicos no sentido de conferir maior ce
leridade e segurança ao andamento 
das execuções fiscais, notadamente 
quanto à impugnação de embargos, lo
caÍização de devedores e levantamen
to de bens penhoráveis. 

Os Procuradores Seccionais tem ain
da a vantagem de poder vincular mais 
estreitamente a atividade pré-judicial 
de apuração e inscrição da Dívida Ati
va com a cobrança judicial, estabele
cendo a uma escala de prioridade na 
remessa dos créditos fazendários a 
Juizo, em função de critérios como va
lor, conveniência, exeqüibilidade etc. 
-Constituinte Benito Gama. 

SUGESTAO N9 3. 363 

Inclua-se no texto da nova CoiUI
tituição, na parte sobre normas gerais 
relativamente ao funcionamento do 
Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Lei regulará o Minis-
tério PúbUco Fiscal da União, 
constituído pelos Procuradores da 
Fazenda. Nacional." 

Justificação 
~ da tradição brasileira dar trata

mento constitucional ao Ministério 
Público, atribuindo ao legislador ordi
nário competência para dispor sobre 
a respectiva organização. 

A sugestão objetiva incluir, no texto 
constitucional, entre os diversos ramos 
(Federal, Militar, Eleitoral, do Traba
lho e do Tribunal de Contas) do Mi
nistério Público da União, o Ministério 
Público Fiscal, por se tratar de um 
corpo jurídico altamente especializa
do em matéria fazendária e de gran
de tradição na defesa dos interesses 
do Tesouro, os quais, juntamente com 
os Procuradores da República, sempre 
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tiv-eram estrutura e competência se
melhantes. ·Aqueles, desde os primór
dios da colonização tinham a seu fa
vor, entre outros, o encargo de pro
mover a defesa da Fazenda, represen
tá-la junto aos juízos e promovei" a 
cobrança da Dívida Ativa da União. 
- Constituinte Benito Gama. 

SUGESTAO N9 3. 364 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte sobre normas gerais 
relativamente ao funcionamento dos 
Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Lei organizará o Minis
tério Público da União junto aos 
juízes e tribunais federais, bem 
como a Advocacia da União." 

Justificação 
O tratamento, a nível constitucional, 

da Advocacia da União, tem por obje
tivo disciplinar uma atividade da mais 
alta importância para o Estado. 

Com efeito, à Advocacia da União 
cabe, precipuamente, zelar, no âmbito 
do Executivo, pela observância da 
Constituição e das leis do Pais e exer
cer todas as atividades de natureza ju
rídica. 

Advocacia da União é a atividade ou 
o exercício da profissão de advogado 
por titulares de cargos ou funções pú
blicas privativas de Bacharel em Direi
to, na Administração Federal, sendo, 
destarte, a melhor expressão para de
nominar o corpo de Advogados do Es
tado ou o conjunto de cargos e carrei
ras privativos de Bacharel em Direito, 
que, nos diversos entes públicos, tem 
por finalidade, assegurar, no seio da 
Administração e no interesse maior da 
coletividade, o primado da lei, da or
dem e da justiça e zelar pela fiel ob
servância da Constituição e das leis 
do Pais. 

Impende salientar que, se o Ministé
rio Público merece tratamento consti
tucional, em razão de sua relevante fi
nalid!lde, qual s~ja a de exercer, junto 
aos J~zos e t~1bunais, a fiscalização 
das le1s do Pa1s e a defesa da socie
dade, da mesma forma e, talvez, até 
mesmo com mais razão, a Advocacia 
do Estado merece igual tratamento, eis 
que lhe compete exercer, no âmbito 
da Administração, não só a fiscaliza
ção das leis do País, como também a 
defesa dos superiores interesses da co
letividade, não circunscritamente à es
fera limitada dos processos judiciais, 
para a aplicação, a casos isolados, mas 
no circulo, muito mais abrangente, da 

aplicação do Direito existente a casos 
de interesse geral e na própria forma
ção do novo Direito. 

Essas razões justificam o tratamen
to, a nível constitucional, sem qual
quer aumento da despesa, da Advoca
cia da União, composta pela douta 
Consultoria Geral da República, pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacio
nal, pelas Consultorias Jurídicas dos 
Ministérios e pelas Procuradorias das 
autarquias federais. - Constituinte Be· 
nito Gama. 

SUGESTAO N9 3. 365 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. :É assegurado aos defici
entes a melhoria de sua condição 
social e econômica especialmente 
mediante: 

I - educação especial e gra
tuita; 

II - assistência, reabilitação e 
reinserção na vida econômica e 
social do Pais; 

III - proibição de discrimina
ção inclusive quanto à admissão 
ao trabalho ou ao serviço público 
e a salários; 

IV - possibilidade de acesso a 
edifícios e logradouros públicos." 

Justificação 

A Emenda Constitucional n.O 12, de 
17 de outubro de 1978, de autoria do 
Sr. Thales Ramalho, foi a primeira 
providência constitucional com vistas 
à proteção dos deficientes. 

Ficou-lhes assegurada, então, a .me
lhoria de sua condição social e econô
mica, principalmente através de edu
cação especial e gratuita e da assis
tência, reabilitação e reinserção na 
vida econômica e social do País. 

Recentemente, o Governo do Estado 
de São Paulo, através do Decreto n.O 
23.131, de 20 de dezembro de 1985, 
criou o Conselho do Deficiente Físico, 
com o objetivo de executar diretrizes 
básicas de uma política voltada para 
a integração social das pessoas defici
entes e propor medidas que visem à 
defesa dos direitos dessas pessoas, 
bem como das discriminações que as 
atingem. 

Semelhantes providências talvez já 
tenham sido adotadas por outros Esta
dos e certamente o serão pelas demais 
unidades da federação, como conse
qüência da antecipação da Lei Maior 
em focalizar o assunto. 

Alguns outros decretos foram tam
bém baixados naquele Estado, benefi
ciando mais de dois milhões e meio 
de deficientes, permitindo-lhes, inclu
sive, inscrição em qualquer concurso 
público ou processo de seleção reali· 
zado em seu território. 

Verifica-se, pois, através dos exem
plos citados e dignos de serem segui
dos, a importância de estar a matéria 
disciplinada pela Carta Magna. Dai 
nossa preocupação em propor, através 
desta sugestão, a inclusão do texto da 
Emenda Constitucional n.0 12, na nova 
Constituição. 

Sala das Sessões, - Constituinte Be
zerra de Melo. 

SUGESTAO N'> 3. 366 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
Constitucional, na parte relativa ao Ca
pítulo da Família, d'a Educação e da 
Cultura, a seguinte norma: 

"Art. As empresas comerciais, 
industriais e agrícolas são obriga
das a manter o ensino primário 
gratuito de seus empregados e o 
ensino dos filhos destes, entre os 
sete e os quatorze anos, ou a con
correr para aquele fim, mediante 

contribuição do salário-educação, 
na forma que a lei estabelecer. 

§ 1.0 Nas mesmas condições 
estabelecidas neste artigo, as em
presas que tiverem mais de cem 
mulheres empregadas deverão 
manter creches para seus filhos. 

§ 2.0 As empresas comereiais e 
industriais são ainda obrigadas a 
assegurar, em cooperação, condi
ções de aprendizagem aos seus 
trabalhadores menores e a pro
mover o preparo de seu pessoal 
qualificado." 

Justificação 
Em conformidade com dispositivo 

constitucional vigente, o ensino pri
mário é obrigatório para todos, dos 
sete aos quatorze anos de idade, e 
gratuito nos estabelecimentos oficiais. 

As empresas comerciais, Industriais 
e agrícolas são obrigadas, ainda por 
força de mandamento constitucional, 
a manter o ensino primário gratuito 
de seus empregados e o ensino dos 
filhos destes, naquela faixa etária 
mencionada, ou a concorrer para 
aquele fim mediante contribuição do 
salário-educação. 
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Verifi-ca-se, então, que, enquanto se 
procurou assegurar o ensino primário 
gratuito aos filhos dos empregados 
entre os sete e os quatorze anos, fica
ram completamente marginalizados 
aqueles em idade pré-escolar. E a 
·grande maioria das crian.ça.s nesse 
período, nas famfllas de baixa renda, 
fica semi-abandonada enquanto as 
mães se dirigem ao trabalho, na busca 
de uma complementação salarial ne
cessária para melhorar um pouco a 
renda familiar. As conseqüências ne
gativas desse abandono se traduzem, 
hoje, nos altos índices de desnutrição, 
analfabetismo e, mesmo, de crimina
lidade. 

Para se ter uma pálida idéia da 
gravidade da situação basta lembrar 
que, no Estado de São Paulo, quatro 
milhões de crianças pertencem a !a
mfllas de baixa renda, ou nenhuma 
renda, e ma.Ls de um mühão dessas 
crianças vivem em abandono quase 
completo. 

Os problemas que o Brasil todo, 
mesmo nas Unidades mais desenvol
vidas da Federação, enfrenta nessa 
área somente poderão ser resolvidos 
a longo prazo, com providências que 
-os ataques em suas causas diretas, 
que visem, dessa forma, a proteção 
e a educação da eriança. 

Por essa razão, estamos propondo, 
através da presente sugestão de nor
ma constitucional, .que, além do ensi
no primário gratuito, as empresas co
mercia:ls, industria:ls e agrícolas man
tenham, também, creches quando ti
verem mais de cem mulheres em seus 
quadros de empregados. Não sendo 
isso possível, terão que contribuir 
para esse fim através do pagamento 
do salário-educação, na forma que a 
lei estabelecer. 

Sala das Sessões - Constituinte 
Bezerra de Melo. 

SUGESTAO N9 3. 367 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relativa à 
família, o se~nte dispositivo: 

"Art. O casamento religioso 
equivalerá ao civil se, observados 
os impedimentos e prescrições da 
lei, o ato for inscrito no registro 
público, a requerimento do cele
brante ·ou de qualquer interes
sado. 

Parágrafo único. O casamento 
religioso celebrado sem as forma
lidades deste artigo terá efeitos 
civis se, a requerimento do casal, 
for inscrito no registro público, 
mediante prévia habilitação pe
rante a autoridade competente." 

Justificação 

A presente sugestão que ora subme
temos à Assembléia Nacional Consti
tuinte, se propõe unicamente a intro
duzir, na parte relativa à família, 
norma dispondo sobre o casamento, 
sem a pretensão de inserir qualquer 
alteração mas, simplesmente com o 
intuito de disciplinamento, nos mol
des atuais. 

É indiscutível a importância da fa
mília como célula da sociedade, e é 
através do casamento - união legí
tima entre o homem e a mulher -
que ela se constitui com a proteção 
dos Poderes Públicos. ' 

As normas reguladoras do easamen
to, tanto civil quanto religioso não 
sofreram modificações substaitciais 
com o advento da Constituição Fe
deral de 1967, e, posteriormente, com 
a Emenda Constitucional n.O 1. Isso 
significa que as regras previstas a 
e~se respeito na Constituição de 1946, 
sao as mesmas que vigoram atual
mente em nossa Carta Magna. 

O casamento religioso, hoje, se re
veste de uma importância tão grande 
que, se observados os impedimentos 
e prescrições da lei, equivale ao civli, 
produzindo os mesmos efeitos. Para 
tanto, contudo, é necessário que o ato, 
a requerimento do celebrante ou de 
qualquer interessado, seja inscrito no 
registro público. 

Terá, também, os mesmos efeitos 
.,civis o casamento religioso sem essas 
formalidades se; a requerimento do 
casal, for inscrito no registro público, 
mediante prévia habilitação perante 
a autoridade competente. 

Trata apenas desses aspectos do ca
samento religioso a presente sugestão 
que, esperamos, sinceramente, possa 
merecer acolhida favorável por parte 
de nossos ilustres colegas consti
tuintes. 

Sala das Sessões - Constituinte 
Bezerra de Melo. 

SUGESTAO N9 3. 368 

"§ A legislação penal subs-
tantiva proibirá expressamente o 
aborto, salvo nos casos de estu
pro." 

Justificação 

No Brasli o aborto é punido como 
crime, salvo quando praticado por mé
dico, se inexistir outro modo de sal
var a vida da gestante ou se a gravi
dez resultar de estupro. 

A criminalização, contudo, não está 
prevista no texto da Carta Magna e, 
sim tão-somente, na legislação penal, 
fatO que tem contribuído para um 
abrandamento não só da punição im
posta aos responsáveis pela -prática de 
aborto, mas também para o livre cur
so de campanhas tendentes a abolir 
tal sanção. 

De outra parte, a grande maioria 
dos que pregam a discriminalização do 
aborto tem em mente o pretenso di
reito da mulher à disponibilidade do 
seu corpo e, bem assim, à sua liber
dade em querer ou não querer dar à 
luz. 

Esquecem-se todos de que a lei tem 
por escopo a proteção da vida huma

. na existente no feto e quanto à indis
ponibilidade dessa não é à futura mãe 
que cabe decidir. 

Por tais razões e outras tantas, co
nhecidas de todos, prepomos que a 
própria Constituição cuiçle da questão 
determinando a criminalização expres
sa do aborto, salvo no caso de estupro. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Bezerra de Melo. 

SUGESTAO N9 3. 369 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
capítulo "da União", o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Compete à União: 

- estabelecer e executar planos 
nacionais de saúde." 

Justificação 

Dentre outras tantas matérias de 
inestimável importância, compete à 
União estabelecer e executar planos 
nacionais de saúde, não ficando, en
tretanto, excluída a competência dos 
Estados para legislar sobre o assunto. 

Mas, infelizmente, até o presente 
momento nenhum governo dispensou 
à saúde a atenção que ela realmente 
merece e reclama, como pressuposto 
fundamental do desenvolvimento de 
uma nação. 

Os problemas nessa área vêm se 
acumulando através dos anos e apesar 
da boa vontade manifestada por al
gumas autoridades e muitos servido
res, estão se agravando e se tornando 
crônicos, deixando cada vez mais afas· 
tada e mais difícil a solução. 

Na verdade, se considerarmos quão 
irrisório é o volume de verbas desti
nadas à saúde, pelo Governo, nas úl-
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timas décadas, fatalmente seremos 
forçados a concluir que as realizações 
nesse importante setor até que não 
são tão pequenas como podem parecer. 

Temos assistido, perplexos, o recru
descimento de endemias e o reapare
cimento inexplicável de epidemias que 
tínhamos como controladas. 

A causa maior dessa situação preo
cupante na área da saúde pública, que 
coloca o País numa posição humilhan
te no cenário internacional, reside, sem 
sombra de dúvidas, na falta de recur
sos. Enquanto nossas autoridades res
ponsáveis pelo planejamento não se 
conscientizarem de que saúde e edu
cação são tão importantes que devem 
ser tra'tados com prioridade por qual
quer governo, não se vislumbrará um 
meio de solucionar o problema no 
País, não obstante, repetimos, os es
forços· desenvolvidos por inúmeros e 
abnegados funcionários. 

Mesmo assim, entendemos como 
nosso dever, incluir dentre as matérias 
de competência da União, a tarefa de 
estabelecer planos nacionais de saúde 
e de oferecer os meios para que elas 
possam ser executadas. 

Temos a certeza de que encontrare
mos em nossos ilustres pares o apoio 
necessário para que a presente suges
tão possa figurar no futuro texto 
constitucional que, esperamos since
ramente, possa ser duradouro. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Bezerra de Melo. 

SUGESTÃO N9 3. 370 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O programa nacional de 
reforma agrária estará baseado no 
princípio da terra para quem a 
trabalha e dela se sustenta." 

Justificação·. 

A divisa ou princípio que aqui suge
rimos para basear todo o programa 
nacional de reforma agrária é indis
pensável, se a quisermos séria e efi
caz. 

Toda reforma agrária que vise ou
tra coisa que não oferecer terra a 
quem a trabalhe e dela se sustente, 
certamente estará fadada ao fracasso, 
como a que até aqui estamos vendo 
ser implantada no País. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Bezerra de Melo. 

SUGESTÃO N9 3. 371 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Sistema Tributário Nacional, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Compete à União insti-
tuir imposto sobre: 

- -~~~ci~,' ~ã~· i~~ld~~~ ·s~b~~ Q.;;~~ 
quer forma de remuneração sala
rial, mas tão-somente sobre os 
ganhos de capital das pessoas fí
sicas e jurídicas; 
................................. 

Justificação 

A questão não é nova e sempre volta 
à baila, especialmente er.1 épocas de 
crises econômico-financeiras, quando 
os segmentos da sociedade que mais 
sofrem são os das classes assalariadas, 
que não somente têm achatado o po
der aquisitivo da contraprestação re
muneratória, como continuam a sus
tentar o País e os dispêndios nem 
sempre parcimoniosos do Goevrno 
através do imposto de renda que re
colhem, na fonte ou depois.· 

Entretanto, salário não é renda. 
Não se pode, portanto, recqlher im

posto de renda sobre o assalariado, 
eis que, nas condições em que isto se 
dá atualmente, o tributo corrói quase 
que totalmente os salários. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Bezerra de Melo. 

SUGESTÃO N9 3. 372 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
direitos e garantias individuais, o se
guinte dispositivo: 

"§ Não haverá pena de mor-
te, de prisão perpétua, nem de 
banimento." 

Justificação 

A Constituição vigente, através do 
§ 11, do art. 153 (dos direitos e ga
rantias individuais), consagra que 
"não haverá pena de morte, de prisão 
perpétua, nem de banimento. Quanto 
à pena de morte, fica ressalvada a le
gislação penal aplicável em caso de 
guerra externa ... " 

O preceito é, contudo, resultado da 
redação dada à matéria pela Emenda 
Constitucional n.0 11, de 1978, eis que 
antes disso vigorava o seguinte texto: 

"Não haverá pena de morte, de 
prisão perpétua, de banimento, 
ou confisco, salvo nos casos de 
guerra externa, psicológica adver
sa ou revolucionária ou nos ter
m~s que a lei determinar ... " 

Entretanto, as exceções, quer no 
texto anterior, quanto no atual, são 
extremamente odiosas e inteiramen
te anticristãs. o País não deve ado
tar a pena de morte sob qualquer 
pretexto, sobretudo porque historica
mente se sabe que a justiça é falível e 
que um só caso de condenação injusta 
compromete toda a validade dos obje
tivos da medida extrema. E, se a jus
tiça é falível em tempo de paz, que 
não dizer daquela que se realiza em 
tempo de guerra, quando os julga
mentos são sumários, com defesa pre
cária e sujeitos a todos os tipos de 
contingências. 

Sala das sessões, . - Consti-
tuinte Bezerra de Melo. 

SUGESTAO Nll 3. 373 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional,, na parte relativa à or
ganização do Estado, especificamente 
na concernente ao Poder Executivo, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. O Presidente da Repú-
blica é o Chefe de Estado, incum
bindo-lhe representar a Repúbli
ca e garantir a unidade nacional, 
além do livre exercício das insti
tuições democráticas, ao passo 
que os atos de Governo são exer
cidos pelo Presidente do Conselho 
de Ministros. 

§ O Presidente do Conselho 
de Ministros será indicado pelo 
Presidente da República à apro
vação da Câmara dos Deputados. 

§ As atribuições do Presi-
dente da República e do Presi
dente do Conselho de .Ministros, 
assim como dos Ministros de Es
tado, serão fixadas em lei com
plementar, observado o dispoato 
no caput deste artigo." 

Justificação 

Redigida de forma bastante sucin
ta e agasalhando apenas alguns dos 
ordenamentos básicos da sistemática 
pretendida, a presente sugestão quer 
deixar claro, contudo, que outra. não 
será a forma de Governo senão a par
lamentarista. 
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O que se pretende é que o Pais não 
perca a grande oportunidade que se 
lhe oferece no momento de adotar es
sa forma de Governo, tão comprova
damente superior à presidencialista, 
não somente em termos a retratar e 
a propiciar melhor atuação democrá
tica, como em termos de ev.ltar as rei
teradas crises politioo-instltucionais 
que nos têm infelicitado ao longo de 
quantas repúblicas já. tivemos. 

Bala das Sessões, . - Consti-
tuinte Bezerra de Melo. 

SUGESTÃO N9 3. 374 

Inclua-se, no anteproieto de tex18 
constitucional, onde couber, ~ seguin
te dispositivo: 

"Art. líi garantido o direito 
de propriedade. Não haverá ex
propriação, salvo em casos defi
nidos em lei, de necessidade ou 
utilidade pública ou de interesse 
social, mediante prévio e justo 
pagamento em dinheiro. Será nu
lo o ato expropriatório praticado 
com abuso de poder ou desvio de 
finalidade. Em caso de perigo pú
blico iminente, a autoridade com
petente poderá usar da proprie-
dade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulte
rior." 

J'ustilieação 

Trata-se ·de repetir disposição já. 
existente no atual art. 153, § 22. A 
inovação consiste na advertência de 
que o ato será nulo se praticado com 
abuso de poder ou desvio de finali
dade. o que ensejará ao Poder Judi
ciário o exam-e do mérito do ato ad
ministrativo e mesmo o seu controle 
por via de ação popular. 

Bala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Bonifácio de Andrada. 

SUGESTÃO N{) 3.375 

Compete privativamente à Câmara 
dos Deputados: 

I - declarar por dois terços dos 
seus membros,' a procedência de 
acusação contra o Presidente da Re
pública e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas 
do Presidente da República, quando 
não apresentadas ao Congresso Na
cional dentro de sessenta dias após 
a abe;tura da sessão legislativa; 

ni - aprovar por maioria absoluta 
de votos a nomeação dos Diretores. 
do Banco Central do Brasil, do Ban
co do Brasil e das empresas estatais; 

IV - aprovar, por maioria absolu
ta de votos a exoneração dos Direto
res das Instituições referidas no in
ciso III; 

V - propor projetos de lei que 
criem ou extinguem cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
cimentos; 

VI - eleger o Ouvidor-Geral da Re
pública. 

Justificação 

Pela tradição constitucional brasi
leira, mantida até mesmo pela Cons
tituição autoritária de 1967 e pela 
Emenda nP 1, da Junta Militar, a 
Câmara dos Deputados sempre teve 
competência privativa para declarar a 
procedência de acusação contra o 
Pre8idente da República e seus Mi
nistros, funcionando como Poder pro
cessante, enquanto o Senado proce
de ao julgamento. 

No que concerne à tomada de con
tas do Presidente da República, 
quando, estas não forem apresenta
das ao Congresso Nacional, mantém
se a competência da Câmara dos 
Deputaó'os, também existente nas 
constituições republicanas anterio
res. 

A inovação proposta refere-se à 
inclusão de competência para apro
var a nomeação e exoneração dos Di
retores do Banco Central do Brasil e 
do Banco do Brasil. 

O orçamento monetário, elaborado 
e executado p-eln Banco Oantral é tão 
importante quanto o orçamento fis
cal, tendo os Diretorés dessa autar
quia federal imensos poderes sobre a 
economia nacional. Dasde sua cria
ção em 1964, o Banco Central tem si
do alvo de críticas na Câmara, nn 
Senad.J e na Imprensa, sem que a 
Câmara pudesse interferir em sua 
atuação, ou fiscalizar .seus atos. 

Quanto a..::> Banco do Brasil, insti
tuicão com quase dois sÉculos de exis
tência cuja história se confunde com 
a própria história econômica do País, 
e que vem sendo alvo de sistemática 
campanha de desestabilização, não é 
preciso exaltar sua importância como 
propulsor do desenvolvimento nacio
nal. 

Torna-se portanto, importante es
tabelecer á competência da Câmara 
dos Deputados para aprovar ou e~o
nerar os Diretores dessas instituçoes, 
como m-edida imprescindível para sal
vaguardar os superiores interesses do 
País. 

Sala das Sessões de de 
1987. - Constituinte Brandão Mon
teiro. 

SUGESTAO N9 3. 376 

Art. O Ministro de Estado será 
exonerado pelo Presidente da Repú
blica, ou se aprovada a sua exonera
ção pela maioria da Câmara dos 
Deputados, em virtude ó'e proposta. 
subscrita pe1o menos por um terço 
dos deputados. devendo efetuar-se a 
votacão até 72 horas após a sua 
apreSentação. 

Justificação 

A atuação dos Ministros de Estado, 
auxiliares do Presió'ente da República, 
não podem ficar isentos da fiBcallsa
ção e do controle político e democrá
tico exercido pela Câmara dos Depu
tados, órgão da soberania popular. 

Entre as funções da Câmara dos 
Deputados, sem prejuízo do equilíbrio 
e da harmonia dos Poó'eres da Repú
blica, as modernas constituições já 
acolheram o instituto do voto de des
confiança a Ministros, mesmo no Re
gime Presidencialista e até a. Consti
tuição de 1967 já rompera com a 
clássica e esquemática separação de 
poderes, obrigando os Ministros a 
comparecerem perante a Câmara dos 
Deputados, o Senado ou qualquer de 
suas Comissões, para prestar, pessoal
mente, informações, sancionanó'o a 
ausência sem justificação, como cri
me de responsabilidade. 

A inovação de se atribuir à Câma
ra dos Deputados o poder de decidir, 
por maioria absoluta, pela destituição 
de Ministro servirá para restabelecer 
o equilíbrio e a harmonia entre os 
Poderes da República, hoje amea
çados pela hipertrofia ó'o Executivo, 
e evitam-se crises políticas decorren
tes do conflito entre a Câmara dos 
Deputados e um Ministro de Estado. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Brandão Mon
teiro. 



Maiodel987 DIÁRIO DA ASSEMBL.ÉIA NAQONAL CONSlTfUJNTE (Suplemento) Quinta-feira 14 157 

SUGEST.I.O N9 3. 377 

Art. A Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal, em conjunto ou se
paradamente, criarão Comissões de In
quérito sobre fato determinado e por 
prazo certo, mediante o requerimento 
de 1/3 de seus membros. 

§ 1,0 As Comissões Parlamentares 
de Inquérito no exercício de suas atri
buições de investigação terão os me~
mos poderes e limitações das autori
dades judiciais. 

§ 2.o Finalizados os trabalh~s, o 
Relatório Geral, com as conclusoes e 
votos vencidos, será publicado e en
caminhado ao Procurador-Geral da 
República, para promover a responsa
bilidade civil ou penal que couper. 

Justificação 

Uma das questões mais importantes 
na consolidação do processo democrá
t~c?, é a manutenção objetiva do prin
CIPIO da ~utonomia e independência 
dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário. 

É evidente que esta interdependên
cia e autonomia pressupõe a retomada 
das prerrogativas do Legislativo, má
xime no que diz respeito à8 atribuições 
de fiscalizar os atos do Poder Executivo. 

É fundamental que o Instituto das 
Comissões Parlamentares de Inquérito, 
retome a inteireza de suas prerrogati
vas, para que o Legislativo possa, na 
verdade, exercer a sua função fisca
lizadora. 

O autoritarismo, minimizou aquele 
Instituto, subordinando-o a regras tão 
limitadas que, praticamente, impediu 
a sua livre existência. 

A presente Sugestão Constitucional 
pretende revigorar o Instituto, de for
ma a restabelecer parte substancial das 
prerrogativas do Legislativo. 

Sala das Ses~ões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Brandão Monteiro. 

SUGESTAO N'~ 3. 378 

Art. Antes de entrar em recesso, e, 
para funcionar no intervalo das ses
sões legislativas, o Congresso Nacional 
designará anualmente, Comissão Per
manente do Congresso Nacional, cons
tituída na forma do que dispuser o 
Regimento Comum, cabendo-lhe: 

I - velar pelo respeito à Constitui
ção, as leis e as perrogativas do Poder 
Legislativo; 

rr - pronunciar-se previamente so
bre a decretação do Estado de Sitio; 

III - receber a Comunicação de 
Veto ou de pedido reconsideração, pu
blicá-lo, eJctraordinariamente; 

IV - convocar, extraordinariamente, 
o Congresso Nacional; 

V - autorizar o Presidente e o Vice
Presidente da :República a se ausen
tarem do Pais; 

VI- desempenhar atribuições admi
nistrativas e quaisquer outras fixadas 
no Regimento Comum. 

§ 1.0 Na constituição da Comissão 
Permanente assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação pro
porcional dos partidos que participem 
da respectiva Câmara. 

§ 2.0 Na abertura da sessão legis
lativa a Comissão Permanente apre
sentará relatório dos trabalhos reali~ 
zados. 

Justificação 

A politica, como a natureza, tem 
horror ao vácuo .. A experiência brasi
leira tem demonstrado que durante o 
recesso das Casas Legislativas a con
vocação extraordinária do Congresso, 
prevista em todas Constituições brasi
leiras, jamais ocorreu, a não ser por 
iniciativa do Executivo, e quando a 
esse Poder for conveniente. Torna-se 
necessário, a vista de nossa experiên
cia histórica, que o Congresso designe 
uma Comissão Permanente para fun
cionar durante o recesso, desempe
nhando atribuições administrativas, 
pronunciando-se previamente sppre a 
decretação do Estado de Sitio, autori
zando o Presidente e o Vice-Presidente 
a se ausentarem do País e, acima de 
tudo, com a competência para convo
car extarordinariamente o Congresso 
Nacional. 

Desta forma, evita-se que durante o 
intervalo das sessões legislativas só 
funcione no ·país o Executivo, que aca
ba preenchendo o vazio deixado pelo 
Legislativo e pelo Judiciário, que tam
bém entra em recesso. 

A constituição de uma Comissão 
Permanente consta, aliás, do Antepro
jeto da Comissão Afonso Arinos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Brandão Monteiro. 

SUGESTAO N'~ 3. 379 

Art. o Ministro de Estado será 
exonerado pelo Presidente da Repú
blica, ou se aprovada a sua exoneração 
p~la maioria da Câmara dos Depu
tados, em virtude de proposta subs
crita pelo menos por um terço dos 
deputados, devendo efetuar-se a ·vota
ção até 72 horas após a sua apresen
tação. 

Justificação 

A atuaÇão dos Ministros de Estado, 
auxiliares do Presidente da República, 
não pode ficar isenta da fiscalização e 
do col}trole político e democrático 
exerciáo pela Câmara dos Deputados, 
órgão da soberania popular. 

Entre as funções da Câmara dos 
Deputados, sem prejuízo do equilíbrio 
e da harmonia dos Poderes da Repú
blica, as modernas Constituições já 
acolheram o instituto do voto de des
confiança a Ministro no Regime Pre
sidencialista. A própria Constituição 
de 1967 já rompera com a clássica e 
esquemática separação de poderes, ao 
obrigar os Ministros de Estado a com
parecerem perante a Câmara dos 
Deputados, o Senado, ou qualquer de 
suas Comissões para prestarem, pes
soalmente, informações, sancionando a 
ausência sem justificação como crime 
de r_e:mpnsabilldade. 

A inovação proposta, de se atribuir 
à Câmara dos Deputados o poder de 
decidir, por maioria absoluta, pela dt;~s: 
tituição de Ministro de Estado s~~ra 
para restabelecer o equilíbrio e ~ h_ar
monia entre os Poderes da Repubhca, 
hoje ameaçados pela hipertrofia do 
Executivo. Com. esta medida seriam 
evitadas crises políticas decorrentes do 
conflito entre a Câmara dos Deputados 
e urn ou mais Ministros de Estado. 

Sala das sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Brandão Monteiro. 

SUGESTAO· N9-3.380 

Educação 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

eonstitucional, na parte relativa à 
_educação, cultura e esportes, as se
guintes disposições: 

"Art. A educação, direito de todos 
-e ·dever do Estado, visa ao pleno de
senvolvimento da pessoa, dentro dos 
ideais de defesa_ da democracia, do 
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aprimoramento dos direitos humanos, 
da liberdade e da convivência soli
dária. 

§ 1.0 A educação dará ênfase à 
igualdade dos sexos, à luta contra o 
racismo e todas as formas de discri
minação, afirmando as -características 
multiculturais e multirraciais do povo 
brasileiro. 

§ 2.0 A educação é prioridade na
cional e cabe ao Estado responsabili
zar-se para que seja universal, públi
ca, gratuita e laica, em todos os níveis 
e períodos, desde o pré-escolar. 

Art. O processo educacional res-
peitará todos os aspectos da cultura 
brasileira. :m obrigatória a inclusão 
nos currículos escolares, em todos os 
níveis, do ensino da história da Afri
ca e das raças formadoras da socie
dade brasileira. 

Art. É dever do Estado a educa
ção e manutenção da criança -caren
te, de zero a dezesseis anos, objeti
vandQ_ seu desenvolvimento pleno e 
satisfatório na sociedade. 

Art. A educação será gratuita nos 
estabelecimentos oficiais e obrigatória 
a nível de 1.0 e 2.0 graus. 

Art. Será reformulado 6 conteúdo 
ideológico v~iculado na educação, com 
melhor preparação de profe880res e 
nova postura de comportamento, vi
sando a eliminação da cristalização 
de estereótipos e atitudes discrimina
tórias de raça ou deficiência física 
e mental. 

Art. A verba destinada à educa-
ção 'Corresponderá a vinte por cento 
do Orçamento da União. 

Art. A ocupação dos cargos de di
reção e coordenação nas escolas pú
blicas e de delegado de ensino serão 
efetivadas mediante eleição, com a 
participação dos professores, alunos e 
pais_ de alunos. 

Art. Fica assegurada às pessoaa 
portadoras de deficiência o direito à 
educação básica e profissionalizante, 
obrigatória e gratuita, sem limite de 
idade, desde o nascimento. 

Art. A União, os Esta~os, o Dis
trito Federal, os Territórios f} os Mu
nicípios garantirão para ai! pessoas 
portadoras de deficiência, em seus 
resj;lec'tivos orr;m:nentos, ·o· mínhno de 
dez por cento do valor que, C<mstitu
cionalmente, for destinado 'à edu
cação. 

Art. os recursos públicos devem 
destinar-se exclusivamente à escola 
pública, gratuita, objetivando a qua
lidade do ensino, sua expansão e ma
nutenção. 

Art. Caberá ao Estado garantir 
a isonomia racial mediante o acesso 
proporcional da população negra em 
todos os níveis e graus da escola pú
blica e gratuita. 

§ 1.0 Em situações em que não seja 
possível conseguir essa igualdade de 
oportunidade devido à carência de 
formação, o Estado deve prover ação 
corretiva a nível de programa edu
cacional especial que possibilite tal 
acesso. 

§ 2.o Caberá ao Estado, dentro do 
sistema de admissão nos estabeleci
mentos de ensino público, a adoção 
de ação compensatória visando à in
tegração plena da.s crianças negras, 
a adoção de auxílio suplementar para 
alimentação, transporte e vestuário, 
easo a simples gratuidade de ensino 
não permita, comprovadamente, que 
venha a continuar seu aprendizado. 

Art. o Estado garantirá o ensino 
da informática na escola pública e 
gratuita de 1.0 e 2.0 graus como ga
rantia da integração das camadas po
pulares à revolução pós-industrial. 

Art. Ao aluno trabalhador do 1.0 
e. 2.0 graus será garantida jornada de 
trabalho não superior a seis horas 
diárias e às empresas será permitido 
abater do salário-educação o custo 
detenninado pela redução. Lei ordi
nária estenderá este beneficio aos de
mais trabalhadores e empregadas do
mésticas. 

Justificação 
Eleita para representar, em espe

çial, parcelas_ majoritárias de popula
ção brasileira - negros, pobres e mu
lheres - e, na qualidade de membro 
'do segmento étnico marginalizado, 
cumpro o dever de encaminhar aos 
Senhores Constituintes as reivindica
ções apresentadas pelo Movimento 
Nebro do Pai.s. 

A-credito na necessidade de defesa 
de nOBBOS direitos, enquanto cidadãos, 
-e na preservação de nossos valores 
étnico-Raciais, morais, espirituais e 
culturais. 

Os negros do Brasil continuam na 
aviltante oondição de- matltinalizaáos 
sociais, discriminados e majoritaria
mente alijados do processo de evolu
ção sócio-cultural. 

Dessarte, neste importante momen
to da vida nacional, quando novo Di
ploma BMico encontra-se em elabo
ração, a comunidade negra nacional, 
após contribuir por séculos para a 
construção a grandeza-pátria, não 

mais vislumbra razões protelatórias 
para a não aceitação das presentes 
sugestões que a integra a esta terra 
a que se deu por inteiro, desde os 
pródromos do Brasil Colônia. 

Na medida em que a educação ex
pressa a escolha de um determinado 
sistema de representação/classifica
ção/valorização/signifiocação, faz - se 
necessária a explicitação da igualda
de entre mulher e homem, entre o 
negro e o branco. Isto porque os valo
res culturais dominantes em nossa 
sociedade reforçam e perpetuam desi
gualdades étnicas e sexuais que se 
expressam nas teorias e nas práticas 
pedagógicas. Numa sociedade caracte
risticamente hierá:rquica como a nos
sa, os lugares privilegiados têm per
tencido à cultura ocidental e ao ho
mem branco. 

Que se atente, por exemplo, para a 
ausência de representantes negros e 
índios em órgãos que, como o Conse
lho Federal de Cultura e o Conselho 
Federal de Educação, decidem políti
cas que afetam o próprio destino da 
nossa sociedade. Que se atente, ainda, 
para as práticas teóricas excludentes 
que, num evolucionismo superado, 
omitem a contribuição de civilizações 
altamente desenvolvidas da Africa e 
da América pré-colombiana. 

A realidade educacional na sala de 
aula, por exemplo, reafirma os privi
légios hierárquicos para os estudantes 
através dos textos dos livros didáticos, 
bem como da literatura infantil e in· 
fanto-juvenil. Neles, o homem e a mu
lher negros, quando representados, 
sempre são de forma deturpada. Ora, 
na medida em que a criança negra não 
econtra referências étnicas e cultu
rais que lhe digam respeito, ela acaba 
sendo levada a uma situação de pro
funda desvantagem psicológica que de
semboca na perda de identidade. Em 
conseqüência, ocorr.e um deslocamen
to, ·no sentido dá .criança e do adulto 
brancos, que passam a ser percebidos 
como superiores. 

O etnocentrismo veiculado em todos 
os niveis do processo educacional é, 
ao lado da discriminação no mercado 
de trabalho, um dos grande responsá· 
veis pela evasão escola)' das crianças 
negras que, já no primeiro gtau, atin

-ge fndices assustadores.· A exclusão 
étnica e cUltural acaba por servir de 
alavanca para que a criança negra se 
lance num mercado informal de traba
lho, para 'ajudar na sobrevivência da 
família. Reproduz-se, desse modo, um 
círculo vicioso que mantém as famí
lias negras em constante defasagem. 
Vale notar que o Censo de 1980 revela 
que as crianças negras têm 1,6 vezes 
menos oportunidade de completarem 
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o 1.0 Grau; os adolescentes e jovens 
negros têm 2,5 vezes menos oportuni
dade de completarem o 2.0 Grau e 6 
vezes menos oportunidade de chega
rem à universidade. 

A ênfase nas características pluri
culturais e multirraciais da sociedade 
brasileira - valorizando as cllierenças 
com o repúdio da sua transformação 
em desigualdades e reafirmando o res
peito pela cultura específica dos gru
pos étnicos que compõem a Nação bra
sileira - constitui o único caminho 
para a construção de uma e~etiva ~e
mocracia racial em nosso Pais. O dis
curso instituído, por exemplo, não só 
discrimina os valores religiosos indíge
nas e afro-brasileiros como os reduz a 
categorias pseudo-cientificas ~e . inf~ 
riorização como "cultos ammista , 
"feitichismo" etc. Toma-se evidente o 
desrespeito à diferenç': de outr~ pro
duções culturais que nao a dommante. 

Por tudo isso, e para que se concre
tize o principio da isonomia, faz-se ne
cessário o conhecimento da História da 
Africa e da História das Populações 
Negras e. Indígenas do Brasil. 

Espero dos insignes Constituintes o 
importante e indispensável apoio às 
presentes reivindi,cações, para que o 
sol da nova Constituição ilumine por 
igual a todos os brasileiros, transfor
mando este País, de fato, numa ver
dadeira democracia racial. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Benedita da Silva. 

SUGESTAO N9 3. 381 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional na parte relativa à Fa
mília e à Satlde, os seguintes disposi
tivos:· 

"Art. A paternidade e a mater
nidade são reconhecidos como de 
relevante interesse social. O Esta
do garante aos pais os meios de 
acesso à assistência médica e so
cial, à eCiucação, a~imentação e se
gurança de seus filhos. 

Art. A assistência à saúde da 
mulher é dever do Estado e será 
objeto de programas específicos, 
de cuja elaboração e execução par
ticiparão as mulheres." 

Justificação 
Nenhum segmento populacional tem 

sido tão socialmente discriminado 

quanto o da mulher, sobretudo a par
tir do momento em que assume a ma
ternidade. Como resultado, mães e fi
lhos menores têm permanecido à mar
gem do processo ~ocial, em grande 
parte sem quaisquer condições de pro
ver sequer às necessidades básicas da 
vida, como alimentação, habitação, 
educação e saúde. 

Ninguém pode se esquecer de que 
esta faixa populacional se constitui, 
em última análise, no único sustentá
culo de que a Nação dispõe pãra a 
construção do seu próprio futuro. Daí 
a necessidade imperiosa de que lhe se
jam propiciadas condições de sobrevi
vência compatíveis com o papel que 
deverão assumir no futuro. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Benedita da Silva. 

SUGESTAO N9 3. 382 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Compete ao Poder Legis
lativo, nas esferas Federal, Esta
dual e Municipal o poder de ini
ciativa de leis de caráter financei
ro ou que envolvam despesas." 

Justificação 
O equilíbrio entre os Poderes exige 

o desaparecimento dessa limitação, 
atualmente, imposta ao Legislativo, nos 
níveis Federal, Estadual e Municipal. 
A prática atual é antidemocrática 
quando associada ao instituto do de
curso de prazo para iniciativa do Po
der Executivo. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1987. 
- Constituinte Carlos Cardinal. 

SUGESTÃO N9 3. 383 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Somente a União pode-
rá contratar investimentos estran
geiros, inclusive empréstimos, e, 
exclusivamente, mediante autori-

zação expressa do Congresso Na
cional, em aprovação de propos
tas orçamentárias, inclusive quan
to às respectivas finalidades. 

Disposições Transitórias 
Art. Fica suspenso todo e 

qualquer pagamento relativo à dí
vida externa. mesmo que se refira 
a retomo de investimento fixo, in
clusive royalties, até que se con
clua investigações sobre a respec
tiva licitude e legitimidade, reali
zada aquela por comissão nomea
da pelo Congresso Nacional e que 
deverá incluir, necessariamente, 

representantes da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, Conselho Nacio
nal de Contabilidade e Conselho 
Nacional de Economia." 

Justificação 
A dívida externa brasileira, beirando 

110 bilhões de dólares, é um dos mais 
graves problemas da Nação. Mensal
mente 1 bilhão de dólares eram reti
rados do povo para pagar os serviços 
da dívida, o resultado é assustador: 70 
milhões de subnutridos, 35 milhões de 
menores abandonados, 10 milhões de 
desempregados e 12 milhões de traba
lhadores rurais sem terra. Crescem as 
doenças, a miséria, o custo de vida e 
aumenta o desemprego. O endivida
mento irresponsável e irregular trou
xe o sacrifício à nossa população. 

Através de auditoria levantada na 
Cotrisa e na Centralsul, constatou-se 
em ambos os casos - Bofa e CITI
BANK não eram credores como ale
gravam por isso temos a certeza que 
não são estes os únicos casos irregu
lares no endividamento brasileiro. 

Outro exemplo é o acordo nuclear 
Brasil-Alemanha, que atinge bilhões 
de dólares, feito de forma autoritãria, 
envolvendo possíveis contas secretas 
e cujas finalidades e beneficios não 
foram esclarecidos à Nação. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Carlos Cardinal. 

SUGESTAO N9 3. 38' 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Os Municípios, como 
partes integrantes da Federação, 
são entidades dotadas de autono
mia política, administrativa, legis
lativa e financeira." 

Justificação 

Em todos os efeitos práticos, desde 
a Constituição de 1934, com exceção. 
do Estado Novo, o Município é con
siderado como parte constitutiva do 
pacto federal. :GJ hora de deixar claro 
no texto constitucional tal conside
ração. 

Uma das origens das Constituições 
brasileiras é a divisão tripartida da 
comnetência nacional, que concede ao 
Município parte dessa competência. 
Que se complete esse processo com a 
inclusão do Município entre as entida
des integrantes da Federação. 

Sala das Sessões, 3 de .maio de 1987. 
- Constituinte Carlos Cardinal. 
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SUGESTAO N9' 3. 385 

Inclua-se, onde couber, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Lei estadual estabele-
cerá os requisitos mínimos para 
a criação de novos Municípios. 

Parágrafo único. São requisi
tos básicos: 

1.° Forma de consulta prévia di
retamente às populações interessa
das. 

2.0 Prestação de serviço básico 
à população, quanto a: 

a) Saúde 
b) Educação 
c) Transporte 
3) !Renda pública 
4) População." 

Justificação 

Por abusos praticados por poucos 
Estados, levou a União a uma ação 
moralizadora mediante a evocação da 
faculdade de estabelecer novos Muni
cípios. mas tais medidas já não se 
justificam, face a ação moderada dos 
Estados nessa matéria. Por outro lado, 
estabelecer condições básicas para 
criação de novos Municípios, como a 
obrigatoriedade de prestação de um 
número de serviços que justifiquem 
a criação de uma nova entidade 
territorial. Com recursos provenientes 
da participação dos Municípios na re
ceita de certos tributos federais e es
taduais, essa exigência é perfeitamen
te cabível. O Município não deve ser
vir apenas como circunscrição eleitoral 
ou agente capaz de mobilizar ajuda es
tadual e federal para as respectivas 
populações, mas também como pres
tador de serviços regulares à comuni
dade. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1987. 
- Constituinte Carlos Cardinal. 

SUGESTA.O N9' 3. 386 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
artigo constitucional: 

"Art. O Presidente e os Dire
tores do Banco Central, nomeados 
pelo Presidente da República, 
após aprovação do Senado da Re
pública, terão mandato de seis 
anos, podendo ser reconduzidos. 

Parágrafo único. Os Diretores 
do Banco Central serão em nú
mero de cinco." 

Justificação 

Restabelece-se, a nível constitucio
nal, previsão normativa constante na 
Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 
1964 (em sua redação original), que, 
em seus arts. 6.0 e 14 estabelecia ter 
a diretoria, tanto do conselho Mone
tária Nacional quanto do Banco do 
Brasil, mandato de seis anos. 

O restabelecimento da redação da 
Lei n.0 4.595/64 visa a recuperar a 
autonomia do Banco Central que, 
como a pessoa jurídi~a responsável 
pela implementação de política eco
nômico-financeira nacional, necessita 
ser independente das injunções polí
ticas e acordos partidários. 

Destarte, a presente sugestão de 
norma constitucional visa a dotar o 
Banco Central de plena autonomia. 

Sala das Sessões . 
Constituintes Carlos Virgílio e Virgílio 
Távora. 

SUGESTAO N9' 3. 387 

"Art. A Câmara dos Depu-
tados criará comissão permanen
te de participação popular. 

§ 1.0 Qualquer cidadão poderá, 
individualmente ou coletivamen
te, fazer sug-estões de proposições 
legislativas que poderão ser aca
tadas e transformadas em proje
tos legislativos, pela comissão, na 
forma da lei. 

§ 2.0 Qualquer pessoa poderá, 
diretamente ou através de orga
nizações populares ou associações 
civis, fazer reclamações e suges
tões na defesa do cumprimento 
da lei ou contra erros, omissões 
ou abusos de poder, no âmbito 
da Administração Federal." 

Justificação 

A comissão permanente de partici
pação popular proposta é um instru-
mento de popularização das ativida
des parlamentares da Câmara dos 
Deputados, fortalecendo a sua repre
sentatividade junto à população1 per
mitindo a institucionalização de um 
canal permanente de comunicação 
entre o Poder Legislativo e a comu
nidade, ampliando a possibilidade de 
cidadãos, individualmente ou coleti
vamente, influírem, a qualquer tem
do, sobre os destinos do Pais. 

A comissão será também um ins
trumento permanente de fiscalização 
da atuação das entidades federais e 
do cumprimento da lei, através do 
acionamento individual ou coletivo. 
As sugestões encaminhadas à comissão 
poderão contribuir, significativamen
te, para o aumento da efi'Cácia da 
ação da Administração Pública. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte César Cals Neto. 

SUGESTAO N9 3. 388 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber o seguin-
te dispositivo: ' 

"Art. O Município é parte inte
grante da Federação." 

JustHicação 

Para vários efeitos práticos, o Mu
nicípio brasileiro é considerado como 
parte constitutiva do pacto federal. 
Por isso é tempo de deixar isso claro 
no novo texto constitucional, para que 
ele não seja mais discriminado e a 
sua competência na divisão tripartite 
seja assegurada. 

Sala das Sessões;5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9' 3. 389 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Terão participação obri
gatória de representantes dos Mu
nicípios, indicados pelas Associa
ções Nacionais e Estaduais, no 
processo de cálculo das quotas 
municipais relativas aos tributos 
Federais e Estaduais partilhados 
com os Municípios." 

Justificação 

. são f;eqüentes as denúncias de ma
mpulaçao, sob várias formas, do cál
culo das quotas dos tributos partilha
dos com os Municípios. Tais práticas 
somente poderão ser coibidas com a 
fiscalização direta dos interessados os 
Municípios. ' 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deltos. 

SUGESTAO N9' 3. 390 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 
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"Art. Cada esfera de governo 
estabelecerá o limite orçamentário 
para as despesas com pessoal, 
qualquer que seja a forma de con
tratação." 

Justificação 
O Serviço Público Federal tem hoje 

um contingente de 550 mil funcioná
rios, e segundo estima o Ministro Alui
zio Alves, da Administração, chega a 
200 mil o número de servidores ocio
sos, absolutamente inúteis ao Serviço 
Público. Esse quadro só é superado 
pelo dos Estados e Municípios, espe
cialmente os nordestinos, onde o nível 
de empreguismo cresce a cada ano, 
comprometendo-se orçamentos intei
ros só com o pagamento de pessoal. 

Temos que acabar com a superada 
visão de que o Governo tem que ser 
o grande empregador, colocando um 
freio no Executivo, nos três níveis, no 
número de servidores que podem ser 
contratados, e que sejam compatíveis 
com as peculiaridades e dentro de sua 
capacidade orçamentária, e não como 
assistimos hoje alguns Estados tendo 
que fazer empréstimos para pagar a 
folha de pagamento, pois a sua arre
cadação não é sequer suficiente para 
isso. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 391 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Ao Poder Legislativo, den
tre outras prerrogativas, compete 
a iniciativa de leis de caráter fi
nanceiro em que envolvam despe
sas, bem como, alterar ou mesmo 
rejeitar a proposta orçamentária." 

Justificação 
O equilíbrio entre os Poderes exige 

o desaparecimento de limitações im
postas ao Legislativo, nos três níveis. 
A prática atual é antidemocrática, pois 
impede o Legislativo de apresentar 
propostas que envolva despesas, além 
de ter o Executivo o instituto do de
curso de prazo. O orçamento é peça 
importante para ficar no âmbito ex
clusivo do Executivo, pois torna prati
camente obrigatória a aprovação do 
Legislativo, visto como não se lhe re
conhece a hipótese de rejeição. 

A prática anterior a 1967 estabele
cia um sistema que responsabilizava 
tanto o Executivo que deixasse de 
apresentar a proposta orçamentána no 
prazo legal como o Legislativo que não 
o aprovasse dentro do prazo. Que se 
aperfeiçoe o sistema anterior quanto 
a liberdade do Legislativo para alterar 
a proposta do Executivo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 392 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A primeira investidura 
em cargo pllblico dependerá de 
aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e 
títulos." 

Justificação 
Visamos com essa proposta preser

var o concurso público como llníco 
instrumento moral e legalmente válldo 
para ingresso de funcionários no Ser
viço Público, excetuados, os de provi
mento em Comissão. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N11 3. 393 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o .seguin
te di.spositivo: 

"Art. Al3 norma& que disCi-
;plinam as relações de trabalho 
obedecerão aos seguintes :pr:ecei
tos além d!a outros que visem a 
meÍhoria de seus benefícios: 

I - ;proibição de, diferença de 
salário para um mesmo trabalho 
e de critério de admis.são, :promo
ção e dispensa por motivo de raça, 
cor, sexo, religião, opinião polít~
·ca orientação sexual, nadonali .. 
dade, idade, estado civil, origem, 
deficiência física ou condição so
cial; 
II- garantia ode manutenção, 

;pelas empres·as, de ·creches para 
os filhos de seus empl'legados até 
um ano de idade, instaladas no 
local de trabalho, nas~ suas J>ro
ximidades ou da moradia; · 
III- não incidência da. !preS

crição no curso do contr~to; 

IV - descanso remunerado da 
gestante, antes e depois do parto, 
com garantia de estabilidade no 
emprego, desde o início da gravi
·dez até cento e oitenta dias após 
o ;parto; 

V - garantia e segurança no 
•emprego, :proibidas as despedidas 
sem justo motivo; 

VI - extensão •'de direitos tra
balhistas aos trabalhadores do
mésticos." 

Justificação 
1. A despeito da considerável ipar

tictpação feminina na força de tra
balho, são por demais conhecidas 8.SI 

!estatísticas e os estudO& nos quai.s .se 
demonstra sua marginalização no 
que ~Se ·refere aos níveis sa1ariais e 
ao acesso a cargos de mando. Ainda 
é ;patente a constante '\}rática patro
nal de disperu;;·as •em razão do casa
mento ou da gvavidez da trabalha
do:ra. 

2. É impossíVJal à mulher ·e ao ho
mem trabalhar sem ter onde deixar 
os filhos. As eraches ~everão estar si
tuadas não só pró:xllnas 'ao estabele
cimento do empregador como aos lo
cais d1e moradia dos empregados de 
modo que lhes possa ser dada a ®Ção 
mais conv·eniente. 

Este texto traz uma inovação, na 
medida em que coloca as creches 
como direito dos trabalhadores ode 
amboo os sexos, 1em função d·a equi
paração de ~esponsabilidades e ônus 
de homens e mulheres na criação dos• 
filhos. 

3. Dispõe :a Consolidação das Leis 
de Trabalho que em dois anos pre.s
creve o diDeito de reclamar créditos 
oriundos em r.e~ação do empl'lego. 

Na prática cotidi,aila, todo empre
gado que ajuíza reclamação, vigente 
o contrato de tr.abalho, é demitido. 
A certeza de que perderão o emprego 
se buséar.em o Poder Judiciário leV'a 
os em:i>regadoo a aceitar passivamente 
todas as violações1 a seus direitos e 
tornam •efioa21es as ga·rantias legais. 

O ·aqui proposto já está :previsto em 
lei ordinária (Lei n.0 5.889/73) que 
,disciplina as relações de emprego ru
:•ral. 

A mulher, com os ônus adicionais 
da maternidade e do serviço domés
tico, está sujeita ~ maiores dificul
dades. de inserção no mercado de tra
balho. Em deco11rência, sua; vulnera
bilidade a-centua-se e materializa-se 
na maior aceitação do descUinlpri
mento de seus. direitos; traba.lhiStas. 
A ela, em a!>pecial, interessa a. inscri
ção de<>ta gavantia no texto consti
tucional. 
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4. Importa referir que este inciso 
não tm.duz qualquer privilégio pa.Ta a. 
mulher trabalhadora nem contém 
uma proteção individual à gestante, 
mas deC<Jrre do reconhecimJem.to da 
função social da maternidade. 

A rparte final do incii!o IV se tomará 
despici·enda, caso ~®rovada a garan
tia de emprego ·a todos os trabalha
d-O!res. 

A segurança no empergo não se 
vincula ao :pré ou pós parto, ma.s se 
constitui em um dos ll'equisit,.ool da 
efetividade do direito ao trabalho, 
fundamental e inerente -aos direitos 
de cidadania. 

5/6. A ordem social baseia-se no 
direito ao trabalho e le\Ste constitui 
~m dever social. o desempenho do 
tl'abalhador, decorrente da dispensa 
por simples manifestação de vontade 
de seu emp:rlegador, não embasada 
·em motivo relevante, configu.ra da
quele direito fundamental. 

Acresce que a inte~ação na vida e 
no dasenvolvitn~ento da empresa frus
ta-se quatndo cancedido, 18,0 emprega
dor, o ;poder absoluto de deliberar so
bre .a eontinuidlaide do contr-ato de 
trabalho. 

No que diz respeito à promoção so
cial da mulher e 'a eons~eqüente con
quista da igualdad,e, sua independên
·cia vincula-Sie, de modo ge.ral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu emprego. 

líl sabido que as mulheres .são ·as IJ)ri
meirra~& :escolhidas n118' dispensM cole
tivas e as que, 'em :período de !l'IOOeSaáo, 
mais difieuldades têm para conseguir 
novas colocações. 

A extensão dos direitos trabalhistas. 
ao emprego doméstico obrigatoria
mente abrang.e<ri:p. os heneficioo pre
Videnciário& e suprirta a injustiça 
ma.reante a uma clas.se de trabalha
dote$-que vem -seildõ; ·.aU!l'antê toda 
nossa história, discrlm.inada. 

Sala daa Se&Bóes, 5 de maio dte 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N'~ 3. 394 

Inclua-~ no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o 196gui!ll
te diapositivo: 

"Art. A ordem social tem ;por 
fim realizar a Justiç~~o Social, com 
base, mtre outros, no seguinte 
!Pl'incipio: . 

I - igualdade de dilreitos entre 
o ·tralbalhador u~ano e rur·al." 

Justificação 

Na legislação ordinária são enormes 
as distinções entre wabalhadores u,r
banos e .ru:rais. 

A estes são ll/egados os direitoBi 
previdenciários oorriqueiroo (auxílio
doença, auxílio natalidade, sa.láirio 
materilidadie e apooentadoria à mu
J.hler, enquanto que na família. o ho
mem já goza destes beneficios). 

os trabalhadoreS~ urbanos sofrem a 
incidência da prescrição bienal na 
vigência do contrato de trabalho, se
pultando direitos que não :podem lrl€i
vindicar judicialmente, sob pena. de 
demissão. A adoção de um mesmo 
,conjunto de leis para todos OSl tra
balhadores tratr.ia beneficio à Admi
nis,tração - elimin,ando órgãos dles
,neC~reSários e tornando inúteis deba
tes quanto à natureza de determina
das atividades, se urbanos ou rurais 
- e aos trabalhador>eS~, que teriam 
um só .regime. 

Acl'lesça-se que a extensão de todos 
os benefíciOS! d·a Plrevidê!llc~al Social 
do homem ,e mulher do campo se.ria 
de grande valia na sua fixação à ter
r:a e, por ·conseqüência, nru redução 
das migrações para as ár1eas urbanas. 
Tais migmções, como é salbido, aca.r
l'!etam um e~tenso elenco' d:e proble
mas sociais que, de forma específica, 
se mllJlifestam em decorrênci'a. do de
se!Iln.'aizamento dRSI mulhel'es. 

Sofrem elas de forma ag.ravada o 
impacto das cidadea, privadas que fi
cam de seu mJe.l.o ambiente e familiar, 
além de ficarem alij'Sidlas da infra
estrutura que as cidades ofereCiem de 
forma. restrita. 

Sala d-as Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 395 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde coubeT, o seguin
te diE(tlositivo: 

"Art. Considera-se atividade 
econômica aquela ~realizada no 
recesso do lar, e terá. .remunera
ção nunca inferior a. um salário 
mínimo regional." 

Justificação 

O reconhecimento do valor econô
mico do trabalho doméstico e das 
várias ·atividades realizadas no reces
so da casa é de suma importância 
para a mulher que, em sua grande 
maioria, trabalha nas lides domésti
cas rem receber qualquer compensa
ção. 

Se fosse con.siderado pelas estatfs- · 
tieas oficiais, o trabalho doméstico 
ocuparia fa.ixa significativa do Pro
duto Interno Bruto <Pm>. Na. verda
de, o valor econômico do trabalho 
doméstico se evidencia quando con
frontado com o da ~Sotividade \elnpre
srurlal organizada, realizada em cre
ches, restaurantes, lavand!rias, 19el'Vl
ços de ~lo e consel'vaçao. 

A inexistência de uma infra-estru
tura de apoio à família impede a 11-
VI\e opção da mulher entre o serviço 
doméstico e 1fl. atividatde remunerada. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 396 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Os menores, particular
mente os órfãos e os abandona
dos, sem prejuízo da res~onsabili
dade civil e penal dos pa1s que os 
abandonarem, terão direito à pro
teção do Estado, com total ampa
ro, alimentação, educação e saú
de." 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no 
texto constitucional seus direitos fun
damentais. Todavia, determinados gru
pos e algumas situações específicas re
querem do Estado uma tutela especial. 

A ênfase dada ao atendimento a ór
fãos e abandonados justifica-se pela 
obrigação do Estado de suprir sua con
dição de carência absoluta. Acresça-se 
que o grave quadro que os envolve 
apresenta repercussões na área de cri
minalidade e marginalização social, 
que cabe ao Estado evitar. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 397 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. Todos têm direito à segu
ridade social. 

Art. 1!:: dever do Estado organi
zar, coordenar e manter um siste-
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ma de previdência e assistência so
cial destinado a assegurar: 

I - direitos e garantias à mater
nidade e às gestantes; 

II - a aposentadoria às donas 
de casa. 

Art. Os trabalhadores e as tra
balhadoras rurais e domésticos te
rão assegurados todos os direitos 
previdenciários. 

Art. :m assegurada a assistência 
médica e psicológica à mulher ví
tima de violências sexuais, caben
do à rede hospitalar pública a res
ponsabilidade por tais serviços/' 

Justificação 
1. Na promoção do bem-estar e na 

elevação da qualidade de vida, é fun
damental a existência de um programa 
de seguridade social que traduza a efe· 
tivação dos direitos econômicos e so· 
ciais, eliminando desigualdades graves. 

Quanto mais aperfeiçoados os equi
pamentos de seguridade social, mais 
eficazmente atuará o Estado na absor
ção de impactos de origem econômica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão im
porta a existência de uma adequada 
seguridade social, à mulher é impres
cindível, no que tange à sua saúde ~es
soal na gestação, no parto, no alelta
mento e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de
casa dos benefícios da Previdência So
cial, limitando-se aos trabalhos que 
exercem atividades economicamente 
mensuráveis. 

3. É indubitável a contribuição do 
trabalho doméstico na geração da ren
da familiar, embora constitua uma 
economia invisível, ignorada pelas es
tatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhado
res rurais e domésticos, o atual regime 
previdenciário é injusto e discrimina
tório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é nega-. 
do o direito à aposentadoria, enquanto 
que os segundos deixam de gozar de 
benefícios concedidos aos demais as
segurados. 

4. Os crimes sexuais previstos na 
legislação penal têm efeitos distintos à 
mulher, ensejando situações que re
querem providências imediatas, a fim 
de evitar conseqüências insanáveis. 

Além das seqüelas de ordem psico
lógica e social uma das conseqüentes 
práticas diz respeito ao não cumpri
mento da lei penal que estabelece a le
galidade do aborto em gravidez resul
tante do estupro. 

A mulher dos segmentos menos fa
vorecidos da sociedade tem sido impe-

dida pela burocracia legal de valer-se 
de atendimento por parte da rede hos
pitalar pública. Esta é mais uma pena· 
lização imposta à vítima pobre, que 
deve ser evitada pela Lei Magna. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9· 3.398 
Incluam-se no anteprojeto de texto 

constitucional, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. A . família, instituída civil 
ou naturalmente,· tem direito à 
proteção do Estado e à efetivação 
de condições que permitam a rea
lização pessoal dos seus membros. 

Parágrafo único. O Estado as
segurará assistência à familia e 
criará mecanismos para coibir a 
violência na constância das rela
ções familiares. 

Art. o casamento religioso te
rá efeitos civis, nos termos da lei. 

Art. o homem e a mulher têm 
plen,a igu.aldade de direitos e de 
deveres no que diz respeito à so
ciedade conjugal, ao pátrio poder, 
ao registro de filhos, à fixação do 
domicilio da familia e à titularie
dade e administração dos bens do 
casal. 

§ 1.0 OS filhos nascidos dentro 
ou fora do casamento terão iguais 
direitos e qualificações. 

§ 2.o o homem e a mulher têm 
direito de declarar a paternidade 
e a maternidade de seus filhos, 
assegurado a ambos o direito a 
contestação. 

§ 3.0 A lei regulará a investi
gação de paternidade de meno· 
res, mediante ação civil privada 
ou pública, condicionada à repre
sentação." 

J"ustifica.ção 
1. Diante das reais transformações 

ocorridas no âmbito da sociedade bra
SÍlei:ra, propomos incorporar à riova 
Cart~ Magna conceito mais .amplo de 
familia, de forma a equiparar ~ que 
se constit:ui _naturalmente àquela for
mada pélo casamento. 

Sabemos que um número considerá
vel de familias são constituídas sem 
o pressuPQSto legal do casamento. Tal 
-situação tem acarretado enormes in· 
justiças, sobretudo às mulheres, que 
vêem sonegados seus direitos, nota
damente quanto .aos possíveis bens 
amealhSJdos durante a união livre, à 
posse dos filhos e aos direitos previ
denciâtlos,· assimr a ampliação do con;. 
ceito de familia ora proposto ajuda a 
norma jurídica à realidade social. 

Ademais, há necessidade de que a 
·nova Constituição preveja a criação 
de mecanlsmos específicos de preven
ção à violência na constância das re
lações familiares. A legislação penal 
vigente, desde a súa criação, não lo
grou assegurar uma assistência digna 
à mulher e à criança, vítimas per
manentes de violência doméstica. 

2. No Brasil, a mulher casada não 
possui os mesmos direitos do homem 
casado, Pelo art. 233 do código Civil 
Brasileiro, é estabelecida prioritaria
mente a chefia masculina da socieda
çie conjugal, competindo ao marido a 
representação legal da famflia, a ad
ministração dos bens do casal e a de
terminação, do domicílio. Dentre vá
rios outros dispositivos legais discri
minatórios, destaca-se o art. 380 do 
referido Código, que confere a ambos 
os pais o pátrio poder, mas ao pai o 
seu exercício. Estipula, ainda, que em 
easos de divergência prevalece a von
tade do marido, cabendo à mulher re
correr ao Poder Judiciário, quando a 
ela se oponha. 

Tal víolação ao princípio constitu
cional da isonomia impõe que a nova 
Carta Constitucional contenha dispo
sição expressa sobre a igualdade en
tre mulheres e homens no âmbito da 
familia. 

Ressalta-se que o artigo em questão" 
consagra dispositivo da Convenção 
Sobre a Eliminação de Todas as For
mas de Discriminação Contra a Mu
lher de 1979 <DOU de 21-3-84) . 

Como corolário do. principio da 
igualdade entre mulheres e homens no 
ÇfJ!~amento, na familiª'_ e na vida ~m. 
geral.· cabe à Constituinte reformular 
o direito vigente quanto à declaração, 
para. fins de registro civil, da pater
nidade e dl!. materntdade. 

São inúmeres ·os casos de registros 
civis, nos quais são omitidos os nomes 
de mães ou pa~.'Tal situação é insus
tentável, tendo" em vista que exclui a 
realidade biológica: os seres humanos 
nascem da conjunção entre uma mu
lher e. um homem, e portanto, têm 
neceEsartamente pai e mãe. Na. ver
dade, o sistema jurldico em vigor, 
criando limitações e proibições ao re
gistro civil dos filhos, visa à proteção 
de outros institutos como o casamen-

. to e a sucessão. Não garante o direito 
dos filhos à maternidade e à paterni· 
dade, nem os dos pais à sua prole. 

É necessário uma mudança radical 
nesse sistema jurídico. Para tanto, é 
fundamental a inserção desse novo 
direito na Magna Carta a ser pro
mulgada. A premissa acolhida pelo ar
tJ.go é de que a declaraÇão quanto à 
maternidade e à paternidade, inde-
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pendentemente do estado civil" do de
clarante, é verdadeira. Garante-se. 
entretanto, o direito à contestação da 
maternidade ou da paternidade. 

Por outro lado, .elimina-se a odiosa 
di>criminação entre os filhos quanto à 
legitimidade, reparando-se injustiça 
arraigada na sociedade. 

O direito ao nome é inerente ao Ci
dadão. Para não sujeitá-lo aos ele
vados custos da ação de investigação 
de paternidade, faz-se necessário que 
paral~lamente à sua sobrevivência co
mo ação privada, caiba também ao 
~ado a responsabilidade de promo
vê-la, condicionada à represer..tação. 

Convém esclarecer que as medidas 
aqui propostas representam 2..ntigas 
reivindicações de vários movimentos 
sociais. 

Sala das· Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 399 

Incluam-se.no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. Jt: assegurado a todos o di
reito à saúd-e, cabendo ao Estado 
garantir condições básicas de sa
neamento, habitação e meio am
biente. 

Art. Compete ao Estado: 

I - prestar assistência integral 
e 'gratuita à saúde da mulher, nas 
-diferentes fases d.e sua vida; 

II - garantir a homens e mu
lheres o direito de determinar li
vremente o número de filhos, sen
do vedada a adoção de quaLquer 
prática coercitiva pelo poder pú
blico e por entidades privadas; 

m - assegurar o acesso à edu
cação, à informat;ão e aos métodos 
adequados à regulação da fertili
dade, respeitadas as opções indi
viduais; 

IV- regulamentar, :fis<>ruk.ar e 
controlar as pesquisas e experi
mentações desenvolvidas no ser 
humano." 

Justifica.çã.P 

o capítulo constitucional relativo à 
saúde há de ·prever a obrigação pri
mordial do Estado de assegurar e ga
rantir o saneamento básico, a habita
ção e a execução de toda a politica 
de meio-ambiente. Para tanto, deve o 
Estado estabelecer uma política na
cional de saúde, oferecendo assistên· 
cia médica integrada, sem prejuizo 
dos serviços da iniciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado 
assegurar condições satisfatÇ>ria~ à 
nutrição, desenvolvendo a;s duetnzes 
e estratégias que assegurem a dispo
nibilidade interna de alimentos, o in
centivo à produção, a regulamentação 
de armazenagem e formação de esto
ques de produtos básicos essenciais. 
Vincula-se ao aqui proposto a rede
finição dos critérios de fixação do sa
lário mínimo à luz dos hábitos ali
mentares e necessidades fundamen
tais. 

1. o atendimento à mulher pelo 
sistema de saúde tem-se limitado, 
quase que exclusivamente, ao período 
gravídico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exem
plos sobejamente conhecidos, como a 
assistência prev-entiva e de diagnós
tico precoce de doenças ginecológicas, 
outros aspectos, como prevenção, de
tecção e terapêutica de doenças de 
transmissão sexual, reper.cussões biop
sicossoeiais da gravidez não desejada, 
abortamento e acesso a métodos e téc
nicas de controle de fertilidade, têm 
sido relegados a plano secundário, esse 
quadro assume importância ainda 
maior se considerar a crescente pre
sença da mulher na força de traba
lho, -além de seu papel fundamental 
no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é ques
tão de suma importância para o fu
turo dos brasileiros; conceitos dos 
mais variados e antagônicos vicejam 
nas diferentes tendências que se ex
pressam atualmente no País. 

É fundamental que a Constituição 
defina o conceito de planejamento, 
garantindo o direito de opção do in
divíduo para determinar o número de 
filhos e o espaçamento entre eles. 
Este direito deverá ter como contra
partida 'o fornecimento pelo Estado 
não só de informações, como dos pró
prios meios e técnicas anticoncepcio
nais cientificamente aprovados. 

Por outro lado, deve-se ateritar pa
·ra que o Estado e as entidades pri
vadas, nacionais e estrangeiras, abs
tenham-se de exercer qualquer tipo 
de coação ou induzimento sobre as 
pessoas que necessitam de seus servi
ços. O planejamento, no caso não se 
confundirá com o controle de nata
lidade de cunho puramente demográ
fico mas responderá às necessidades 
básicas da população dentro do con
texto de atendimento à saúde. 

3. A obrigatoriedade prevista nes
te inciso, pela qual o Estado garantirá 
o acesso à informação e aos métodos 
contraceptivos, afasta a possibilidade 
de que interesses nacionais ou estran
geiros e de setores governamentais 
interfiram na reprodução humana. 

Este dispositivo ensejará. a criação 
de condições objetivas e democráticas 

· para que brasileiras e brasileiros de
cidam sobre o planejamento da pro
criação. 

Outrossim, o inciso vem integrar à 
Constituição norma contida na Con
venção Sobre a Eliminação de TOdas 
as Formas de Discriminação Contra a 
Mulher, de 1979, ratificada no Brasil 
t>elo Decreto n.0 89.460 de 20-3-84. De 
acordo com a referida norma, incum
be ao Estado informaJ:.., e assessorar 
a familia sobre o p~amento da 
reprodução. 

4. O desenvolvimento das pesqui
sas científica;s e das experimentações 
a serem desenvolvidas no ser huma
no merece a fiScalização e controle 
do Estado, que deve atentar tambêm 
para a venda, distribuição e comer
cialização de meios quimicos e hor
monais de contracepção, impedindo a 
colocação no mercado de drogas expe
rimentais. 

Em relação à área de reprodução 
humana, mais especificamente à de 
planejamento familiar, jamais se es
tabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta carta é impe
rioso por ser este um dos grandes 
problemas vivenciados não só direta
mente pela mulher como por toda a 
população brasileira. 

Sala das S'esões, 5 de nla.lo de 1987. 
- Constituinte Darcy Deitos. 

SUGESTAO N9 3. 400 

Incluam-se no anteprojeto de texto 
constitucional, onde couber, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. A lei disporá sobre oRe
gime das Sociedades Cooperativas, 
assegurando-lhes liberdade de 
constituição, atuação em todos os 
ramos da atividade humana, livre 
administração, autocontrole, aces
so aos incentivos fiscais e forma
ção de s·eu órgão de representa
ção legal, que terá :função dele
gada de arrecadar contribuição 
para o custeio de seus serviços.' 

Art. O Poder Público fomen
tará e apoiará as atividades das 
cooperativas e o ensino do coo
perativismo.'' 

Justificação 
Entendemos que o cooperativismo 

brasileiro precisa ser estimulado e 
apoiado e para tanto é necessário que 
no novo texto constitucional seja es
pecificada a matéria. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Darcy Deitos. 


